
    

PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO 

 

ATA DA TRIGÉSIMA SEXTA SESSÃO ORDINÁRIA DA SUBSEÇÃO I 

ESPECIALIZADA EM DISSÍDIOS INDIVIDUAIS DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO 

 

Aos vinte e um dias do mês de novembro do ano de dois mil e 

dezenove, às nove horas e quinze minutos, iniciou-se a 

Trigésima Sexta Sessão Ordinária da Subseção I Especializada 

em Dissídios Individuais, sob a presidência do Exmo. Ministro 

João Batista Brito Pereira, Presidente, presentes a Exma. 

Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, e os Exmos. 

Ministros Renato de Lacerda Paiva, Luiz Philippe Vieira de 

Mello Filho, Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Márcio 

Eurico Vitral Amaro, Walmir Oliveira da Costa, Augusto César 

Leite de Carvalho, José Roberto Freire Pimenta, Breno 

Medeiros, Alexandre Luiz Ramos e o Exma. Subprocuradora-Geral 

do Trabalho Dra. Lucinea Alves Ocampos. Observado o “quorum” 

regimental o Exmo. Ministro João Batista Brito Pereira 

declarou aberta a Sessão, cumprimentou os presentes e 

registrou a ausência justificada dos Exmos. Ministros Lelio 

Bentes Corrêa, Hugo Carlos Scheuermann, Cláudio Mascarenhas 

Brandão e a presença, na sala de sessões, dos estudantes do 

Curso de Direito da Faculdade Presidente Antônio Carlos - 

FUPAC, de Mariana MG, acompanhados pelo professor Carlos 

Mafra, e da Fundação Projeto Pescar da Comunidade Jurídico-

Trabalhista, que tem como mantenedoras o TRT4, OAB/RS, MPT-RS, 

ESA, CAA/RS, acompanhados pelo educador social André Guilherme 

Cintra Oliveira. A seguir, facultou a palavra aos Exmos. 

Ministros e não havendo outros registros, passou-se à ordem do 

dia. Processo: Ag-E-ED-RR - 73-23.2015.5.03.0006 da 3a. 

Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): 

SHEILA DI ANGELIS SILVA LIMA, Advogado: Adriano Mariano Alves 

da Costa, Agravado(s): CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, 

Advogado: Osival Dantas Barreto, Advogada: Débora Couto 

Cançado Santos, Agravado(s): PLANSUL PLANEJAMENTO E 

CONSULTORIA LTDA, Advogada: Alessandra Vieira de Almeida, 

Advogado: Rafael Beda Gualda, Decisão: por unanimidade, 

conhecer do agravo, e, no mérito, negar-lhe provimento.;  

Processo: Ag-E-RR - 75-62.2017.5.12.0041 da 12a. Região, 

Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): SAMADAR 

MENDES SANDRINI, Advogado: Alexandre Fernandes Souza, 

Agravado(s): MUNICÍPIO DE TUBARÃO, Procurador: Marlon Collaço 

Pereira, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no 

mérito, negar-lhe provimento.;  Processo: Ag-E-RR - 100-

36.2017.5.17.0009 da 17a. Região, Relator: Ministro Cláudio 

Mascarenhas Brandão, Agravante(s): TIME NOW ENGENHARIA S/A, 

Advogado: Karina Paradela Cunha da Silva, Advogado: Rafael 

Libardi Comarela, Agravado(s): SINDICATO DOS TÉCNICOS 

INDUSTRIAIS DE NÍVEL MÉDIO DO ESPÍRITO SANTO - SINTEC, 

Advogado: Ben-Hur Brenner Dan Farina, Advogada: Saylle 

Aparecida Fernandes Carvalho, Advogada: Suzana Roitman, 
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Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo interno e 

aplicar à agravante multa de 1% sobre o valor atualizado da 

causa, nos termos do artigo 1.021, § 4º, do Código de Processo 

Civil.;  Processo: Ag-E-Ag-RR - 144-44.2012.5.09.0594 da 9a. 

Região, Relator: Ministro Cláudio Mascarenhas Brandão, 

Agravante(s): PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: 

Dirceu Marcelo Hoffmann, Advogado: Felipe Miguel Mendonça 

Ferreira, Agravado(s): FUNDAÇÃO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL 

- PETROS, Advogada: Gilda Russomano Gonçalves dos Santos, 

Agravado(s): EDA NASCIMENTO GALHARDO, Advogada: Emanuelle 

Silveira dos Santos, Decisão: por unanimidade, negar 

provimento ao agravo interno e aplicar à agravante multa de 1% 

sobre o valor atualizado da causa, nos termos do artigo 1.021, 

§ 4º, do Código de Processo Civil. Observação: A Exma. 

Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi não participou do 

julgamento em razão de impedimento.;  Processo: Ag-E-AIRR - 

150-43.2013.5.01.0043 da 1a. Região, Relator: Ministro Cláudio 

Mascarenhas Brandão, Agravante(s): EDSON LUCIO DOS SANTOS, 

Advogado: Newton Vieira Pamplona, Agravado(s): COMPANHIA 

MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - COMLURB, Advogado: Marco Aurélio 

Peralta de Lima Brandão, Decisão: por unanimidade, negar 

provimento ao agravo e, em face do intuito protelatório da 

medida intentada, impor ao agravante multa de dois por cento 

sobre o valor corrigido da causa, prevista no artigo 81 do 

Código de Processo Civil.;  Processo: Ag-E-ED-Ag-AIRR - 216-

64.2014.5.03.0097 da 3a. Região, Relator: Ministro Alexandre 

Luiz Ramos, Agravante(s): MILA TRANSPORTES LTDA., Advogado: 

Célio de Carvalho Cavalcanti Neto, Advogado: Gabriel Gomes 

Pimentel, Agravado(s): JOSÉ CARLOS DA SILVA, Advogado: Felipe 

Maurício Saliba de Souza, Decisão: por unanimidade: I - 

conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento; II - 

determinar a aplicação da multa de 2% (dois por cento) sobre o 

valor corrigido da causa, nos moldes em que prevista no artigo 

81, caput, c/c 80, VII, do CPC de 2015.;  Processo: Ag-E-Ag-RR 

- 255-47.2014.5.17.0008 da 17a. Região, Relator: Ministro 

Cláudio Mascarenhas Brandão, Agravante(s): LAURITA MOREIRA DA 

SILVA, Advogado: Antônio Augusto Dallapiccola Sampaio, 

Advogado: Joaquim Augusto de Azevedo Sampaio Netto, 

Agravado(s): CONCESSIONÁRIA RODOVIA DO SOL S.A., Advogado: 

Artênio Merçon, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 

agravo interno.;  Processo: Ag-E-ED-Ag-ED-AIRR - 308-

76.2015.5.12.0058 da 12a. Região, Relator: Ministro Hugo 

Carlos Scheuermann, Agravante(s): BRUNA MALHAS E CONFECÇÕES 

LTDA. - EPP, Advogado: André Juliano Truppel, Agravado(s): 

CRISTIANE ALVES DE ASSIS CARDOSO, Advogado: Patrício Pretto, 

Decisão: por unanimidade, conhecer e negar provimento ao 

agravo, com aplicação de multa de 2% (dois por cento) sobre o 

valor corrigido da causa, nos termos dos arts. 80, VII, e 81 

do CPC.;  Processo: AgR-E-RR - 320-67.2011.5.09.0041 da 9a. 

Região, Relator: Ministro José Roberto Freire Pimenta, 
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Agravante(s): CRISTIANE CALDAS BELZ, Advogada: Denise 

Filippetto, Agravado(s): ASSOCIAÇÃO PARANAENSE DE CULTURA - 

APC, Advogado: José Alberto Couto Maciel, Advogado: Sérgio 

Luiz da Rocha Pombo, Decisão: por unanimidade, negar 

provimento ao agravo.;  Processo: Ag-E-ED-ARR - 357-

28.2011.5.05.0002 da 5a. Região, Relator: Ministro Luiz 

Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): EMPRESA 

BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS, Advogado: Anna Priscila 

Moryscott, Advogado: Marcio Yoshio Tazaki, Agravado(s): 

EVANGIVALDO MACHADO DOS SANTOS, Advogado: Marcos de Oliveira 

Lima, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no 

mérito, negar-lhe provimento.;  Processo: Ag-E-Ag-RR - 363-

24.2012.5.09.0411 da 9a. Região, Relator: Ministro José 

Roberto Freire Pimenta, Agravante(s): ORGÃO DE GESTÃO DE MÃO-

DE-OBRA DO TRABALHADOR PORTUÁRIO E AVULSO DO PORTO ORGANIZADO 

DE PARANAGUÁ - OGMO/PARANAGUÁ, Advogado: Edson Fernando 

Hauagge, Advogada: Silvana Aparecida Alves, Agravado(s): 

ANDERSON LOPES ANDREATA, Advogado: Evandro Mário Lázzari, 

Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo.;  

Processo: AgR-E-RR - 376-14.2015.5.07.0010 da 7a. Região, 

Relator: Ministro José Roberto Freire Pimenta, Agravante(s): 

AUTO VIACAO FORTALEZA LTDA, Advogado: Antônio Cleto Gomes, 

Agravado(s): RAMON DO NASCIMENTO CORREIA, Advogada: Jamille 

Mara Silva Araújo, Decisão: por unanimidade, dar provimento ao 

agravo para determinar o processamento do recurso de embargos, 

a ser julgado na segunda sessão ordinária subsequente à data 

da publicação desta certidão, nos termos do artigo 3º da 

Instrução Normativa nº 35/2012.;  Processo: Ag-E-Ag-AIRR - 

402-75.2014.5.03.0004 da 3a. Região, Relator: Ministro Márcio 

Eurico Vitral Amaro, Agravante(s): TRANSIMAO TRANSPORTES 

RODOVIARIOS LTDA, Advogado: Gustavo Soares da Silveira 

Giordano, Agravado(s): ANTONIO CARLOS MOTA, Advogado: Gabriel 

Möller Malheiros, Agravado(s): UNIÃO (PGF), , Decisão: por 

unanimidade, não conhecer do agravo interno e condenar a 

agravante ao pagamento de multa por litigância de má-fé, ora 

fixada em 2% (dois por cento) do valor corrigido da causa, nos 

termos do artigo 81 do CPC.;  Processo: Ag-E-ARR - 428-

17.2015.5.10.0013 da 10a. Região, Relator: Ministro José 

Roberto Freire Pimenta, Agravante(s): CLEONAN CUREAU 

HOLTERMANN, Advogada: Cármem Carina Rodrigues da Silva, 

Agravado(s): BANCO DO BRASIL S.A., Advogada: Ana Regina 

Marques Brandão, Advogado: Marlon Rodrigues Barroso, Decisão: 

por unanimidade, dar provimento ao agravo para determinar o 

processamento do recurso de embargos, a ser julgado na segunda 

sessão ordinária subsequente à data da publicação desta 

certidão, nos termos do artigo 3º da Instrução Normativa nº 

35/2012.;  Processo: Ag-E-ED-AIRR - 431-17.2016.5.10.0019 da 

10a. Região, Relator: Ministro Cláudio Mascarenhas Brandão, 

Agravante(s): BRB - BANCO DE BRASÍLIA S.A., Advogada: Gabriela 

Victor Tavares Mendes, Advogada: Marina Coelho Carvalho, 
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Agravado(s): LILIANE BRITO MEIRELES MENDES, Advogado: Juliana 

Basílio Cardozo, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 

agravo e, em face do intuito protelatório da medida intentada, 

impor ao agravante multa de dois por cento sobre o valor 

corrigido da causa, prevista no artigo 81 do Código de 

Processo Civil.;  Processo: Ag-ED-E-ED-ARR - 435-

85.2010.5.01.0481 da 1a. Região, Relator: Ministro José 

Roberto Freire Pimenta, Agravante e Embargado(a): PETRÓLEO 

BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Fernando Morelli 

Alvarenga, Advogado: Dirceu Marcelo Hoffmann, Agravado(a) e 

Embargado(s): FUNDACAO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL PETROS, 

Advogada: Lúcia Porto Noronha, Advogado: Gabriel da Silva 

Pires de Sá, Agravado(a) e Embargante(s): WILSON SOLER 

MARQUES, Advogado: Érico Wanderley Vianna Passos, Advogada: 

Luiane Oliveira Silva de Castro, Decisão: por unanimidade, 

negar provimento ao agravo da reclamada Petrobras e aplicar 

multa de 1% sobre o valor atualizado da causa à agravante a 

ser revertida em favor do reclamante, nos termos dos artigos 

1.021, § 4º, do CPC de 2015 e 3º, inciso XXIX, da Instrução 

Normativa nº 39/2016. Ainda, por unanimidade, não conhecer do 

recurso de embargos do reclamante. Observação: A Exma. 

Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi não participou do 

julgamento em razão de impedimento.;  Processo: Ag-E-ARR - 

459-29.2012.5.05.0030 da 5a. Região, Relator: Ministro Alberto 

Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agravante(s): TELEMAR NORTE 

LESTE S.A., Advogado: Bruno Machado Colela Maciel, Advogado: 

José Alberto Couto Maciel, Agravado(s): FUNDACAO SISTEL DE 

SEGURIDADE SOCIAL, Advogado: Giancarlo Borba, Agravado(s): 

MARIA ELISABETE MELLO VEIGA E OUTRAS, Advogada: Rita de Cássia 

Fonseca Garcia, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo 

interno e, no mérito, negar-lhe provimento.;  Processo: Ag-E-

Ag-AIRR - 522-80.2014.5.03.0146 da 3a. Região, Relator: 

Ministro Márcio Eurico Vitral Amaro, Agravante(s): 

CONCESSIONÁRIA DA RODOVIA MG-050 S.A., Advogado: Rodrigo Seizo 

Takano, Agravado(s): JOEL DE JESUS GONÇALVES E OUTRO, 

Advogado: Ivan da Silva Peixoto, Advogada: Rita de Cássia 

Barbosa Lopes Vivas, Agravado(s): ALCANA – DESTILARIA DE 

ÁLCOOL DE NANUQUE S.A., Advogado: Rafael Amâncio de Lima, 

Agravado(s): INFINITY BIO-ENERGY BRASIL PARTICIPAÇÕES S.A. (EM 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL), Advogado: Vinicius Francisco de 

Carvalho Porto, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 

agravo interno e condenar a parte agravante ao pagamento de 

multa por litigância de má-fé, ora fixada em 2% (dois por 

cento) do valor corrigido da causa, nos termos do artigo 81, 

"caput", do CPC.;  Processo: Ag-E-ARR - 532-51.2014.5.15.0030 

da 15a. Região, Relator: Ministro José Roberto Freire Pimenta, 

Agravante(s): RUMO MALHA SUL S.A., Advogado: Leonardo Augusto 

Padilha Bertanha, Agravado(s): MAICON PAULO DA SILVA, 

Advogado: José Maria Campos Freitas, Decisão: por unanimidade, 

negar provimento ao agravo e condenar a reclamada ao pagamento 
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de multa de 2% sobre o valor corrigido da causa, nos termos do 

artigo 81, caput, do CPC/2015, tendo em vista a sua litigância 

de má-fé.;  Processo: ED-Ag-E-Ag-ED-RR - 537-91.2016.5.10.0014 

da 10a. Região, Relator: Ministro Márcio Eurico Vitral Amaro, 

Embargante: SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS 

(SERPRO), Advogado: Samuel Rubem Castello Uchôa, Advogado: 

Nelson Alves de Sousa Coura, Advogado: Pedro Henrique 

Rodrigues Cardoso, Embargado(a): CARLOS HENRIQUE BACELLAR BON, 

Advogado: Juscelino Reis de Souza, Advogado: Gengizcan Brito 

Simões, Advogada: Luciana Cony da Silva, Decisão: por 

unanimidade, rejeitar os embargos de declaração.;  Processo: 

Ag-E-ED-Ag-ED-RR - 546-29.2015.5.10.0001 da 10a. Região, 

Relator: Ministro Márcio Eurico Vitral Amaro, Agravante(s): 

BRB BANCO DE BRASÍLIA S.A., Advogado: Alan Lady de Oliveira 

Costa, Advogada: Maria Helena Moreira Dourado, Advogada: 

Marina Coelho Carvalho, Agravado(s): MARIA DAS GRACAS SOARES 

BRAGA, Advogado: Marcelo Américo Martins da Silva, Decisão: 

por unanimidade, negar provimento ao agravo interno.;  

Processo: Ag-E-RR - 571-17.2010.5.12.0048 da 12a. Região, 

Relator: Ministro Márcio Eurico Vitral Amaro, Agravante(s): 

WILBERTO ZICH, Advogado: Aparecido Rodrigues, Agravado(s): 

BANCO DO BRASIL S.A., Advogada: Ana Paula Berns, Decisão: por 

unanimidade, negar provimento ao agravo interno.;  Processo: 

Ag-E-ED-ED-Ag-AIRR - 586-93.2011.5.15.0071 da 15a. Região, 

Relator: Ministro Hugo Carlos Scheuermann, Agravante(s): 

VALDINEI DE PADUA, Advogado: Márcio Pinto Ribeiro, Advogado: 

Jorge Luiz de Oliveira Cruz, Agravado(s): MAHLE METAL LEVE 

S.A., Advogado: José Henrique Orrin Camassari, Advogado: 

Marcelo Kanitz, Advogado: Luiz Vicente de Carvalho, Decisão: 

por unanimidade, (i) não conhecer das contrarrazões ao agravo; 

e (ii) conhecer e negar provimento ao agravo, com aplicação de 

multa de 2% (dois por cento) sobre o valor corrigido da causa, 

nos termos dos arts. 80, VII, e 81 do CPC.;  Processo: Ag-E-

ED-RR - 592-24.2014.5.09.0666 da 9a. Região, Relator: Ministro 

Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): SINDICATO DOS BANCÁRIOS DE 

ARAPOTI E REGIÃO, Advogado: Nasser Ahmad Allan, Advogado: José 

Eymard Loguercio, Advogada: Meilliane Pinheiro Vilar Lima, 

Agravado(s): BANCO DO BRASIL S.A., Advogado: César Yukio 

Yokoyama, Advogada: Simone Beal, Decisão: por unanimidade, 

conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento.;  

Processo: Ag-E-ED-RR - 614-62.2014.5.02.0089 da 2a. Região, 

Relator: Ministro Márcio Eurico Vitral Amaro, Agravante(s): 

GERSON BERNARDO DA COSTA, Advogado: Robson da Cunha Martins, 

Advogado: Hélio Stefani Gherardi, Agravado(s): COMPANHIA DE 

GÁS DE SÃO PAULO - COMGÁS, Advogado: Elias Marques de Medeiros 

Neto, Advogado: Milton Flavio de Almeida C. Lautenschlager, 

Agravado(s): AMIR ENGENHARIA E AUTOMAÇÃO LTDA., Advogado: 

Rafael Ávila Cardoso, Decisão: por unanimidade, negar 

provimento ao agravo interno. Observação: A Exma. Ministra 

Maria Cristina Irigoyen Peduzzi não participou do julgamento 
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em razão de impedimento.;  Processo: Ag-E-Ag-RR - 653-

76.2011.5.15.0065 da 15a. Região, Relator: Ministro Alberto 

Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agravante(s): BANCO 

SANTANDER (BRASIL) S.A., Advogado: Alexandre de Almeida 

Cardoso, Advogado: Osmar Mendes Paixão Côrtes, Agravado(s): 

BANESPREV - FUNDO BANESPA DE SEGURIDADE SOCIAL, Advogado: 

Alexandre de Almeida Cardoso, Agravado(s): ELENA YAMANE, 

Advogada: Márcia Cristina Soares Narciso, Decisão: por 

unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe 

provimento. Observação: A Exma. Ministra Maria Cristina 

Irigoyen Peduzzi não participou do julgamento em razão de 

impedimento.;  Processo: Ag-E-RR - 656-61.2017.5.13.0005 da 

13a. Região, Relator: Ministro Augusto César Leite de 

Carvalho, Agravante(s): PRISCILA MARQUES DE OLIVEIRA, 

Advogado: Matheus Antonius Costa Leite Caldas, Agravado(s): 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, Advogado: Isaac Marques Catão, 

Advogado: Renato Antônio Varandas Nominando Diniz, Decisão: 

por unanimidade, conhecer e negar provimento ao agravo.;  

Processo: Ag-E-RR - 658-04.2014.5.17.0012 da 17a. Região, 

Relator: Ministro Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, 

Agravante(s): PRONTO EXPRESS LOGISTICA SA, Advogado: Nelson 

Wilians Fratoni Rodrigues, Agravado(s): RAUL DE PALMA RIOS, 

Advogado: Givago Dias Mendes, Decisão: por unanimidade, 

conhecer do agravo interno e, no mérito, negar-lhe 

provimento.;  Processo: Ag-ED-E-AIRR - 661-10.2015.5.09.0088 

da 9a. Região, Relator: Ministro Cláudio Mascarenhas Brandão, 

Agravante(s): OLIVINO MARIA DE OLIVEIRA, Advogado: Fernandino 

Maximiano Roque, Agravado(s): VIAÇÃO CIDADE SORRISO LTDA., 

Advogado: Luciana Sbrissia e Silva, Advogado: Cláudio Manoel 

Silva Bega, Advogado: Jaime Rafael Alarcão, Decisão: por 

unanimidade, negar provimento ao agravo e, em face do intuito 

protelatório da medida intentada, impor ao agravante multa de 

dois por cento sobre o valor corrigido da causa, prevista no 

artigo 81 do Código de Processo Civil.;  Processo: AgR-E-ARR - 

681-56.2014.5.17.0009 da 17a. Região, Relator: Ministro 

Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): ANTELMO FEJOLI GUIMARÃES E 

OUTROS, Advogado: Sedno Alexandre Pelissari, Advogado: Antônio 

Augusto Dallapiccola Sampaio, Agravado(s): ARCELORMITTAL 

BRASIL S.A., Advogado: Stephan Eduard Schneebeli, Agravado(s): 

CELULOSE NIPO-BRASILEIRA S.A. - CENIBRA, Advogado: Pedro 

Leonardo Lopes, Advogado: Ladir Fernandes de Oliveira, 

Advogado: Harley Farias Apolônio, Advogado: José Alberto Couto 

Maciel, Advogado: Wallace Eller Miranda, Advogado: Márcio Luiz 

da Silveira, Advogado: Mardson Rodrigo Moreira Neves, 

Agravado(s): CONVEN SERVIÇOS, TRANSPORTES E GUINDASTES LTDA., 

Advogado: Michel Sabino, Advogado: Lorena Botelho de Andrade, 

Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo, por 

desfundamentado, com aplicação de multa.;  Processo: Ag-E-ARR 

- 721-46.2010.5.15.0005 da 15a. Região, Relator: Ministro 

Cláudio Mascarenhas Brandão, Agravante(s): ECONOMUS - 
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INSTITUTO DE SEGURIDADE SOCIAL, Advogado: Rodrigo de Jesus 

Jaime Rodrigues, Advogada: Caroline Pereira Conceição, 

Advogado: Roberto Eiras Messina, Agravado(s): BANCO DO BRASIL 

S.A., Advogada: Juliana Eloisa Bianco, Agravado(s): JOSÉ LUIZ 

MOMESSO, Advogado: Flávio Bianchini de Quadros, Decisão: por 

unanimidade, negar provimento ao agravo e, em face do intuito 

protelatório da medida intentada, impor ao agravante multa de 

dois por cento sobre o valor corrigido da causa, prevista no 

artigo 81 do Código de Processo Civil.;  Processo: Ag-E-AIRR - 

725-76.2013.5.03.0146 da 3a. Região, Relator: Ministro Walmir 

Oliveira da Costa, Agravante(s): TRIÂNGULO DO SOL AUTO - 

ESTRADAS S/A, Advogado: Rodrigo Seizo Takano, Agravado(s): 

ALCANA DESTILARIA DE ÁLCOOL DE NANUQUE S.A. E OUTRAS, 

Advogado: Rafael Amâncio de Lima, Agravado(s): CLAUDIONOR JOSÉ 

DOS SANTOS, Advogado: Rubens Rodrigues Moura, Decisão: por 

unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe 

provimento e, reputando-a litigante de má-fé, condenar a 

agravante a pagar ao agravado multa de 2% (dois por cento) 

sobre o valor atualizado da causa, nos termos do art. 81, 

"caput", do CPC.;  Processo: Ag-E-Ag-AIRR - 735-

52.2015.5.03.0146 da 3a. Região, Relator: Ministro José 

Roberto Freire Pimenta, Agravante(s): CONCESSIONÁRIA DA 

RODOVIA MG-050 S.A., Advogado: Rodrigo Seizo Takano, 

Agravado(s): FABIANO ALVES GOMES, Advogada: Bruna Krettli 

Marques, Advogado: Allan Barbosa Marques Júnior, Advogada: 

Rita de Cássia Barbosa Lopes Vivas, Agravado(s): ALPHALINS 

TURISMO LTDA. E OUTRA, Advogada: Maria Aparecida Cruz dos 

Santos, Agravado(s): INFRA BERTIN PARTICIPAÇÕES S.A., , 

Agravado(s): GRENNVILLE ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA., , 

Agravado(s): ALCANA DESTILARIA DE ÁLCOOL DE NANUQUE S.A., , 

Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo e aplicar 

à agravante CONCESSIONÁRIA DA RODOVIA MG-050 S.A. multa 

correspondente a 2% (dois por cento) do valor atualizado da 

causa, na forma do artigo 80, inciso VII, c/c o caput do 

artigo 81 do CPC de 2015.;  Processo: Ag-E-ARR - 748-

55.2016.5.12.0020 da 12a. Região, Relator: Ministro Márcio 

Eurico Vitral Amaro, Agravante(s): AUTO VIAÇÃO CATARINENSE 

LTDA., Advogado: Everaldo Luís Restanho, Advogado: Pedro Paulo 

Faria de Carvalho Braga, Agravado(s): SINDICATO DOS 

TRABALHADORES EM TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGAS E PASSAGEIROS 

DE VIDEIRA, Advogado: Sérgio Francisco Alves, Decisão: por 

unanimidade, negar provimento ao agravo interno.;  Processo: 

Ag-E-AIRR - 767-05.2016.5.08.0107 da 8a. Região, Relator: 

Ministro José Roberto Freire Pimenta, Agravante(s): VIACAO 

ARAGUARINA LTDA. EM RECUPERACAO JUDICIAL (EM RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL) E OUTRAS, Advogada: Patrícia Miranda Centeno, 

Agravado(s): CARLOS MIRANDA NERES DE SA, Advogado: José Carlos 

Espirito Santo Sardinha Júnior, Agravado(s): TRANSBRASILIANA 

TRANSPORTES E TURISMO LTDA. E OUTRA, Advogado: Felipe Moreira 

da Silva, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo 
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e condenar as reclamadas ao pagamento de multa de 2% sobre o 

valor corrigido da causa, nos termos do artigo 81, caput, do 

CPC/2015, tendo em vista a sua litigância de má-fé.;  

Processo: Ag-E-RR - 810-46.2013.5.23.0036 da 23a. Região, 

Relator: Ministro Márcio Eurico Vitral Amaro, Agravante(s): 

LINDIOMAR DE SOUZA, Advogado: Everton Aprigio da Silva Sales, 

Agravado(s): BOMBONATTO INDÚSTRIA DE ALIMENTOS LTDA., 

Advogado: Paula Alessandra Rossi Geglini, Decisão: por 

unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento.;  

Processo: Ag-E-RR - 816-14.2012.5.03.0111 da 3a. Região, 

Relator: Ministro Márcio Eurico Vitral Amaro, Agravante(s): 

BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., Advogado: Osmar Mendes Paixão 

Côrtes, Advogado: Juliano Nicolau de Castro, Advogado: Bruno 

Miarelli Duarte, Agravado(s): ELZA MARIA SOSSAI FALQUETTO E 

OUTROS, Advogado: Tiago Luis Coelho da Rocha Muzzi, Decisão: 

por unanimidade, negar provimento ao agravo interno. 

Observação: A Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi 

não participou do julgamento em razão de impedimento.;  

Processo: Ag-E-AIRR - 880-50.2017.5.22.0004 da 22a. Região, 

Relator: Ministro José Roberto Freire Pimenta, Agravante(s): 

TALIMPO COMERCIO PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA, Advogada: Vanessa 

Mendes Xavier, Agravado(s): MARCOS ÁTILA DE FREITAS, Advogado: 

Carlos Eduardo Everton da Silva, Decisão: por unanimidade, 

negar provimento ao agravo.;  Processo: Ag-E-Ag-AIRR - 885-

96.2014.5.03.0007 da 3a. Região, Relator: Ministro Luiz 

Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): TRANSIMÃO 

TRANSPORTADORA SIMÃO LTDA. E OUTROS, Advogado: Marcus Vinícius 

Capobianco dos Santos, Advogado: Gustavo Soares da Silveira 

Giordano, Agravado(s): ALEXANDER ARCANJO, Advogado: Kleber 

Antônio Costa, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, 

no mérito, negar-lhe provimento.;  Processo: Ag-E-RR - 888-

05.2016.5.09.0657 da 9a. Região, Relator: Ministro Alexandre 

Luiz Ramos, Agravante(s): MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA E 

OUTROS, Advogado: Rodrigo Linne Neto, Agravado(s): AUTO POSTO 

PEDRA BRANCA LTDA, Advogado: Victor Vitelci de Souza Alves, 

Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, 

negar-lhe provimento.;  Processo: Ag-E-RR - 902-

87.2010.5.04.0511 da 4a. Região, Relator: Ministro Cláudio 

Mascarenhas Brandão, Agravante(s) e Embargante(s): CAIXA DE 

PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS DO BANCO DO BRASIL - PREVI, 

Advogado: Rodrigo Lacroix de Almeida, Advogado: Claudio Dias 

de Castro, Agravado(a) e Embargado(s): BANCO DO BRASIL S.A., 

Advogado: Gustavo de Oliveira Ordahi, Agravado(a) e 

Embargado(s): ERICO LINDOLFO SCHULER, Advogada: Tanise Quadros 

Fochesatto, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 

agravo interno e aplicar à agravante multa de 1% sobre o valor 

atualizado da causa, nos termos do artigo 1.021, § 4º, do 

Código de Processo Civil. Também à unanimidade, não conhecer 

do recurso de embargos.;   Processo: Ag-E-ED-Ag-AIRR - 927-

22.2013.5.09.0749 da 9a. Região, Relator: Ministro Cláudio 
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Mascarenhas Brandão, Agravante(s): BRF S.A., Advogado: 

Henrique José da Rocha, Advogado: Osmar Mendes Paixão Côrtes, 

Agravado(s): MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 9ª REGIÃO, 

Advogado: Jaime Jose B. Iantas, Decisão: por unanimidade, 

negar provimento ao agravo e, em face do intuito protelatório 

da medida intentada, impor à agravante multa de dois por cento 

sobre o valor corrigido da causa, prevista no artigo 81 do 

Código de Processo Civil. Observação: A Exma. Ministra Maria 

Cristina Irigoyen Peduzzi não participou do julgamento em 

razão de impedimento.;  Processo: Ag-E-AIRR - 928-

76.2015.5.02.0443 da 2a. Região, Relator: Ministro Walmir 

Oliveira da Costa, Agravante(s): COMPANHIA DOCAS DO ESTADO DE 

SÃO PAULO - CODESP, Advogada: Luciana Shizue Fujiki, Advogado: 

Aldo dos Santos Ribeiro Cunha, Agravado(s): JOSÉ ROBERTO 

SOARES MARTINEZ, Advogado: Stephan Cincinato Bandeira Berndt, 

Agravado(s): LET EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS LTDA., , Decisão: por 

unanimidade, não conhecer do agravo. Observação: O Exmo. 

Ministro Renato de Lacerda Paiva não participou do julgamento 

em razão de impedimento.;  Processo: Ag-E-ED-RR - 928-

73.2015.5.02.0444 da 2a. Região, Relator: Ministro Luiz 

Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): COMPANHIA DOCAS 

DO ESTADO DE SÃO PAULO - CODESP, Advogado: Aldo dos Santos 

Ribeiro Cunha, Agravado(s): MARCOS DE AQUINO RODRIGUES, 

Advogado: Eraldo Aurélio Rodrigues Franzese, Decisão: por 

unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe 

provimento. Observação: O Exmo. Ministro Renato de Lacerda 

Paiva  não participou do julgamento em razão de impedimento.;  

Processo: E-ED-RR - 953-31.2015.5.17.0004 da 17a. Região, 

Relator: Ministro Walmir Oliveira da Costa, Embargante: AVISTA 

S.A. ADMINISTRADORA DE CARTÕES DE CRÉDITO, Advogada: Maria 

Cristina da Costa Fonseca, Advogado: Matheus Pertence Couto, 

Embargado(a): JOSE MATOS DE SOUZA FILHO, Advogado: Fernando 

Coelho Madeira de Freitas, Decisão: por unanimidade, não 

conhecer do recurso de embargos.;  Processo: Ag-E-ED-ARR - 

965-39.2017.5.21.0012 da 21a. Região, Relator: Ministro 

Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agravante(s): CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL - CEF, Advogado: Osival Dantas Barreto, 

Advogado: Carlos Roberto de Araújo, Advogado: Fernando Luiz de 

Negreiros, Agravado(s): FRANCISCO ALDEMIR SOUSA, Advogado: 

Rogério Ferreira Borges, Decisão: por unanimidade, conhecer do 

agravo e, no mérito, negar-lhe provimento.;  Processo: Ag-E-

ED-RR - 990-63.2010.5.04.0661 da 4a. Região, Relator: Ministro 

Márcio Eurico Vitral Amaro, Agravante(s): CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL - CEF, Advogado: Rinaldo Penteado da Silva, Advogada: 

Mariana Viana Fraga, Agravado(s): VALMOR RAIMUNDO SCARIOT, 

Advogado: Elias Antônio Garbin, Decisão: por unanimidade, 

negar provimento ao agravo interno.;  Processo: Ag-E-AIRR - 

1009-84.2013.5.03.0146 da 3a. Região, Relator: Ministro José 

Roberto Freire Pimenta, Agravante(s) e Agravado(s): AB 

CONCESSÕES S.A., Advogado: Rodrigo Seizo Takano, Agravante(s) 
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e Agravado(s): CONCESSIONÁRIA RODOVIAS DO TIETÊ S.A., 

Advogado: Rodrigo Seizo Takano, Agravado(s): COMAPI 

AGROPECUÁRIA S.A. E OUTRO, Advogada: Maria Aparecida Cruz dos 

Santos, Agravado(s): MAURÍCIO DOS SANTOS DE OLIVEIRA, 

Advogado: Vladimir Ricardini Ribeiro Santos, Agravado(s): 

UILSON FRANCISCO LOURENÇO JÚNIOR, Advogado: Vladimir Ricardini 

Ribeiro Santos, Agravado(s): ALCANA DESTILARIA DE ÁLCOOL DE 

NANUQUE S.A. E OUTROS, , Decisão: por unanimidade, negar 

provimento aos agravos e aplicar a cada uma das agravantes, AB 

CONCESSÕES S.A. e CONCESSIONÁRIA RODOVIAS DO TIETÊ S.A., multa 

correspondente a 2% (dois por cento) do valor atualizado da 

causa, na forma do artigo 80, inciso VII, c/c o caput do 

artigo 81 do CPC de 2015.;  Processo: Ag-E-Ag-AIRR - 1024-

63.2014.5.03.0002 da 3a. Região, Relator: Ministro Cláudio 

Mascarenhas Brandão, Agravante(s): TRANSIMAO - TRANSPORTES 

URBANOS E TURISMO LTDA E OUTROS, Advogado: Marcus Vinícius 

Capobianco dos Santos, Advogado: Rodrigo Baptista Soares 

Lopes, Advogado: Gustavo Soares da Silveira Giordano, 

Agravado(s): VALDIANO DE JESUS SANTOS, Advogado: Kleber 

Antônio Costa, Decisão: por unanimidade, não conhecer do 

agravo interno, e, em face do intuito protelatório da medida 

intentada, impor às agravantes multa de dois por cento sobre o 

valor corrigido da causa, prevista no artigo 81 do atual 

Código de Processo Civil.;  Processo: Ag-E-AIRR - 1028-

97.2014.5.02.0012 da 2a. Região, Relator: Ministro Luiz 

Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): ADAIR VIEIRA, 

Advogado: Ericson Crivelli, Advogada: Maria Fernanda 

Mazzucatto, Agravado(s): BANCO PAULISTA S.A., Advogado: 

Ricardo Quartim Barbosa Oliveira, Decisão: por unanimidade, 

conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento. Em 

razão de seu caráter manifestamente protelatório, condenar o 

agravante ao pagamento de multa fixada em 2% sobre o valor 

corrigido da causa, nos termos dos arts. 793-B, VII, e 793-C, 

caput, da CLT.;  Processo: E-RR - 1075-52.2015.5.02.0007 da 

2a. Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, 

Embargante: JOSE CARLOS FERREIRA, Advogado: Roberto Hiromi 

Sonoda, Embargado(a): ALBATROZ SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA., 

Advogada: Rosely Cury Sanches, Decisão: por unanimidade, 

conhecer do recurso de embargos, por divergência 

jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para 

declarar a invalidade do pedido de dispensa, determinando o 

retorno dos autos à Vara do Trabalho de origem para que, 

considerando a existência de dispensa sem justa causa, profira 

novo julgamento, como entender de direito.;  Processo: Ag-E-

ED-ED-RR - 1078-83.2010.5.01.0015 da 1a. Região, Relator: 

Ministro Cláudio Mascarenhas Brandão, Agravante(s): PAULO DE 

SOUZA MORSCH, Advogado: José Eymard Loguércio, Agravado(s): 

ITAÚ UNIBANCO S.A., Advogado: Mozart Victor Russomano Neto, 

Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo interno.;  

Processo: E-ED-RR - 1082-45.2012.5.15.0053 da 15a. Região, 
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Relator: Ministro José Roberto Freire Pimenta, Embargante: 

CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA PAULA SOUZA - CEETEPS, 

Procurador: Rafael Modesto Rigato, Embargado(a): PAULO ROBERTO 

BUFALO, Advogado: Vinicius Augustus Fernandes Rosa Cascone, 

Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de embargos por 

divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento 

para excluir da condenação os reajustes pretendidos e, por 

consequência, julgar totalmente improcedente o pedido inicial. 

Custas invertidas, a cargo do reclamante, de cujo pagamento 

fica isento, por ser beneficiário da Justiça gratuita (pág. 

824, seq. 1).;  Processo: Ag-E-ED-RR - 1099-20.2011.5.04.0701 

da 4a. Região, Relator: Ministro Augusto César Leite de 

Carvalho, Agravante(s): ILDO JOSÉ NIETSCHE, Advogado: José 

Eymard Loguercio, Agravado(s): BANCO DO BRASIL S.A., Advogado: 

César Luís Sprandel, Agravado(s): CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS 

FUNCIONÁRIOS DO BANCO DO BRASIL - PREVI, Advogado: Fabrício 

Zir Bothomé, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo, e, 

no mérito, negar-lhe provimento.;  Processo: Ag-E-Ag-RR - 

1105-12.2012.5.03.0057 da 3a. Região, Relator: Ministro Hugo 

Carlos Scheuermann, Agravante(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES 

DO RAMO FINANCEIRO DE DIVINÓPOLIS E REGIÃO, Advogado: Nasser 

Ahmad Allan, Agravado(s): CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, 

Advogada: Emanuella Corrêa, Decisão: por unanimidade, conhecer 

e negar provimento ao agravo.;  Processo: Ag-E-RR - 1106-

65.2014.5.02.0441 da 2a. Região, Relator: Ministro Alexandre 

Luiz Ramos, Agravante(s): COMPANHIA DOCAS DO ESTADO DE SÃO 

PAULO - CODESP, Advogado: Aldo dos Santos Ribeiro Cunha, 

Agravado(s): SILVIO FARIAS PEREIRA, Advogada: Carla Teresa 

Martins Romar, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, 

no mérito, negar-lhe provimento. Observação: O Exmo. Ministro 

Renato de Lacerda Paiva não participou do julgamento em razão 

de impedimento.;  Processo: Ag-E-ARR - 1135-77.2012.5.15.0133 

da 15a. Região, Relator: Ministro José Roberto Freire Pimenta, 

Agravante(s): JOSE LUIZ LIUTI, Advogado: Carlos Adalberto 

Rodrigues, Agravado(s): VIAÇÃO COMETA S.A., Advogado: Marcos 

Rogério Aires Carneiro Martins, Advogado: Paulo Miguel Júnior, 

Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo. 

Observação: O Exmo. Ministro Renato de Lacerda Paiva não 

participou do julgamento em razão de impedimento.;  Processo: 

Ag-E-ED-RR - 1137-54.2010.5.02.0432 da 2a. Região, Relator: 

Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): PARANAPANEMA 

S.A., Advogado: José Alberto Couto Maciel, Advogado: Roberto 

Freitas Pessoa, Advogada: Luciana Arduin Fonseca, Agravado(s): 

VERZANI & SANDRINI SEGURANÇA PATRIMONIAL LTDA., Advogado: 

Fernando Martini, Agravado(s): CONDOMÍNIO GRAND PLAZZA 

SHOPPING, Advogado: Matheus Garrido de Oliveira Kabbach, 

Agravado(s): FABRÍCIO FREIRE SILVA, Advogado: Alexandre Gomes 

Castro, Agravado(s): WHIRLPOOL S.A., Advogado: Alexandre de 

Almeida Cardoso, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo 

e, no mérito, negar-lhe provimento.;   Processo: Ag-E-RR - 
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1143-54.2016.5.17.0005 da 17a. Região, Relator: Ministro 

Augusto César Leite de Carvalho, Agravante(s): PAG S.A MEIOS 

DE PAGAMENTO, Advogada: Maria Cristina da Costa Fonseca, 

Agravado(s): ELISÂNGELA RAMOS PEREIRA, Advogado: José Antônio 

Graceli, Decisão: por unanimidade conhecer do agravo e, no 

mérito, negar-lhe provimento. Observação: A Exma. Ministra 

Maria Cristina Irigoyen Peduzzi não participou do julgamento 

em razão de impedimento.;  Processo: Ag-E-Ag-AIRR - 1153-

44.2015.5.02.0040 da 2a. Região, Relator: Ministro Alberto 

Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agravante(s): CARLOS ALBERTO 

RODRIGUES DA SILVA, Advogado: Miguel Ricardo Gatti Calmon 

Nogueira da Gama, Agravado(s): VIVANTE S.A., Advogado: 

Guilherme Russo, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo 

interno e, no mérito, negar-lhe provimento.;  Processo: ED-Ag-

ED-E-ED-RR - 1218-04.2010.5.02.0464 da 2a. Região, Relator: 

Ministro Márcio Eurico Vitral Amaro, Embargante: DIRCEU 

BARBOSA, Advogado: Paulo Henrique de Oliveira, Advogada: 

Shirlei Cristiana de Araújo, Embargado(a): VOLKSWAGEN DO 

BRASIL INDÚSTRIA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES LTDA., Advogada: Ana 

Cristina Grau Gameleira Werneck, Advogado: Luiz Carlos Amorim 

Robortella, Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos de 

declaração.;  Processo: AgR-E-ED-ED-RR - 1222-

74.2012.5.01.0019 da 1a. Região, Relator: Ministro José 

Roberto Freire Pimenta, Agravante(s): ALAN ALMEIDA LIMA, 

Advogado: José Eymard Loguércio, Agravado(s): ITAÚ UNIBANCO 

S.A., Advogado: Mozart Victor Russomano Neto, Decisão: por 

unanimidade, negar provimento ao agravo.;  Processo: Ag-E-ED-

RR - 1245-32.2011.5.02.0082 da 2a. Região, Relator: Ministro 

Márcio Eurico Vitral Amaro, Agravante(s): LUCIA YASUE KOKETU 

DA CUNHA, Advogada: Gislândia Ferreira da Silva, Agravado(s): 

FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FEDERAIS - FUNCEF, Advogado: Dino 

Araújo de Andrade, Agravado(s): CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, 

Advogado: Osival Dantas Barreto, Advogado: Adriana Moreira 

Lima, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo 

interno.;  Processo: Ag-E-Ag-AIRR - 1356-13.2014.5.03.0137 da 

3a. Região, Relator: Ministro Cláudio Mascarenhas Brandão, 

Agravante(s): RIACHO TRANSPORTE LTDA., Advogado: Marcus 

Vinícius Capobianco dos Santos, Advogado: Gustavo Soares da 

Silveira Giordano, Agravado(s): GUILHERME ALVES RODRIGUES 

TEIXEIRA, Advogado: Wanderson Elias de Freitas, Advogada: 

Fernanda Viveiros Borges Fonseca, Decisão: por unanimidade, 

não conhecer do agravo interno e impor à agravante multa de 

dois por cento sobre o valor corrigido da causa, consoante 

previsão contida no artigo 81 do Código de Processo Civil, 

porquanto claramente caracterizado o intuito protelatório da 

medida intentada.;  Processo: Ag-E-RR - 1432-79.2014.5.05.0008 

da 5a. Região, Relator: Ministro José Roberto Freire Pimenta, 

Agravante(s): ANTONIO CARLOS PEREIRA DE ANDRADE E OUTROS, 

Advogada: Gabriela Neves Pinheiro, Advogado: Sid Harta Riedel 

de Figueiredo, Advogada: Rita de Cássia Barbosa Lopes Vivas, 
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Agravado(s): COMPANHIA DE ENGENHARIA HÍDRICA E DE SANEAMENTO 

DA BAHIA - CERB, Advogada: Maria Fátima Almeida de Queiroz, 

Advogado: Gisele Bacelar Gramacho, Advogada: Patrícia Tourinho 

Freitas, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 

agravo.;  Processo: Ag-E-ED-RR - 1451-59.2010.5.01.0001 da 1a. 

Região, Relator: Ministro Hugo Carlos Scheuermann, 

Agravante(s): PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: 

Dirceu Marcelo Hoffmann, Agravado(s): ARI LEITE, Advogado: 

Fernando de Paula Faria, Advogado: Marcelo de Paula Faria, 

Agravado(s): FUNDAÇÃO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL - PETROS, 

Advogado: Renato Lobo Guimarães, Advogada: Lúcia Porto 

Noronha, Decisão: por unanimidade, conhecer e negar provimento 

ao agravo. Observação: A Exma. Ministra Maria Cristina 

Irigoyen Peduzzi não participou do julgamento em razão de 

impedimento.;  Processo: Ag-E-RR - 1495-12.2012.5.18.0009 da 

18a. Região, Relator: Ministro Alberto Luiz Bresciani de 

Fontan Pereira, Agravante(s): SOCIEDADE GOIANA DE CULTURA - 

SGC, Advogado: Fabiano Santos Borges, Agravado(s): RONALDO 

PEREIRA CAMPOS, Advogado: Paulo Sérgio da Cunha, Decisão: por 

unanimidade, conhecer do agravo interno e, no mérito, negar-

lhe provimento. Observação: O Exmo. Ministro Breno Medeiros 

não participou do julgamento em razão de impedimento.;  

Processo: Ag-E-ED-AIRR - 1514-33.2012.5.18.0004 da 18a. 

Região, Relator: Ministro Márcio Eurico Vitral Amaro, 

Agravante(s): SEBASTIÃO IDÊ LOURENÇO GOMES, Advogado: Aurelino 

Ivo Dias, Agravado(s): METROBUS - TRANSPORTE COLETIVO S.A., 

Advogado: João Pessoa de Souza, Advogada: Waleska Medeiros 

Borges Mizael, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 

agravo interno e condenar a parte agravante ao pagamento de 

multa por litigância de má-fé, ora fixada em 2% (dois por 

cento) do valor corrigido da causa, nos termos do artigo 81, 

"caput", do CPC.;  Processo: Ag-E-RR - 1535-50.2013.5.03.0017 

da 3a. Região, Relator: Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello 

Filho, Agravante(s): MAGALI FONSECA DOS SANTOS, Advogada: 

Giovana Camargos Meireles, Advogado: José Eymard Loguercio, 

Advogada: Meilliane Pinheiro Vilar Lima, Agravado(s): CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL, Advogada: Waldênia Marília Silveira 

Santana, Advogado: Gustavo Monti Sabaini, Decisão: por 

unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe 

provimento.;  Processo: Ag-ED-E-ED-ARR - 1558-

26.2011.5.15.0051 da 15a. Região, Relator: Ministro Alexandre 

Luiz Ramos, Agravante(s): DAVILSON ALBERTO TOLONI, Advogada: 

Francis Lurdes Guimarães do Prado, Agravado(s): BANCO DO 

BRASIL S.A., Advogado: Leonardo Gauland Magalhães Bortoluzzi, 

Advogado: Moisés Vogt, Advogado: Luciano Von Zastrow, 

Agravado(s): CAIXA DE PREVIDENCIA DOS FUNCS DO BANCO DO 

BRASIL, Advogado: Luis Fernando Feola Lencioni, Advogado: 

Roberto Eiras Messina, Decisão: por unanimidade, conhecer do 

agravo e, no mérito, negar-lhe provimento.;  Processo: ED-Ag-

E-ED-RR - 1769-78.2015.5.22.0002 da 22a. Região, Relator: 
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Ministro Márcio Eurico Vitral Amaro, Embargante: SINDICATO DOS 

PERITOS OFICIAIS DE NATUREZA CRIMINAL DO ESTADO DO PIAUI - 

SINDIPERITOS/PI., Advogado: Vicente de Paula Mendes de Resende 

Júnior, Embargado(a): SINDICATO DOS POLICIAIS CIVIS DE 

CARREIRA DO ESTADO DO PIAUÍ - SINPOLPI, Advogada: Maria Nubia 

dos Santos Sousa, Decisão: por unanimidade, rejeitar os 

embargos de declaração.;  Processo: Ag-E-ED-ED-Ag-RR - 1860-

96.2012.5.07.0001 da 7a. Região, Relator: Ministro Luiz 

Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): SERVICO FEDERAL 

DE PROCESSAMENTO DE DADOS (SERPRO), Advogado: Vladimar 

Cavalcante de Aquino, Advogado: Nelson Alves de Sousa Coura, 

Advogada: Rafaelle Campos Girão, Agravado(s): ROBERTA 

GUIMARÃES PINTO SALES, Advogado: Ana Maria Menezes Cavalcante, 

Advogada: Ana Paula Brasil Cavalcante, Decisão: por 

unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe 

provimento.;  Processo: Ag-E-ED-RR - 1876-88.2014.5.17.0005 da 

17a. Região, Relator: Ministro Alberto Luiz Bresciani de 

Fontan Pereira, Agravante(s): FRANCISCO DE ASIS VIAL, 

Advogado: Sandro Vieira de Moraes, Agravado(s): EMPRESA 

BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogada: Mariana 

Nunes Scandiuzzi, Advogado: Raphael Ribeiro Bertoni, Decisão: 

por unanimidade, conhecer do agravo interno e, no mérito, 

negar-lhe provimento.;  Processo: Ag-E-ED-Ag-AIRR - 1919-

57.2016.5.17.0004 da 17a. Região, Relator: Ministro José 

Roberto Freire Pimenta, Agravante(s): LEONARDO MARQUES DOS 

SANTOS, Advogado: Luís Filipe Marques Porto Sá Pinto, 

Advogado: Edwar Barbosa Felix, Agravado(s): PETROBRAS 

TRANSPORTE S.A. - TRANSPETRO, Advogado: Fernando Morelli 

Alvarenga, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 

agravo.;  Processo: Ag-E-AIRR - 1941-14.2012.5.02.0024 da 2a. 

Região, Relator: Ministro Walmir Oliveira da Costa, 

Agravante(s): SILVIA BARBOSA DE SOUZA, Advogado: Roberto 

Hiromi Sonoda, Agravado(s): CENTRO SANEAMENTO E SERVIÇOS 

AVANÇADOS LTDA., Advogada: Raquel Nassif Machado Paneque, 

Agravado(s): SUB-CONDOMÍNIO DO SHOPPING VILLA LOBOS, Advogada: 

Ana Luíza Wambier, Agravado(s): CONDOMINIO DO BOURBON SHOPPING 

SÃO PAULO, Advogada: Patrícia Watanabe, Agravado(s): 

CONDOMINIO CIVIL VOLUNTARIO DO PRUDENTE PARQUE SHOPPING 

BARUERI, Advogada: Carla Aparecida Ferreira de Lima, Decisão: 

por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe 

provimento e, reputando-a litigante de má-fé, condenar a 

reclamante a pagar aos reclamados multa de 1% (um por cento) 

sobre o valor atualizado da causa, nos termos do art. 81, 

"caput", do CPC.;  Processo: Ag-E-ED-AIRR - 1964-

92.2014.5.02.0022 da 2a. Região, Relator: Ministro Márcio 

Eurico Vitral Amaro, Agravante(s): LORENA GARDENS RESTAURANTES 

LTDA, Advogado: Fábio Zinger González, Agravado(s): IRANILDO 

DE SOUZA ALVES, Advogada: Helen Cristina Vitorasso, Decisão: 

por unanimidade, negar provimento ao agravo interno e condenar 

a parte agravante ao pagamento de multa por litigância de má-
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fé, ora fixada em 2% (dois por cento) do valor corrigido da 

causa, nos termos do artigo 81, "caput", do CPC.;  Processo: 

Ag-E-Ag-ED-AIRR - 2010-75.2015.5.02.0045 da 2a. Região, 

Relator: Ministro Cláudio Mascarenhas Brandão, Agravante(s): 

MARCIO JOSE CRISTOFALO, Advogado: Marina Lemos Soares Piva, 

Advogado: Raimundo Cezar Britto Aragão, Agravado(s): COMPANHIA 

DO METROPOLITANO DE SÃO PAULO - METRÔ, Advogado: Evandro dos 

Santos Rocha, Advogado: Nelson Marques do Val Filho, Decisão: 

por unanimidade, não conhecer do agravo interno.;  Processo: 

Ag-E-ED-ED-ARR - 2012-22.2015.5.22.0002 da 22a. Região, 

Relator: Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, 

Agravante(s): RAIMUNDO ALVES DA COSTA, Advogado: Dimitri Sá e 

Cavalcante, Advogado: Getúlio Cavalcante, Agravado(s): BANCO 

DO BRASIL S.A., Advogado: Marcel Coelho Leandro, Advogado: 

Cassius Araújo Gonzales, Advogado: Gérson Oscar de Menezes 

Júnior, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no 

mérito, negar-lhe provimento.;  Processo: ED-Ag-E-ED-RR - 

2053-41.2014.5.09.0016 da 9a. Região, Relator: Ministro 

Cláudio Mascarenhas Brandão, Embargante: CARBEN USINAGEM DE 

AUTO PEÇAS - EIRELI, Advogada: Cassiana de Aben-Athar Pires 

Gomes, Advogada: Adriane de Aragón Ferreira, Embargado(a): 

CELSO SILVA CEZÁRIO, Advogado: Edson Francisco Rocha Filho, 

Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração.;  

Processo: Ag-E-ED-AIRR - 2185-51.2014.5.02.0030 da 2a. Região, 

Relator: Ministro Márcio Eurico Vitral Amaro, Agravante(s): 

ADVOCACIA MAGALHÃES E MAGALHÃES S/C LTDA., Advogado: Walmir 

Vasconcelos Magalhães, Agravado(s): ALBA REGINA DA SILVA, 

Advogada: Ivone de Lourdes dos Santos Ferraz Senise, Decisão: 

por unanimidade, negar provimento ao agravo interno e condenar 

a parte agravante ao pagamento de multa por litigância de má-

fé, ora fixada em 2% (dois por cento) do valor corrigido da 

causa, nos termos do artigo 81, "caput", do CPC.;  Processo: 

Ag-E-Ag-AIRR - 2192-83.2013.5.03.0019 da 3a. Região, Relator: 

Ministro José Roberto Freire Pimenta, Agravante(s): TRANSIMAO 

TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA, Advogado: Marcus Vinícius 

Capobianco dos Santos, Advogado: Gustavo Soares da Silveira 

Giordano, Agravado(s): ELSON CAMARGOS FANTONI, Advogado: 

Kleber Antônio Costa, Agravado(s): UNIÃO (PGF), Procurador: 

Sérgio Luís de Castro Corrêa, Procurador: Eurico Siqueira 

Alvim, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo e 

aplicar à agravante multa correspondente a 2% (dois por cento) 

do valor atualizado da causa, na forma do artigo 80, inciso 

VII, c/c o caput do artigo 81 do CPC de 2015.;  Processo: AgR-

E-ARR - 2235-42.2011.5.12.0018 da 12a. Região, Relator: 

Ministro José Roberto Freire Pimenta, Agravante(s): BANCO DO 

BRASIL S.A., Advogado: Igor D'Moura Cavalcante, Advogado: 

Andreza Duarte Candemil, Agravado(s): SONIA MARIA CORRÊA, 

Advogado: Humberto Rodacki Gomes, Decisão: por unanimidade, 

negar provimento ao agravo.;  Processo: E-ED-RR - 2375-

80.2010.5.12.0028 da 12a. Região, Relator: Ministro Luiz 



   16 

PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO 

Philippe Vieira de Mello Filho, Embargante: CINTIA DE SOUSA 

LIMAS, Advogado: Nilson Marcelino, Embargado(a): CLARO S.A., 

Advogado: Sérgio Luiz da Rocha Pombo, Advogado: José Alberto 

Couto Maciel, Embargado(a): TMKT SERVIÇOS DE MARKETING LTDA., 

Advogado: Rodrigo de Souza Rossanezi, Decisão: por 

unanimidade, exercendo o juízo de retratação do acórdão a fls. 

1171-1181 quanto ao tema "Empresa de Telecomunicação - 

Terceirização - Call Center - Licitude", nos termos do art. 

1.040, II, do CPC/2015, negar provimento ao recurso de 

embargos. Observação 1: Ressalvou entendimento quanto ao item 

3 o Exmo. Ministro Breno Medeiros. Observação 2: O Exmo. 

Ministro Renato de Lacerda Paiva  não participou do julgamento 

em razão de impedimento.;  Processo: Ag-E-AIRR - 2386-

13.2013.5.03.0010 da 3a. Região, Relator: Ministro Márcio 

Eurico Vitral Amaro, Agravante(s): TRANSIMÃO TRANSPORTES 

URBANOS E TURISMO LTDA. E OUTROS, Advogado: Marcus Vinícius 

Capobianco dos Santos, Advogado: Gustavo Soares da Silveira 

Giordano, Agravado(s): LUCIANO LOURENÇO LOPES, Advogado: 

Kleber Antônio Costa, Agravado(s): UNIÃO (PGF), Procurador: 

Arthur Rosenburg Filho, Decisão: por unanimidade, não conhecer 

do agravo interno e condenar a agravante ao pagamento de multa 

por litigância de má-fé, ora fixada em 2% (dois por cento) do 

valor corrigido da causa, nos termos do artigo 81 do CPC.;  

Processo: Ag-E-Ag-ARR - 2469-25.2012.5.09.0195 da 9a. Região, 

Relator: Ministro Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, 

Agravante(s): MARIA APARECIDA SOFFA FALLER, Advogado: Caio 

Antônio Ribas da Silva Prado, Agravado(s): BANCO DO BRASIL 

S.A., Advogada: Marlene Leithold, Advogado: Cassius Araújo 

Gonzales, Agravado(s): CAIXA DE PREVIDENCIA DOS FUNCIONARIOS 

DO BANCO DO BRASIL - PREVI, Advogado: Fabrício Zir Bothomé, 

Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo interno e, no 

mérito, negar-lhe provimento.;  Processo: Ag-E-RR - 2885-

13.2012.5.02.0025 da 2a. Região, Relator: Ministro Alexandre 

Luiz Ramos, Agravante(s): SERVICO FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE 

DADOS (SERPRO), Advogado: Marianna de Paula Mesquita, 

Advogado: Nelson Alves de Sousa Coura, Agravado(s): OSCAR DE 

SOUZA NEVES NETO, Advogado: Luiz Marchetti Filho, Decisão: por 

unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe 

provimento.;  Processo: Ag-E-ED-Ag-ED-ARR - 8121-

65.2011.5.12.0036 da 12a. Região, Relator: Ministro José 

Roberto Freire Pimenta, Agravante(s): ROSANGELA FREITAS 

BORGES, Advogado: Felisberto Vilmar Cardoso, Agravado(s): 

FUNDAÇÃO ELETROSUL DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL - ELOS, 

Advogada: Giovana Michelin Letti, Agravado(s): ELETROSUL - 

CENTRAIS ELÉTRICAS S.A., Advogada: Mariana Gomes Silveira 

Piovesan, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 

agravo.;  Processo: Ag-E-AIRR - 10020-72.2015.5.01.0551 da 1a. 

Região, Relator: Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, 

Agravante(s): WELLINGTON TOSTA MARTINS DA SILVA, Advogado: 

Hércules Anton de Almeida, Agravado(s): IRAPURU TRANSPORTES 



   17 

PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO 

LTDA., Advogado: Fábio Luís Paparotti Barboza, Decisão: por 

unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe 

provimento. Em razão de seu caráter manifestamente 

protelatório, condenar o agravante ao pagamento de multa 

fixada em 2% sobre o valor corrigido da causa, nos termos dos 

arts. 793-B, VII, e 793-C, caput, da CLT.;  Processo: Ag-E-RR 

- 10112-40.2015.5.15.0008 da 15a. Região, Relator: Ministro 

José Roberto Freire Pimenta, Agravante(s): ADAILTON BARROS DA 

SILVA, Advogado: Sérgio Ismael Firmiano, Agravado(s): UNIÃO 

(PGU), Procurador: Rafael Cardoso de Barros, Agravado(s): 318 

VALENTES SEGURANÇA E VIGILÂNCIA PRIVADA - EIRELI, , Decisão: 

por unanimidade, negar provimento ao agravo.;  Processo: Ag-E-

Ag-AIRR - 10142-63.2016.5.18.0006 da 18a. Região, Relator: 

Ministro Cláudio Mascarenhas Brandão, Agravante(s): ODILON 

SANTOS ADMINISTRAÇÃO COMPARTILHADA LTDA., Advogada: Patrícia 

Miranda Centeno, Agravado(s): TRANSBRASILIANA TRANSPORTES E 

TURISMO LTDA. E OUTRO, Advogado: Sérgio Ricardo da Silva 

Nascimento, Agravado(s): WÉLIO DA SILVA FERREIRA, Advogado: 

Danilo Prado Alexandre, Decisão: por unanimidade, negar 

provimento ao agravo e, em face do intuito protelatório da 

medida intentada, impor à agravante multa de dois por cento 

sobre o valor corrigido da causa, prevista no artigo 81 do 

Código de Processo Civil. Observação: O Exmo. Ministro Breno 

Medeiros não participou do julgamento em razão de 

impedimento.;  Processo: Ag-E-AIRR - 10167-61.2016.5.03.0146 

da 3a. Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, 

Agravante(s): CONCESSIONÁRIA RODOVIAS DO TIETE S.A., Advogado: 

Rodrigo Seizo Takano, Advogado: Sebastião José Romagnolo, 

Agravado(s): FELINTO DE JESUS PEIXOTO, Advogada: Rita de 

Cássia Barbosa Lopes Vivas, Advogado: Pablo Ferraz Miranda, 

Agravado(s): ALCANA DESTILARIA DE ÁLCOOL DE NANUQUE S.A., , 

Decisão: por unanimidade: I - conhecer do agravo e, no mérito, 

negar-lhe provimento; II - determinar a aplicação da multa de 

2% (dois por cento) sobre o valor corrigido da causa, nos 

moldes em que prevista no artigo 81, caput, c/c 80, VII, do 

CPC de 2015.;  Processo: Ag-E-Ag-AIRR - 10178-

90.2016.5.03.0146 da 3a. Região, Relator: Ministro Alberto 

Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agravante(s): RODOVIAS DAS 

COLINAS S.A., Advogado: Rodrigo Seizo Takano, Agravado(s): 

ZILBERTO FREITAS MEIRELES, Advogado: Ivan da Silva Peixoto, 

Advogada: Rita de Cássia Barbosa Lopes Vivas, Agravado(s): 

IBIRÁLCOOL DESTILARIA DE ÁLCOOL IBIRAPUÃ LTDA., , Decisão: por 

unanimidade, conhecer do agravo interno e, no mérito, negar-

lhe provimento, aplicando à agravante multa de 2% incidente 

sobre o valor corrigido da causa, nos termos do art. 81, 

caput, do CPC, revertida em favor do reclamante.;  Processo: 

Ag-E-Ag-AIRR - 10229-62.2015.5.18.0003 da 18a. Região, 

Relator: Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, 

Agravante(s): ODILON SANTOS ADMINISTRAÇÃO COMPARTILHADA LTDA. 

(EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL), Advogada: Patrícia Miranda Centeno 
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Amaral, Agravado(s): MARIA VALQUIRIA QUIRINO DE SEPEDRO, 

Advogado: Helton Vieira Porto do Nascimento, Agravado(s): 

TRANSBRASILIANA TRANSPORTES E TURISMO LTDA. E OUTRA, Advogado: 

Nelson Wilians Fratoni Rodrigues, Decisão: por unanimidade, 

conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento. Em 

razão de seu caráter manifestamente protelatório, condenar a 

agravante ao pagamento de multa fixada em 2% sobre o valor 

corrigido da causa, nos termos dos arts. 793-B, VII, e 793-C, 

caput, da CLT.;  Processo: Ag-E-AIRR - 10234-44.2015.5.18.0081 

da 18a. Região, Relator: Ministro Walmir Oliveira da Costa, 

Agravante(s): ALPHA TERCEIRIZACAO - EIRELI, Advogado: Maria 

Florisa Lustosa de Sousa, Agravado(s): UNIÃO (PGU), 

Procurador: Marlon Mochnacz, Decisão: por unanimidade, não 

conhecer do agravo. Observação: O Exmo. Ministro Breno 

Medeiros não participou do julgamento em razão de 

impedimento.;  Processo: Ag-E-ED-AIRR - 10251-

96.2015.5.03.0146 da 3a. Região, Relator: Ministro Cláudio 

Mascarenhas Brandão, Agravante(s): CONCESSIONÁRIA RODOVIAS DO 

TIETÊ S.A., Advogado: Rodrigo Seizo Takano, Agravado(s): 

ALCANA DESTILARIA DE ÁLCOOL DE NANUQUE S.A., , Agravado(s): 

CAIO LENILSON DIAS FARIAS, Advogado: Ivan da Silva Peixoto, 

Advogada: Rita de Cássia Barbosa Lopes Vivas, Decisão: por 

unanimidade, negar provimento ao agravo e, em face do intuito 

protelatório da medida intentada, impor à agravante multa de 

dois por cento sobre o valor corrigido da causa, prevista no 

artigo 81 do Código de Processo Civil.;  Processo: Ag-E-Ag-

AIRR - 10321-73.2015.5.03.0030 da 3a. Região, Relator: 

Ministro Cláudio Mascarenhas Brandão, Agravante(s): COLETIVOS 

ASA NORTE LTDA., Advogado: Marcus Vinícius Capobianco dos 

Santos, Advogado: Gustavo Soares da Silveira Giordano, 

Agravado(s): LUDIMILA APARECIDA DA SILVA, Advogado: Pedro 

Henrique Faria Rodrigues, Advogado: Rogério Geraldo da Silva, 

Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo interno e 

impor à agravante multa de dois por cento sobre o valor 

corrigido da causa, consoante previsão contida no artigo 81 do 

Código de Processo Civil, porquanto claramente caracterizado o 

intuito protelatório da medida intentada.;  Processo: Ag-E-Ag-

AIRR - 10452-88.2015.5.03.0146 da 3a. Região, Relator: 

Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): CONCESSIONÁRIA 

RODOVIAS DO TIETÊ S.A., Advogado: Rodrigo Seizo Takano, 

Agravado(s): JOSE ALVES DOS SANTOS, Advogada: Rita de Cássia 

Barbosa Lopes Vivas, Advogado: Ivan da Silva Peixoto, Decisão: 

por unanimidade: I - conhecer do agravo e, no mérito, negar-

lhe provimento; II - determinar a aplicação da multa de 2% 

(dois por cento) sobre o valor corrigido da causa, nos moldes 

em que prevista no artigo 81, caput, c/c 80, VII, do CPC de 

2015.;  Processo: Ag-E-ED-AIRR - 10489-56.2016.5.15.0014 da 

15a. Região, Relator: Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello 

Filho, Agravante(s): SÃO MARTINHO S.A., Advogada: Elimara 

Aparecida Assad Sallum, Advogado: Guilherme José Theodoro de 
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Carvalho, Agravado(s): ARNALDO DOS REIS, Advogada: Francine 

Lemes da Cruz, Advogada: Camila dos Santos Viega, Decisão: por 

unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe 

provimento.;  Processo: Ag-E-AIRR - 10497-48.2016.5.03.0020 da 

3a. Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, 

Agravante(s): TRANSIMÃO TRANSPORTES RODOVIÁRIOS LTDA., 

Advogado: Marcus Vinícius Capobianco dos Santos, Advogado: 

Gustavo Soares da Silveira Giordano, Agravado(s): LEILA 

OLIVEIRA QUEIROZ, Advogado: Adriano Passos de Jesus, Decisão: 

por unanimidade, I - não conhecer do agravo, por 

desfundamentado; II - aplicar à Agravante a multa de 2% (dois 

por cento) sobre o valor corrigido da causa, nos termos do 

artigo 81, caput, do CPC de 2015.;  Processo: E-ED-RR - 10527-

22.2013.5.12.0058 da 12a. Região, Relator: Ministro Alexandre 

Luiz Ramos, Embargante: ORBENK ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS LTDA., 

Advogado: Aluísio Coutinho Guedes Pinto, Embargado(a): SIRLEI 

DOS SANTOS, Advogado: Patrício Pretto, Decisão: por 

unanimidade, não conhecer do recurso de embargos.;  Processo: 

Ag-E-Ag-AIRR - 10577-31.2015.5.03.0025 da 3a. Região, Relator: 

Ministro Hugo Carlos Scheuermann, Agravante(s): TRANSIMAO 

TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA, Advogado: Marcus Vinícius 

Capobianco dos Santos, Advogado: Gustavo Soares da Silveira 

Giordano, Agravado(s): ESMERALDA CARLOS DA SILVA, Advogado: 

Gabriel Möller Malheiros, Decisão: por unanimidade, não 

conhecer do agravo, com aplicação de multa de 2% (dois por 

cento) sob o valor corrigido da causa, nos termos dos arts. 

80, VII, e 81 do CPC.;  Processo: Ag-E-Ag-AIRR - 10581-

59.2016.5.03.0146 da 3a. Região, Relator: Ministro José 

Roberto Freire Pimenta, Agravante(s): RODOVIAS DAS COLINAS 

S.A., Advogado: Rodrigo Seizo Takano, Agravado(s): ALCANA 

DESTILARIA DE ÁLCOOL DE NANUQUE S.A., , Agravado(s): JOSE 

CARLOS DE BRITO REIS, Advogado: Ivan da Silva Peixoto, 

Advogada: Rita de Cássia Barbosa Lopes Vivas, Decisão: por 

unanimidade, negar provimento ao agravo e condenar a reclamada 

ao pagamento de multa de 2% sobre o valor corrigido da causa, 

nos termos do artigo 81, caput, do CPC/2015, tendo em vista a 

sua litigância de má-fé.;  Processo: Ag-E-Ag-AIRR - 10630-

02.2016.5.03.0017 da 3a. Região, Relator: Ministro José 

Roberto Freire Pimenta, Agravante(s): TRANSIMAO TRANSPORTES 

RODOVIARIOS LTDA E OUTRO, Advogado: Marcus Vinícius Capobianco 

dos Santos, Advogado: Gustavo Soares da Silveira Giordano, 

Advogado: Pedro Henrique Faria Rodrigues, Agravado(s): VANDEIR 

DE SOUSA CARDOSO, Advogado: Leandro de Assis Moreira, Decisão: 

por unanimidade, não conhecer do agravo e aplicar aos 

agravantes multa correspondente a 2% (dois por cento) do valor 

atualizado da causa, na forma do artigo 80, inciso VII, c/c o 

caput do artigo 81 do CPC de 2015.;  Processo: Ag-E-Ag-AIRR - 

10645-34.2016.5.03.0093 da 3a. Região, Relator: Ministro 

Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): TRANSIMÃO TRANSPORTES 

RODOVIÁRIOS LTDA., Advogado: Marcus Vinícius Capobianco dos 
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Santos, Advogado: Gustavo Soares da Silveira Giordano, 

Advogado: Rodrigo Baptista Soares Lopes, Agravado(s): ALCIDES 

SOUZA CHAGAS FILHO, Advogado: Gilmar Barbosa Cabral da Silva, 

Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo.;  Processo: 

Ag-E-AIRR - 10671-16.2015.5.03.0142 da 3a. Região, Relator: 

Ministro José Roberto Freire Pimenta, Agravante(s): FDS 

ENGENHARIA DE ÓLEO E GÁS S.A., Advogado: Jorge Luís Coelho 

Batista Júnior, Advogado: Marllon Henrique de Castro Santos, 

Agravado(s): ROGELINO AZEVEDO TAVARES, Advogado: Sérgio 

Nascentes Badaró de Resende, Advogado: Walter Cardinali 

Júnior, Agravado(s): CONSÓRCIO GALVÃO SERVENG FIDENS, 

Advogado: Leonardo Novaes Coelho de Castro, Agravado(s): 

GALVÃO ENGENHARIA S.A. (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL) E OUTRA, 

Advogado: Ricardo André Zambo, Agravado(s): ALVAREZ & MARSAL 

ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA., , Agravado(s): LC CONSTRUÇÕES 

LTDA., , Agravado(s): LUIZ CARLOS DA SILVA, , Decisão: por 

unanimidade, negar provimento ao agravo e condenar a reclamada 

ao pagamento de multa de 2% sobre o valor corrigido da causa, 

nos termos do artigo 81, caput, do CPC/2015, tendo em vista a 

sua litigância de má-fé.;  Processo: Ag-E-AIRR - 10688-

23.2016.5.03.0108 da 3a. Região, Relator: Ministro José 

Roberto Freire Pimenta, Agravante(s): COLETIVOS ASA NORTE 

LTDA. E OUTRO, Advogado: Marcus Vinícius Capobianco dos 

Santos, Advogado: Gustavo Soares da Silveira Giordano, 

Agravado(s): NERIO ANDRE DA SILVA, Advogado: Felipe Leôncio 

Morais de Assis, Decisão: por unanimidade, não conhecer do 

agravo e aplicar à agravante multa correspondente a 2% (dois 

por cento) do valor atualizado da causa, na forma do artigo 

80, inciso VII, c/c o caput do artigo 81 do CPC de 2015.;  

Processo: Ag-E-Ag-AIRR - 10717-10.2015.5.03.0011 da 3a. 

Região, Relator: Ministro Alberto Luiz Bresciani de Fontan 

Pereira, Agravante(s): RIACHO TRANSPORTE LTDA. E OUTROS, 

Advogado: Marcus Vinícius Capobianco dos Santos, Advogado: 

Gustavo Soares da Silveira Giordano, Agravado(s): BARBARA 

LUIZA ARAÚJO DA SILVA, Advogada: Maria Nilza Pires, Decisão: 

por unanimidade, não conhecer do agravo interno.;  Processo: 

Ag-E-AIRR - 10737-74.2016.5.03.0137 da 3a. Região, Relator: 

Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): TRANSIMÃO 

TRANSPORTES RODOVIÁRIOS LTDA. E OUTRO, Advogado: Marcus 

Vinícius Capobianco dos Santos, Advogado: Pedro Henrique Faria 

Rodrigues, Advogado: Gustavo Soares da Silveira Giordano, 

Agravado(s): RONALDO FERREIRA, Advogado: Felipe Leôncio Morais 

de Assis, Advogado: Leandro de Assis Moreira, Decisão: por 

unanimidade, não conhecer do agravo, por desfundamentado.;  

Processo: Ag-E-AIRR - 10746-39.2015.5.03.0018 da 3a. Região, 

Relator: Ministro Cláudio Mascarenhas Brandão, Agravante(s): 

TRANSIMÃO TRANSPORTES RODOVIÁRIOS LTDA. E OUTROS, Advogado: 

Marcus Vinícius Capobianco dos Santos, Advogado: Gustavo 

Soares da Silveira Giordano, Agravado(s): ADRIANO ALEXANDRINO 

DA CRUZ MARIANO, Advogada: Maria Nilza Pires, Decisão: por 
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unanimidade, não conhecer do agravo interno, e, em face do 

intuito protelatório da medida intentada, impor às agravantes 

multa de dois por cento sobre o valor corrigido da causa, 

prevista no artigo 81 do atual Código de Processo Civil. 

Observação: O Exmo. Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello 

Filho não participou do julgamento em razão de impedimento.;  

Processo: Ag-E-AIRR - 10989-85.2016.5.18.0161 da 18a. Região, 

Relator: Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, 

Agravante(s): COMPANHIA THERMAS DO RIO QUENTE, Advogada: 

Patricia Miranda Centeno Amaral, Agravado(s): MAYKON SILVA 

ARAÚJO, Advogado: Patrick Weiler Bevilaqua, Decisão: por 

unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe 

provimento. Em razão de seu caráter manifestamente 

protelatório, condenar a agravante ao pagamento de multa 

fixada em 2% sobre o valor corrigido da causa, nos termos dos 

arts. 793-B, VII, e 793-C, caput, da CLT.;  Processo: Ag-E-

AIRR - 11252-82.2016.5.03.0146 da 3a. Região, Relator: 

Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): 

RODOVIAS DAS COLINAS S.A., Advogado: Rodrigo Seizo Takano, 

Agravado(s): ADEMILSON INÁCIO DA SILVA, Advogado: Ivan da 

Silva Peixoto, Advogada: Rita de Cássia Barbosa Lopes Vivas, 

Agravado(s): ALCANA DESTILARIA DE ÁLCOOL DE NANUQUE S.A., , 

Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, 

negar-lhe provimento. Em razão de seu caráter manifestamente 

protelatório, condenar a agravante ao pagamento de multa 

fixada em 2% sobre o valor corrigido da causa, nos termos dos 

arts. 793-B, VII, e 793-C, caput, da CLT.;  Processo: Ag-E-

AIRR - 11340-93.2015.5.15.0026 da 15a. Região, Relator: 

Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): MARCOS FERNANDO 

GARMS E OUTRO "CONDOMÍNIO AGRÍCOLA CANAÃ", Advogado: Marcelo 

Bragato, Advogado: Cristiano Carlos Kusek, Advogado: Rafael 

Rodrigues de Oliveira, Advogado: Bruno José Canton Barbosa, 

Agravado(s): ANTÔNIO CARLOS DA SILVA, Advogado: Willian Rafael 

Malacrida, Decisão: por unanimidade: I - conhecer do agravo e, 

no mérito, negar-lhe provimento; II - determinar a aplicação 

da multa de 2% (dois por cento) sobre o valor corrigido da 

causa, nos moldes em que prevista no artigo 81, caput, c/c 80, 

VII, do CPC de 2015.;  Processo: Ag-E-Ag-AIRR - 11376-

62.2015.5.03.0029 da 3a. Região, Relator: Ministro Luiz 

Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): RIACHO 

TRANSPORTE LTDA. E OUTRA, Advogado: Marcus Vinícius Capobianco 

dos Santos, Advogado: Gustavo Soares da Silveira Giordano, 

Advogado: Pedro Henrique Faria Rodrigues, Agravado(s): 

JUIRANDIR RIBEIRO LEITE, Advogada: Rosângela Aparecida 

Trindade, Advogado: Wagner Campos Gomes, Decisão: por 

unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe 

provimento.;  Processo: Ag-E-AIRR - 11473-51.2015.5.01.0471 da 

1a. Região, Relator: Ministro Hugo Carlos Scheuermann, 

Agravante(s): COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CEDAE, 

Advogado: Antônio Carlos Pereira Neto, Advogado: Luiz Paulo 
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Pieruccetti Marques, Advogado: Valton Doria Pessoa, Advogado: 

Gustavo Oliveira Galvão, Agravado(s): IVANIL ISIDORO LIMA, 

Advogada: Alessandra Cury Martins, Agravado(s): IMBEG - IMBÉ 

ENGENHARIA LTDA., Advogado: Frederico Gonçalves Ribeiro Neto, 

Decisão: por unanimidade, conhecer e negar provimento ao 

agravo, com aplicação de multa de 2% (dois por cento) sobre o 

valor corrigido da causa, nos termos dos arts. 80, VII, e 81 

do CPC.;  Processo: Ag-E-Ag-AIRR - 11483-51.2016.5.03.0036 da 

3a. Região, Relator: Ministro Walmir Oliveira da Costa, 

Agravante(s): MARIA CRISTINA MARTINS TEIXEIRA, Advogado: Jose 

Eymard Loguercio, Agravado(s): BANCO BRADESCO S.A., Advogado: 

Euler de Moura Soares Filho, Decisão: por unanimidade, 

conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento. 

Observação: A Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi 

não participou do julgamento em razão de impedimento.;  

Processo: Ag-E-Ag-AIRR - 11759-90.2016.5.03.0001 da 3a. 

Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): 

CONSÓRCIO HORIZONTE ASJA, Advogado: Daniel de Castro 

Magalhães, Agravado(s): DANIEL GONÇALVES VIEIRA JÚNIOR, 

Advogada: Carolina Pinheiro Batista, Decisão: por unanimidade: 

I - conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento; II 

- determinar a aplicação da multa de 2% (dois por cento) sobre 

o valor corrigido da causa, nos moldes em que prevista no 

artigo 81, caput, c/c 80, VII, do CPC de 2015.;  Processo: Ag-

E-RR - 12285-69.2015.5.15.0062 da 15a. Região, Relator: 

Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): FERNANDO HENRIQUE 

TORRES BUENO, Advogado: Jeferson Nogueira, Agravado(s): ESTADO 

DE SÃO PAULO, Procurador: Fábio Alexandre Coelho, Agravado(s): 

VISION CONSULTORIA, SUPRIMENTOS E LOGÍSTICA LTDA. - ME, , 

Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo, por 

desfundamentado.;  Processo: Ag-E-AIRR - 12486-

45.2016.5.03.0164 da 3a. Região, Relator: Ministro Alexandre 

Luiz Ramos, Agravante(s): RIACHO TRANSPORTE LTDA., Advogado: 

Marcus Vinícius Capobianco dos Santos, Advogado: Gustavo 

Soares da Silveira Giordano, Agravado(s): ARILMA APARECIDA DA 

SILVA, Advogado: Eduardo de Sousa Santos, Decisão: por 

unanimidade, I - não conhecer do agravo, por desfundamentado; 

II - aplicar à Agravante a multa de 2% (dois por cento) sobre 

o valor corrigido da causa, nos termos do artigo 81, caput, do 

CPC de 2015.;  Processo: Ag-E-RR - 16429-82.2015.5.16.0022 da 

16a. Região, Relator: Ministro Márcio Eurico Vitral Amaro, 

Agravante(s): MARCIO ANTONIO MUNIZ DOS SANTOS, Advogado: João 

Batista Muniz Araújo, Agravado(s): EMPRESA MARANHENSE DE 

ADMINISTRAÇÃO PORTUÁRIA - EMAP, Advogado: Raimundo Nonato Froz 

Neto, Advogado: Geiza Campos de Castro, Decisão: por 

unanimidade, negar provimento ao agravo interno.;  Processo: 

E-AgR-AIRR - 19740-72.2008.5.13.0002 da 13a. Região, Relator: 

Ministro José Roberto Freire Pimenta, Embargante: PORFÍRIO 

PINTO RIBEIRO NETO, Advogado: Israel Emídio do Nascimento, 

Embargado(a): CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, Advogado: Antônio 
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Carlos Ferreira, Advogada: Ana Cecília Costa Ponciano, 

Decisão: por unanimidade, não conhecer dos embargos.;  

Processo: ED-Ag-E-ED-RR - 19900-28.2008.5.13.0025 da 13a. 

Região, Relator: Ministro Augusto César Leite de Carvalho, 

Embargante: INSTITUTOS PARAIBANOS DE EDUCAÇÃO - IPÊ, Advogado: 

José Mário Porto Júnior, Embargado(a): SINDICATO DOS 

TRABALHADORES EM ESTABELECIMENTOS DE ENSINO PRIVADO DA PARAIBA 

- SINTEENP, Advogado: Leonardo Silva Gomes, Decisão: por 

unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração.;  

Processo: Ag-E-RR - 20648-52.2016.5.04.0018 da 4a. Região, 

Relator: Ministro Cláudio Mascarenhas Brandão, Agravante(s): 

FUNDAÇÃO DE PROTEÇÃO ESPECIAL DO RIO GRANDE DO SUL, 

Procurador: Nei Fernando Marques Brum, Agravado(s): ALFREDO 

COLERAUS SOMMER, Advogada: Ana Rita Corrêa Pinto Nakada, 

Advogado: Mauro de Azevedo Menezes, Decisão: por unanimidade, 

negar provimento ao agravo interno.;  Processo: Ag-E-AIRR - 

20952-25.2015.5.04.0523 da 4a. Região, Relator: Ministro Luiz 

Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): LOJAS RENNER 

S.A., Advogado: Ricardo Lopes Godoy, Agravado(s): LURDES 

GEMELI, Advogado: Evandro Borges da Silva, Agravado(s): 

BRENDLER CONFECÇÕES LTDA., Advogado: Gustavo Andrei Rohenkohl, 

Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, 

negar-lhe provimento. Em razão de seu caráter manifestamente 

protelatório, condenar a agravante ao pagamento de multa 

fixada em 2% sobre o valor corrigido da causa, nos termos dos 

arts. 793-B, VII, e 793-C, caput, da CLT.;  Processo: Ag-E-ED-

ARR - 21466-66.2014.5.04.0020 da 4a. Região, Relator: Ministro 

Cláudio Mascarenhas Brandão, Agravante(s): PETROBRAS 

DISTRIBUIDORA S.A., Advogado: Nelson Wilians Fratoni 

Rodrigues, Agravado(s): LEILA REGINA DE FREITAS, Advogado: 

Daniel Berger Duarte, Decisão: por unanimidade, negar 

provimento ao agravo interno. Observação: A Exma. Ministra 

Maria Cristina Irigoyen Peduzzi não participou do julgamento 

em razão de impedimento.;  Processo: Ag-E-ARR - 21500-

95.2015.5.04.0023 da 4a. Região, Relator: Ministro Alberto 

Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agravante(s): ESTADO DO RIO 

GRANDE DO SUL, Procuradora: Rebeca Santos Machado, 

Agravado(s): TATIANA TAVARES SILVA, Advogada: Amanda Salvini 

Dallagnol, Advogada: Camila Santos da Silva Floriano, 

Agravado(s): VERSÁTIL SERVIÇOS EMPRESARIAIS E TEMPORÁRIOS 

LTDA. - EPP, Advogada: Rosana Lírio Paz, Decisão: por 

unanimidade, conhecer do agravo interno e, no mérito, negar-

lhe provimento.;  Processo: ED-E-ED-RR - 37700-

94.2005.5.09.0022 da 9a. Região, Relator: Ministro Cláudio 

Mascarenhas Brandão, Embargante: VALDIR ALVES LEITE, Advogado: 

Altevir Lucas Hartin Júnior, Embargado(a): ADMINISTRAÇÃO DOS 

PORTOS DE PARANAGUÁ E ANTONINA - APPA, Advogada: Viviane Elisa 

Barbosa Teixeira, Advogada: Melissa Braga Trajano Borges, 

Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração.;  

Processo: AgR-E-RR - 42700-19.2009.5.04.0008 da 4a. Região, 
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Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): BANCO DO 

BRASIL S.A., Advogado: Cassius Araújo Gonzales, Agravado(s): 

FUNDAÇÃO CODESC DE SEGURIDADE SOCIAL - FUSESC, Advogado: 

Fabrício Zir Bothomé, Agravado(s): CLÁUDIO PEREIRA DA SILVA, 

Advogado: Renan Oliveira Gonçalves, Decisão: por unanimidade, 

conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento.;  

Processo: Ag-E-Ag-ARR - 43900-39.2005.5.01.0411 da 1a. Região, 

Relator: Ministro José Roberto Freire Pimenta, Agravante(s): 

SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS DE 

NITERÓI E REGIÃO, Advogado: Ricardo Quintas Carneiro, 

Advogado: José Eymard Loguercio, Agravado(s): FUNDO ÚNICO DE 

PREVIDÊNCIA SOCIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - 

RIOPREVIDÊNCIA, Procurador: Ricardo M. S. Pontes, Agravado(s): 

ITAÚ UNIBANCO S.A., Advogado: Cristóvão Tavares de Macedo 

Soares Guimarães, Advogado: Mozart Victor Russomano Neto, 

Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo.;  

Processo: Ag-E-ED-ED-RR - 56500-28.2008.5.02.0066 da 2a. 

Região, Relator: Ministro José Roberto Freire Pimenta, 

Agravante(s): MACOR SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA., Advogada: 

Maria Luiza Romano, Agravado(s): COMPANHIA BRASILEIRA DE 

DISTRIBUIÇÃO, Advogado: Juliana Fachetti Ruiz Lazarin, 

Agravado(s): VINÍCIUS DIEGO BORGES E OUTROS, Advogado: Josué 

Mendes de Souza, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 

agravo.;  Processo: ED-E-ED-ED-RR - 67400-33.2005.5.04.0741 da 

4a. Região, Relator: Ministro Hugo Carlos Scheuermann, 

Embargante: ROSA DENISE MELO DE AGUIAR, Advogado: José Eymard 

Loguércio, Embargado(a): CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, 

Advogado: Tiago de Freitas Lima Lopes, Advogada: Sandra Marisa 

Lameira, Advogado: José Carlos Carles de Souza, Embargado(a): 

PROBANK LTDA., Advogado: Luiz Francisco Lopes, Decisão: por 

unanimidade, rejeitar os embargos de declaração e condenar a 

ora embargante ao pagamento de multa de 1% sobre o valor 

atualizado da causa, nos termos do art. 1.026, § 2º, do CPC.;  

Processo: Ag-E-ED-RR - 67700-26.2008.5.01.0077 da 1a. Região, 

Relator: Ministro Cláudio Mascarenhas Brandão, Agravante(s): 

PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dirceu Marcelo 

Hoffmann, Advogado: Rodrigo Tavares de Salles, Agravado(s): 

FUNDAÇÃO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL - PETROS, Advogada: 

Lúcia Porto Noronha, Agravado(s): ROBERTO DE ALMEIDA NOBRE, 

Advogado: Leonardo Branco de Oliveira, Decisão: por 

unanimidade, negar provimento ao agravo interno e aplicar à 

agravante multa de 1% sobre o valor atualizado da causa, nos 

termos do artigo 1.021, § 4º, do Código de Processo Civil. 

Observação: A Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi 

não participou do julgamento em razão de impedimento.;  

Processo: AgR-E-ED-AIRR - 74240-33.2006.5.04.0027 da 4a. 

Região, Relator: Ministro José Roberto Freire Pimenta, 

Agravante(s): WALDEMIR SANTIAGO JÚNIOR, Advogada: Roberta 

Mottin Possebon, Agravado(s): FUNDAÇÃO ESTADUAL DE PROTEÇÃO 

AMBIENTAL HENRIQUE LUÍS HOESSLER - FEPAM, Procurador: Lizete 
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Freitas Maestri, Decisão: por unanimidade, dar provimento ao 

agravo para determinar o processamento do recurso de embargos 

a ser julgado na segunda sessão ordinária subsequente à data 

da publicação desta certidão, nos termos do artigo 3º da IN nº 

35/2012. Observação: O Exmo. Ministro Hugo Carlos Scheuermann 

não participou do julgamento em razão de impedimento.;  

Processo: Ag-E-ED-ARR - 75100-87.2009.5.02.0252 da 2a. Região, 

Relator: Ministro Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, 

Agravante(s): PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: 

Dirceu Marcelo Hoffmann, Agravado(s): ALCIDES LUIZ LISIERO E 

OUTROS, Advogado: José Henrique Coelho, Agravado(s): FUNDAÇÃO 

PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL - PETROS, Advogado: Renato Lôbo 

Guimarães, Advogado: Antonio Carlos Zanandré, Decisão: por 

unanimidade, conhecer do agravo interno e, no mérito, negar-

lhe provimento. Observação: A Exma. Ministra Maria Cristina 

Irigoyen Peduzzi não participou do julgamento em razão de 

impedimento.;  Processo: AgR-ED-E-RR - 83500-03.2007.5.04.0027 

da 4a. Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, 

Agravante(s): TAP MANUTENÇÃO E ENGENHARIA BRASIL S.A., 

Advogado: Jimmy Bariani Koch, Advogado: Christian Barbalho do 

Nascimento, Advogado: Marcelo Gomes da Silva, Advogado: 

Gustavo Antônio Feres Paixão, Agravado(s): JORGE MIGUEL 

CHIVASHI GOTZ, Advogado: João Miguel Palma Antunes Catita, 

Agravado(s): VARIG LOGÍSTICA S.A. (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL), 

Advogada: Fabiana Cássia Maduro da Motta, Agravado(s): VRG 

LINHAS AÉREAS S.A., Advogado: Antônio Graeff Martins, 

Advogado: Osmar Mendes Paixão Côrtes, Agravado(s): RIO SUL 

LINHAS AÉREAS S.A. (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL), Advogado: André 

Luiz Azambuja Krieger, Agravado(s): S.A. VIAÇÃO AÉREA RIO-

GRANDENSE (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL), Advogado: José Inácio Fay 

de Azambuja, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo, 

por desfundamentado. Observação: A Exma. Ministra Maria 

Cristina Irigoyen Peduzzi não participou do julgamento em 

razão de impedimento.;  Processo: Ag-E-ED-RR - 85500-

50.2009.5.15.0010 da 15a. Região, Relator: Ministro Alexandre 

Luiz Ramos, Agravante(s): WHIRLPOOL S.A., Advogada: Isabela 

Braga Pompilio, Advogado: Alexandre de Almeida Cardoso, 

Agravado(s): LEANDRO SOUZA DA PAZ, Advogado: Milton Paschoal 

Mói, Agravado(s): MULTI-PARCERIA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA., 

Advogado: Clarice Aparecida dos Santos Albarelli, Decisão: por 

unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe 

provimento.;  Processo: Ag-E-ED-AIRR - 85900-52.2004.5.02.0026 

da 2a. Região, Relator: Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello 

Filho, Agravante(s): CTEEP - COMPANHIA DE TRANSMISSÃO DE 

ENERGIA ELÉTRICA PAULISTA, Advogado: Alfredo Zucca Neto, 

Advogado: Marcelo Costa Mascaro Nascimento, Agravado(s): 

FUNDAÇÃO CESP, Advogado: Jorge Ricardo Lopes Lutf, 

Agravado(s): CARLOS UBALDINO BUENO DE ABREU FILHO, Advogado: 

Marco Antônio Innocenti, Agravado(s): COMPANHIA ENERGÉTICA DE 

SÃO PAULO - CESP, Advogado: Carlos Eduardo Cury, Decisão: por 
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unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe 

provimento. Em razão de seu caráter manifestamente 

protelatório, condenar a agravante ao pagamento de multa 

fixada em 2% sobre o valor corrigido da causa, nos termos dos 

arts. 793-B, VII, e 793-C, caput, da CLT. Observação: O Exmo. 

Ministro Renato de Lacerda Paiva não participou do julgamento 

em razão de impedimento.;  Processo: AgR-E-RR - 102000-

34.2013.5.16.0008 da 16a. Região, Relator: Ministro Alexandre 

Luiz Ramos, Agravante(s): MUNICÍPIO DE COROATÁ, Procurador: 

Elias Gomes de Moura Neto, Procurador: Maykon Veiga Vieira dos 

Santos, Agravado(s): MARIA REGINA OLIVEIRA FERREIRA, Advogado: 

Flábio Marcelo Baima Lima, Decisão: por unanimidade, conhecer 

do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento.;  Processo: E-

ED-AgR-AIRR - 108240-45.2007.5.13.0004 da 13a. Região, 

Relator: Ministro José Roberto Freire Pimenta, Embargante: 

UNIÃO (PGU) (EXTINTO INSTITUTO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA MÉDICA 

DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - INAMPS), Procuradora: Caroline de Melo 

e Torres, Embargado(a): ANTÔNIO ROBERTO CUNHA E SILVA E 

OUTROS, Advogado: Rodrigo Albuquerque de Victor, Decisão: por 

unanimidade, não conhecer do recurso de embargos.;  Processo: 

Ag-E-AIRR - 108900-19.2007.5.15.0122 da 15a. Região, Relator: 

Ministro Hugo Carlos Scheuermann, Agravante(s): RUMO MALHA 

PAULISTA S.A., Advogado: Leonardo Augusto Padilha Bertanha, 

Agravado(s): RAIMUNDO ANTÔNIO DA SILVA, Advogado: Fábio Borges 

Blas Rodrigues, Decisão: por unanimidade, conhecer e negar 

provimento ao agravo, com aplicação de multa de 2% (dois por 

cento) sobre o valor corrigido da causa, nos termos dos arts. 

80, VII, e 81 do CPC.;  Processo: AgR-ED-E-RR - 117000-

49.2006.5.15.0137 da 15a. Região, Relator: Ministro Alexandre 

Luiz Ramos, Agravante(s): LEONIDAS SOSSAI, Advogado: Roberto 

da Silva Ferreira, Agravado(s): UNIÃO (PGFN), Procurador: 

Paulo Mendes de Oliveira, Procurador: Cláudio Xavier Seefelder 

Filho, Procuradora: Andalessia Lana Borges, Agravado(s): 

PAULINO & SOSSAI S/C LTDA., , Decisão: por unanimidade, 

conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento.;  

Processo: ED-Ag-E-ED-AIRR - 124200-24.2007.5.06.0008 da 6a. 

Região, Relator: Ministro Cláudio Mascarenhas Brandão, 

Embargante: SANTA CRUZ FUTEBOL CLUBE, Advogado: Sílvio Emanuel 

Victor da Silva, Advogado: Alexandre César Figueiredo Silva, 

Embargado(a): MARCELO GARCIA MAGALHÃES, Advogado: André 

Ricardo Campêlo da Silva, Decisão: por unanimidade, rejeitar 

os embargos de declaração e aplicar ao embargante multa de 2% 

sobre o valor atualizado da causa, nos termos do artigo 1.026, 

§ 2º, do Código de Processo Civil.;  Processo: Ag-E-RR - 

129000-78.2005.5.17.0002 da 17a. Região, Relator: Ministro 

Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agravante(s): JOSÉ 

FERREIRA DE SOUZA, Advogado: Sedno Alexandre Pelissari, 

Advogado: Antônio Augusto Dallapiccola Sampaio, Agravado(s): 

VRG ENGENHARIA E COMÉRCIO LTDA., Advogada: Fernanda de Almeida 

Guedes Rolim, Advogado: Paulo da Gama Torres, Agravado(s): 
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BELGO SIDERURGIA S.A., Advogado: Victor Russomano Júnior, 

Advogada: Lúcia Maria Roriz Veríssimo Portela, Decisão: por 

unanimidade, conhecer do agravo interno e, no mérito, negar-

lhe provimento.;  Processo: Ag-E-Ag-AIRR - 141700-

38.2011.5.21.0011 da 21a. Região, Relator: Ministro Alberto 

Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agravante(s): FUNDAÇÃO 

PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL - PETROS, Advogado: Erich 

Adolfo Silva Weinstock, Advogado: Renato Lobo Guimarães, 

Agravado(s): PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: 

Máximo Luiz Moura de Medeiros, Agravado(s): MARTIN DA COSTA 

SOARES, Advogado: Gilvan Cavalcanti Ribeiro, Decisão: por 

unanimidade, conhecer do agravo interno e, no mérito, negar-

lhe provimento. Observação: A Exma. Ministra Maria Cristina 

Irigoyen Peduzzi não participou do julgamento em razão de 

impedimento.;  Processo: Ag-ED-E-ED-RR - 145600-

06.2012.5.17.0011 da 17a. Região, Relator: Ministro Cláudio 

Mascarenhas Brandão, Agravante(s): CAMINI REPRESENTAÇÕES 

COMERCIAIS LTDA. E OUTRA, Advogado: Ronan de Araújo Caminhas, 

Agravado(s): ALLAN DAWID DOS SANTOS BARBOSA, Advogada: Marina 

Silvério da Fonseca Martins, Decisão: por unanimidade, negar 

provimento ao agravo interno.;  Processo: Ag-E-ED-RR - 159600-

65.2009.5.02.0065 da 2a. Região, Relator: Ministro Cláudio 

Mascarenhas Brandão, Agravante(s): JULIA LOPES PEREIRA, 

Advogada: Gislândia Ferreira da Silva, Agravado(s): CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL - CEF, Advogado: José Bautista Dorado 

Conchado, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo 

interno.;  Processo: Ag-E-ED-ED-RR - 246100-62.2007.5.04.0611 

da 4a. Região, Relator: Ministro José Roberto Freire Pimenta, 

Agravante(s): SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS 

BANCÁRIOS DE SANTA MARIA E REGIÃO/RS, Advogado: José Eymard 

Loguércio, Advogado: Ruy Rodrigues de Rodrigues, Agravado(s): 

BANCO DO BRASIL S.A., Advogado: Rodrigo Fernandes de Martino, 

Advogado: Jairo Waisros, Decisão: por unanimidade, negar 

provimento ao agravo.;  Processo: Ag-E-Ag-AIRR - 500469-

30.2014.5.17.0121 da 17a. Região, Relator: Ministro José 

Roberto Freire Pimenta, Agravante(s): GAFOR S.A., Advogada: 

Elisabete Maria Cani Ravani Gaspar, Advogado: Mauricio de 

Figueiredo Correa da Veiga, Agravado(s): JOSÉ VAZ PEREIRA, 

Advogado: Lucas Fernandes de Souza, Decisão: por unanimidade, 

negar provimento ao agravo. Observação: O Exmo. Ministro 

Renato de Lacerda Paiva não participou do julgamento em razão 

de impedimento.;  Processo: Ag-E-Ag-AIRR - 1000081-

80.2017.5.02.0445 da 2a. Região, Relator: Ministro José 

Roberto Freire Pimenta, Agravante(s): COMPANHIA DOCAS DO 

ESTADO DE SÃO PAULO - CODESP, Advogada: Luciana Shizue Fujiki, 

Advogado: Aldo dos Santos Ribeiro Cunha, Advogado: Felipe 

Chiarini, Agravado(s): LUIZ MANTOVANI, Advogado: Cleiton Leal 

Dias Júnior, Advogado: Eraldo Aurélio Rodrigues Franzese, 

Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo e aplicar 

à agravante multa correspondente a 2% (dois por cento) do 
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valor atualizado da causa, na forma do artigo 80, inciso VII, 

c/c o caput do artigo 81 do CPC de 2015. Observação: O Exmo. 

Ministro Renato de Lacerda Paiva não participou do julgamento 

em razão de impedimento.;  Processo: Ag-E-Ag-AIRR - 1000166-

69.2017.5.02.0444 da 2a. Região, Relator: Ministro Alberto 

Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agravante(s): COMPANHIA 

DOCAS DO ESTADO DE SÃO PAULO - CODESP, Advogada: Luciana 

Shizue Fujiki, Advogado: Aldo dos Santos Ribeiro Cunha, 

Advogado: Felipe Chiarini, Agravado(s): MÁRIO YAGO, Advogado: 

Eraldo Aurélio Rodrigues Franzese, Advogado: Cleiton Leal Dias 

Junior, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo interno 

e, no mérito, negar-lhe provimento, aplicando à agravante 

multa de 2% incidente sobre o valor corrigido da causa, nos 

termos do art. 81, caput, do CPC, revertida em favor do 

reclamante. Observação: O Exmo. Ministro Renato de Lacerda 

Paiva não participou do julgamento em razão de impedimento.;  

Processo: Ag-E-Ag-AIRR - 1000199-68.2017.5.02.0441 da 2a. 

Região, Relator: Ministro Augusto César Leite de Carvalho, 

Agravante(s): COMPANHIA DOCAS DO ESTADO DE SAO PAULO CODESP, 

Advogado: Marco Antônio Gonçalves, Advogado: Rodrigo Ohashi, 

Advogada: Luciana Shizue Fujiki, Advogado: Aldo dos Santos 

Ribeiro Cunha, Agravado(s): NIVIO ALVES, Advogado: Eraldo 

Aurélio Rodrigues Franzese, Advogado: Cleiton Leal Dias 

Júnior, Decisão: por unanimidade, conhecer e negar provimento 

ao agravo e determinar a aplicação da multa de 2% prevista no 

artigo 80, VII, c/c artigo 81, caput, do CPC. Observação: O 

Exmo. Ministro Renato de Lacerda Paiva não participou do 

julgamento em razão de impedimento.;  Processo: Ag-E-Ag-AIRR - 

1000220-44.2017.5.02.0441 da 2a. Região, Relator: Ministro 

Augusto César Leite de Carvalho, Agravante(s): COMPANHIA DOCAS 

DO ESTADO DE SÃO PAULO - CODESP, Advogada: Luciana Shizue 

Fujiki, Advogado: Aldo dos Santos Ribeiro Cunha, Advogado: 

Felipe Chiarini, Agravado(s): OBED PEDRO DA SILVA, Advogado: 

Cleiton Leal Dias Júnior, Decisão: por unanimidade, conhecer e 

negar provimento ao agravo e determinar a aplicação da multa 

de 2% prevista no artigo 80, VII, c/c artigo 81, caput, do 

CPC. Observação: O Exmo. Ministro Renato de Lacerda Paiva não 

participou do julgamento em razão de impedimento.;  Processo: 

Ag-E-RR - 1000364-77.2015.5.02.0444 da 2a. Região, Relator: 

Ministro Augusto César Leite de Carvalho, Agravante(s): 

COMPANHIA DOCAS DO ESTADO DE SÃO PAULO - CODESP, Advogado: 

Aldo dos Santos Ribeiro Cunha, Agravado(s): PEDRO LUIZ PEREIRA 

COSTA, Advogado: José Abílio Lopes, Decisão: por unanimidade, 

conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento. 

Observação: O Exmo. Ministro Renato de Lacerda Paiva não 

participou do julgamento em razão de impedimento.;  Processo: 

Ag-E-AIRR - 1000541-66.2015.5.02.0371 da 2a. Região, Relator: 

Ministro Augusto César Leite de Carvalho, Agravante(s): 

COMPANHIA DE GÁS DE SÃO PAULO - COMGÁS, Advogada: Letícia 

Sanches Ferranti, Advogado: Milton Flavio de Almeida C. 
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Lautenschlager, Agravado(s): WILLIAM DE MATOS LORENZETO, 

Advogado: Rovani Carlos Lopes, Agravado(s): CAFEREDES, 

CONSTRUÇÕES, INSTALAÇÕES E SERVIÇOS LTDA., , Decisão: por 

unanimidade, conhecer e negar provimento ao agravo e 

determinar a aplicação da multa de 2% prevista no artigo 80, 

VII, c/c artigo 81, caput, do CPC.;  Processo: Ag-E-ED-Ag-AIRR 

- 1000854-85.2014.5.02.0363 da 2a. Região, Relator: Ministro 

Cláudio Mascarenhas Brandão, Agravante(s): ARGO-HYTOS AT FLUID 

POWER SYSTEMS LTDA E OUTRO, Advogado: Pedro Ernesto Arruda 

Proto, Agravado(s): PORTA CABOS INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. E 

OUTRO, Advogado: Alex Pereira Leutério, Agravado(s): AMAURI 

BOTANI, Advogado: Denis Rutkowski Lopes Cardoso, Agravado(s): 

STARKWAND DO BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. E OUTRO, 

Advogado: Virgílio Pereira Rego, Decisão: por unanimidade, 

negar provimento ao agravo interno.;  Processo: Ag-E-Ag-AIRR - 

1001582-37.2016.5.02.0079 da 2a. Região, Relator: Ministro 

Augusto César Leite de Carvalho, Agravante(s): MARTA FRANCO 

GOMES, Advogada: Juliana Barros Ferreira, Agravado(s): EMPRESA 

BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT., Advogado: Marcio 

Yoshio Tazaki, Decisão: por unanimidade, conhecer e negar 

provimento ao agravo e determinar a aplicação da multa de 2% 

prevista no artigo 80, VII, c/c artigo 81, caput, do CPC.;  

Processo: Ag-E-AIRR - 1002364-91.2016.5.02.0031 da 2a. Região, 

Relator: Ministro José Roberto Freire Pimenta, Agravante(s): 

ESPORTE CLUBE PINHEIROS, Advogado: William Sidney Suleibe, 

Agravado(s): REGIANE MOREIRA GARCIA, Advogado: Jocelino 

Pereira da Silva, Agravado(s): FM SERVICE - SERVIÇOS 

ESPECIALIZADOS LTDA., Advogado: Eduardo Leandro Medeiros, 

Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo.;  Processo: 

Ag-E-ED-ED-Ag-ARR - 1810600-36.2006.5.09.0651 da 9a. Região, 

Relator: Ministro Márcio Eurico Vitral Amaro, Agravante(s): 

ELETROSUL CENTRAIS ELÉTRICAS S.A., Advogado: Sandro Antonio 

Schapieski, Agravado(s): FUNDACAO ELETROSUL DE PREVIDENCIA E 

ASSISTENCIA SOCIAL ELOS, Advogada: Giovana Michelin Letti, 

Advogado: Fabrício Zir Bothomé, Agravado(s): SIDNEI FERNANDES 

DA SILVA, Advogada: Dalva Dilmara Ribas, Decisão: por 

unanimidade, negar provimento ao agravo interno.;  Processo: 

Ag-ED-E-ED-ARR - 11084-33.2014.5.15.0044 da 15a. Região, 

Relator: Ministro Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, 

Agravante(s): ANDERSON PEREIRA BEZERRA, Advogado: Kleber 

Henrique Saconato Afonso, Agravado(s): DEPARTAMENTO AEROVIÁRIO 

DO ESTADO DE SÃO PAULO - DAESP, Procurador: Luciano Carlos de 

Melo, Procurador: Fernando Henrique Medici, Agravado(s): 

AEROPARK SERVIÇOS LTDA., , Decisão: retirar o proceso de pauta 

a pedido do Exmo. Ministro Relator. Observação: Processo 

previsto para julgamento no Plenário Virtual remetido para a 

sessão presencial, nos termos do art. 134, § 5º, do Regimento 

Interno do TST.;  Processo: Ag-E-ED-AIRR - 11361-

26.2014.5.01.0016 da 1a. Região, Relator: Ministro Augusto 

César Leite de Carvalho, Agravante(s): EQUIPLEVE COMERCIO E 
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LOCACAO DE EQUIPAMENTOS LTDA E OUTRO, Advogada: Valéria Abbud 

Jonas, Agravado(s): BRUNO TELES DA CRUZ, Advogada: Lígia 

Magalhães Ramos Barbosa, Decisão: retirar o processo de pauta 

a pedido do Exmo. Ministro Relator em razão de desistência do 

recurso, com determinação de baixa dos autos à origem. 

Observação: Processo previsto para julgamento no Plenário 

Virtual remetido para a sessão presencial, nos termos do art. 

134, § 5º, do Regimento Interno do TST.;  Processo: Ag-E-ARR - 

2141-75.2014.5.03.0136 da 3a. Região, Relator: Ministro José 

Roberto Freire Pimenta, Agravante(s): ALEXANDRA NATÁLIA 

COELHO, Advogado: Walker Tonello Júnior, Agravado(s): BANCO 

SANTANDER (BRASIL) S.A., Advogado: Carlos Jose Elias Junior, 

Advogado: Ney José Campos, Advogado: Osmar Mendes Paixão 

Côrtes, Decisão: retirar o processo de pauta a pedido do Exmo. 

Ministro Relator em razão de desistência do recurso, com 

determinação de baixa dos autos à origem. Observação: Processo 

previsto para julgamento no Plenário Virtual remetido para a 

sessão presencial, nos termos do art. 134, § 5º, do Regimento 

Interno do TST.;  Processo: AgR-E-ED-RR - 72900-

06.2006.5.02.0061 da 2a. Região, Relator: Ministro José 

Roberto Freire Pimenta, Agravante(s): BANCO SANTANDER S.A., 

Advogado: Victor Russomano Júnior, Advogada: Jussara Iracema 

de Sá e Sacchi, Agravado(s): MARIA DE FÁTIMA BULHÕES 

MONTAGNANI, Advogado: Celso Ferrareze, Decisão: retirar o 

processo de pauta a pedido do Exmo. Ministro Relator em razão 

de desistência do recurso, com determinação de baixa dos autos 

à origem. Observação: Processo previsto para julgamento no 

Plenário Virtual remetido para a sessão presencial, nos termos 

do art. 134, § 5º, do Regimento Interno do TST.;  Processo: 

Ag-E-Ag-RR - 1306-12.2013.5.03.0140 da 3a. Região, Relator: 

Ministro José Roberto Freire Pimenta, Agravante(s): BANCO 

SANTANDER (BRASIL) S.A., Advogada: Valéria Ramos Esteves de 

Oliveira, Advogado: Osmar Mendes Paixão Côrtes, Agravado(s): 

ANDRÉ LUIS CINTRA, Advogado: Eduardo Vicente Rabelo Amorim, 

Advogado: Marco Antônio Pinto, Advogado: Miguel Arcanjo de 

Calais Neto, Decisão: retirar o processo de pauta a pedido do 

Exmo. Ministro Relator em razão de desistência do recurso, com 

determinação de baixa dos autos à origem. Observação: Processo 

previsto para julgamento no Plenário Virtual remetido para a 

sessão presencial, nos termos do art. 134, § 5º, do Regimento 

Interno do TST.;  Processo: E-ARR - 11431-45.2016.5.03.0007 da 

3a. Região, Relator: Ministro José Roberto Freire Pimenta, 

Embargante: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., Advogado: Fernando 

de Oliveira Santos, Advogado: Carlos Jose Elias Junior, 

Advogado: Rosalia Maria Lima Soares, Embargado(a): DOLORES 

LARA MEIRELES, Advogado: Antônio Carlos Ivo Metzker, Advogado: 

Rafael de Barros Metzker, Decisão: retirar o processo de pauta 

a pedido do Exmo. Ministro Relator em razão de desistência do 

recurso, com determinação de baixa dos autos à origem. 

Observação: Processo previsto para julgamento no Plenário 
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Virtual remetido para a sessão presencial, nos termos do art. 

134, § 5º, do Regimento Interno do TST.;  Processo: Ag-E-Ag-

ARR - 2562-87.2013.5.03.0140 da 3a. Região, Relator: Ministro 

José Roberto Freire Pimenta, Agravante(s): BANCO SANTANDER 

(BRASIL) S.A., Advogado: Ney José Campos, Advogado: Osmar 

Mendes Paixão Côrtes, Advogado: Mozart Victor Russomano Neto, 

Agravado(s): MARCELA SIMOES RABELO GUERRA, Advogado: Miguel 

Arcanjo de Calais Neto, Advogado: Bruno Coura de Mendonça, 

Decisão: retirar o processo de pauta a pedido do Exmo. 

Ministro Relator em razão de desistência do recurso, com 

determinação de baixa dos autos à origem. Observação: Processo 

previsto para julgamento no Plenário Virtual remetido para a 

sessão presencial, nos termos do art. 134, § 5º, do Regimento 

Interno do TST.;  Processo: Ag-E-RR - 3145-54.2013.5.02.0058 

da 2a. Região, Relator: Ministro José Roberto Freire Pimenta, 

Agravante(s): LUIZASEG SEGUROS S.A., Advogado: Rodrigo Seizo 

Takano, Agravado(s): JORGE IGLEZIAS RIBEIRO, Advogado: 

Alexandre Carlos Giancoli Filho, Decisão: retirar o processo 

de pauta a pedido do Exmo. Ministro Relator a fim de aguardar, 

na secretaria, o julgamento do processo Ag-E-RR-7-

94.2017.5.17.0002. Observação 1: Processo previsto para 

julgamento no Plenário Virtual remetido para a sessão 

presencial, nos termos do art. 134, § 5º, do Regimento Interno 

do TST. Observação 2: Presentes à Sessão a Dra. Janaína Santos 

Castro patrona do Agravante(s);  Processo: Ag-E-ED-ARR - 1226-

37.2012.5.20.0002 da 20a. Região, Relator: Ministro José 

Roberto Freire Pimenta, Agravante(s): JOSÉ MÁRIO NUNES LIMA, 

Advogado: Thiago D' Ávila Melo Fernandes, Advogado: Marcos 

D'Ávila Melo Fernandes, Agravado(s): ENERGISA SERGIPE - 

DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A, Advogado: Ticiana Barreto dos 

Santos Alves, Decisão: retirar o processo de pauta a pedido do 

Exmo. Ministro relator a fim de aguardar, na secretaria, o 

julgamento do processo Ag-E-ARR-1507-65.2016.5.12.0037. 

Observação: Processo previsto para julgamento no Plenário 

Virtual remetido para a sessão presencial, nos termos do art. 

134, § 5º, do Regimento Interno do TST.;  Processo: ED-Ag-E-

ED-RR - 211900-25.1998.5.15.0001 da 15a. Região, Relator: 

Ministro Cláudio Mascarenhas Brandão, Embargante: ALBERTO 

ATALIBA NOGUEIRA MORAES FILHO, Advogado: Ulisses Nutti 

Moreira, Advogado: Roberto de Figueiredo Caldas, Advogado: 

Hugo Sampaio de Moraes, Embargado(a): UNIÃO (SUCESSORA DA 

EXTINTA RFFSA), Procurador: Luiz Henrique Martins dos Anjos, 

Decisão: ante a ausência justificada do Exmo. Ministro Cláudio 

Mascarenhas Brandão, relator, adiar o julgamento do processo 

para a sessão de 05/12/2019. Observação: Processo previsto 

para julgamento no Plenário Virtual remetido para a sessão 

presencial, nos termos do art. 134, § 5º, do Regimento Interno 

do TST.;  Processo: Ag-E-ED-RR - 60400-03.2008.5.06.0003 da 

6a. Região, Relator: Ministro Cláudio Mascarenhas Brandão, 

Agravante(s): CSU CARDSYSTEM S/A, Advogada: Ana Eliza Ramos, 
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Advogado: Henrique Dowsley de Andrade, Agravado(s): CLARO 

S.A., Advogado: José Alberto Couto Maciel, Advogado: Leonardo 

Santana da Silva Coêlho, Advogado: Bruno Coêlho da Silveira, 

Agravado(s): HELOÁ WALESKA DA SILVA JAGUARIBE, Advogado: 

Josany Xavier de Menezes, Decisão: ante a ausência justificada 

do Exmo. Ministro Cláudio Mascarenhas Brandão, relator, adiar 

o julgamento do processo para a sessão de 05/12/2019. 

Observação: Processo previsto para julgamento no Plenário 

Virtual remetido para a sessão presencial, nos termos do art. 

134, § 5º, do Regimento Interno do TST.;  Processo: ED-E-ED-RR 

- 655-53.2012.5.09.0655 da 9a. Região, Relator: Ministro 

Cláudio Mascarenhas Brandão, Embargante: ORLANDO REINERT, 

Advogado: João Alberto Rachele, Embargado(a): TRANSPORTES 

RODOVIARIOS VALE DO PIQUIRI LTDA, Advogado: Nilton Correia, 

Advogado: Enimar Pizzatto, Decisão: ante a ausência 

justificada do Exmo. Ministro Cláudio Mascarenhas Brandão, 

relator, adiar o julgamento do processo para a sessão de 

05/12/2019. Observação: Processo previsto para julgamento no 

Plenário Virtual remetido para a sessão presencial, nos termos 

do art. 134, § 5º, do Regimento Interno do TST.;  Processo: 

ED-Ag-E-AgR-AIRR - 641-37.2012.5.10.0010 da 10a. Região, 

Relator: Ministro Cláudio Mascarenhas Brandão, Embargante: 

ALDÉSIO ABRAHÃO FAIAD, Advogado: Ronaldo Ferreira Tolentino, 

Advogado: João Pedro Ferraz dos Passos, Advogada: Carolina 

Cabral Mori, Advogado: Felipe Vasconcellos Benício Costa, 

Embargado(a): EMBAIXADA DO REINO DOS PAISES BAIXOS, Advogado: 

Sebastião do Espírito Santo Neto, Decisão: ante a ausência 

justificada do Exmo. Ministro Cláudio Mascarenhas Brandão, 

relator, adiar o julgamento do processo para a sessão de 

05/12/2019. Observação: Processo previsto para julgamento no 

Plenário Virtual remetido para a sessão presencial, nos termos 

do art. 134, § 5º, do Regimento Interno do TST.;  Processo: 

Ag-E-RR - 977-51.2015.5.10.0102 da 10a. Região, Relator: 

Ministro Cláudio Mascarenhas Brandão, Agravante(s): LOTAXI 

TRANSPORTES URBANOS LTDA, Advogada: Paula Canhedo Azevedo, 

Advogado: Pablo Pereira Penna, Advogada: Sonia Regina Marques 

Barreiro, Advogado: Luiz Sergio Gouvea Pereira, Agravado(s): 

VINÍCIUS CAVALCANTE FERREIRA, Advogado: Vinicius Cavalcante 

Ferreira, Decisão: ante a ausência justificada do Exmo. 

Ministro Cláudio Mascarenhas Brandão, relator, adiar o 

julgamento do processo para a sessão de 05/12/2019. 

Observação: Processo previsto para julgamento no Plenário 

Virtual remetido para a sessão presencial, nos termos do art. 

134, § 5º, do Regimento Interno do TST.;  Processo: ED-E-ED-

ED-RR - 315-98.2011.5.06.0018 da 6a. Região, Relator: Ministro 

Cláudio Mascarenhas Brandão, Embargante: SEVERINO VITORINO DOS 

SANTOS, Advogada: Maria Geruza Correia Elvas, Advogada: Eryka 

Farias de Negri, Embargado(a): SAINT-GOBAIN DO BRASIL PRODUTOS 

INDUSTRIAIS E PARA CONSTRUÇÃO LTDA., Advogado: Fernando Rudge 

Leite Neto, Advogado: Luiz Felipe dos Santos Gomes, Advogada: 
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Sueny Andréa Oda, Decisão: ante a ausência justificada do 

Exmo. Ministro Cláudio Mascarenhas Brandão, relator, adiar o 

julgamento do processo para a sessão de 05/12/2019. 

Observação: Processo previsto para julgamento no Plenário 

Virtual remetido para a sessão presencial, nos termos do art. 

134, § 5º, do Regimento Interno do TST.;  Processo: ED-E-AgR-

RR - 934-28.2011.5.04.0812 da 4a. Região, Relator: Ministro 

Cláudio Mascarenhas Brandão, Embargante: PIERRE VAZ FERREIRA, 

Advogado: Alexandre Nasi de Azevedo, Advogado: Roberto de 

Figueiredo Caldas, Advogada: Bruna Santos Costa, Embargado(a): 

ETE - ENGENHARIA DE TELECOMUNICAÇÕES E ELETRICIDADE LTDA., 

Advogado: Andersson Virgínio Dall'Agnol, Embargado(a): OI 

S.A., Advogado: José Alberto Couto Maciel, Advogado: Eduardo 

Freire Fernandes, Embargado(a): NOKIA SOLUTIONS AND NETWORKS 

DO BRASIL TELECOMUNICAÇÕES LTDA., Advogado: João Paulo Fogaça 

de Almeida Fagundes, Decisão: ante a ausência justificada do 

Exmo. Ministro Cláudio Mascarenhas Brandão, relator, adiar o 

julgamento do processo para a sessão de 05/12/2019. 

Observação: Processo previsto para julgamento no Plenário 

Virtual remetido para a sessão presencial, nos termos do art. 

134, § 5º, do Regimento Interno do TST.;  Processo: Ag-E-ED-RR 

- 866-57.2012.5.10.0010 da 10a. Região, Relator: Ministro Hugo 

Carlos Scheuermann, Agravante(s): BRB - BANCO DE BRASÍLIA 

S.A., Advogado: Kleber Borges de Moura, Advogado: Victor 

Russomano Júnior, Advogado: Mozart Victor Russomano Neto, 

Agravado(s): DEBORA MARTINS MOREIRA, Advogado: Marthius Sávio 

Cavalcante Lobato, Decisão: ante a ausência justificada do 

Exmo. Ministro Hugo Carlos Scheuermann, relator, adiar o 

julgamento do processo para a próxima sessão. Observação: 

Processo previsto para julgamento no Plenário Virtual remetido 

para a sessão presencial, nos termos do art. 134, § 5º, do 

Regimento Interno do TST.;  Processo: E-RR - 47540-

26.2006.5.01.0343 da 1a. Região, Relator: Ministro José 

Roberto Freire Pimenta, Embargante: NILSON CARDOSO DA SILVA, 

Advogado: Felipe Santa Cruz, Embargado(a): COMPANHIA 

SIDERÚRGICA NACIONAL - CSN, Advogado: Luciano Andrade 

Pinheiro, Advogado: Maurício de Figueiredo Corrêa da Veiga, 

Decisão: suspender o julgamento do processo em virtude de 

pedido de vista regimental, formulado pelo Exmo. Ministro 

Márcio Eurico Vitral Amaro, após o Exmo. Ministro Relator ter 

votado no sentido de conhecer dos embargos por divergência 

jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para, 

reformando a decisão proferida pela Turma, declarar a 

prescrição parcial da pretensão autoral também em relação à 

alteração da participação nos lucros e resultados, ocorrida em 

28/12/1999, e determinar o retorno dos autos à Vara do 

Trabalho de origem, a fim de que prossiga no julgamento da 

demanda e examine os pedidos formulados na petição inicial, em 

relação às alterações no pagamento da parcela, relativas aos 

acordos firmados em 28/12/1999 e em 26/12/2001, como entender 
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de direito. Observação: I - A Exma. Ministra Maria Cristina 

Irigoyen Peduzzi e o Exmo. Ministro Renato de Lacerda Paiva 

não participam do julgamento em razão de impedimento; II - 

Falou pelo Embargado(a) o Dr. Luciano Andrade Pinheiro.; 

Processo: E-ED-RR - 2910-77.2010.5.09.0000 da 9a. Região, 

Relator: Ministro José Roberto Freire Pimenta, Embargante: 

SAINT-GOBAIN DISTRIBUICAO BRASIL LTDA, Advogado: Tobias de 

Macedo, Embargado(a): SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO DE 

MARINGÁ - SINCOMAR, Advogado: Ozório César Campaner, Advogado: 

Carlos Eduardo Toniolo Silva, Advogado: Aramis de Souza 

Silveira, Advogado: João Vicente Murinelli Nebiker, Decisão: 

por unanimidade, não conhecer do recurso de embargos. 

Observação 1: Processo previsto para julgamento no Plenário 

Virtual remetido para a sessão presencial, nos termos do art. 

134, § 5º, do Regimento Interno do TST. Observação 2: I - 

Falou pelo Embargante o Dr. Tobias de Macedo; II - Presente à 

Sessão o Dr. Carlos Eduardo Toniolo Silva, patrono do 

Embargado(a).;  Processo: E-ED-RR - 96100-09.2009.5.09.0072 da 

9a. Região, Relator: Ministro Walmir Oliveira da Costa, 

Embargante: JOCEMAR SZCZEPKOWSKI, Advogado: Sandro Roque 

Corona, Advogado: José Torres das Neves, Embargado(a): CETIL 

SISTEMAS DE INFORMÁTICA S.A., Advogado: Ronaldo Ferreira 

Tolentino, Advogado: Rafael Amaral Borba, Embargado(a): 

GOVERNANÇABRASIL S.A. TECNOLOGIA E GESTÃO EM SERVIÇOS, 

Advogado: Miguel Luciano Pezzini, Decisão: suspender o 

julgamento do processo em virtude de pedido de vista 

regimental, formulado pelo Exmo. Ministro Breno Medeiros, após 

o Exmo. Ministro Relator ter votado no sentido de conhecer do 

recurso de embargos, por contrariedade à Súmula nº 126 do TST, 

e, no mérito, dar-lhe provimento para restabelecer o acórdão 

regional, no tópico. Inalterado o valor arbitrado à 

condenação. Observação 1: Processo previsto para julgamento no 

Plenário Virtual remetido para a sessão presencial, nos termos 

do art. 134, § 5º, do Regimento Interno do TST. Observação 2: 

I - Ausência justificada do Exmo. Ministro Lelio Bentes 

Corrêa, que não participaria do julgamento em razão de 

impedimento; II - Falou pelo Embargado(a) o Dr. Ronaldo 

Ferreira Tolentino.;  Processo: E-RR - 1235-89.2011.5.23.0021 

da 23a. Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, 

Embargante: TRANSPORTADORA EQUADOR LTDA, Advogado: Carlos 

Lomir Janes de Souza, Advogado: Mozart Victor Russomano Neto, 

Embargado(a): EDINALDO ALVES DA SILVA, Advogada: Janine Coelho 

Duarte de Quadros, Decisão: por unanimidade, não conhecer do 

recurso de embargos. Observação 1: Processo previsto para 

julgamento no Plenário Virtual remetido para a sessão 

presencial, nos termos do art. 134, § 5º, do Regimento Interno 

do TST. Observação 2: Presente à Sessão o Dr. Mozart Victor 

Russomano Neto, patrono do Embargante.;  Processo: E-ED-RR - 

235300-85.2010.5.16.0012 da 16a. Região, Relatora: Ministra 

Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Embargante: CONSTRUTORA 
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MARQUISE S.A., Advogado: Mário Jorge Menescal de Oliveira, 

Advogado: Rômulo Marcel Souto dos Santos, Embargado(a): 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 16ª REGIÃO, Procurador: 

Marcos Antonio de Sousa Rosa, Decisão: adiar o julgamento do 

processo para a próxima sessão a pedido da Exma. Ministra 

Relatora, após Sua Excelência ter votado no sentido de não 

conhecer dos Embargos. Observação 1: Processo previsto para 

julgamento no Plenário Virtual remetido para a sessão 

presencial, nos termos do art. 134, § 5º, do Regimento Interno 

do TST. Observação 2: Falou pelo Embargante o Dr. Rômulo 

Marcel Souto dos Santos.;  Processo: E-ED-RR - 1300-

27.2007.5.04.0030 da 4a. Região, Relator: Ministro José 

Roberto Freire Pimenta, Embargante: PAULO ROBERTO VIEIRA, 

Advogado: Fabrício Fernando Clamer dos Santos, Embargado(a): 

TAP MANUTENÇÃO E ENGENHARIA BRASIL S.A., Advogado: Rafael 

Zippin Knijnik, Embargado(a): MASSA FALIDA de S.A.(VIAÇÃO 

AÉREA RIOGRANDENSE), Advogado: Victor Russomano Júnior, 

Advogado: José Inácio Fay de Azambuja, Decisão: suspender o 

julgamento do processo em virtude de pedido de vista 

regimental, formulado pelo Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos 

após o Exmo. Ministro Relator ter votado no sentido, conhecer 

dos embargos por divergência jurisprudencial e, no mérito, 

dar-lhes provimento para afastar a prescrição da pretensão de 

condenação dos reclamados ao pagamento de indenização por 

danos morais e materiais e determinar o retorno dos autos ao 

Regional para que prossiga no exame do recurso ordinário 

interposto pela reclamada, como entender de direito. Custas 

inalteradas. Observação 1: Processo previsto para julgamento 

no Plenário Virtual remetido para a sessão presencial, nos 

termos do art. 134, § 5º, do Regimento Interno do TST. 

Observação 2: Falou pelo Embargado(a) o Dr. Mozart Victor 

Russomano Neto. Às onze horas a Sessão foi suspensa e reabriu 

às treze horas e trinta e seis minutos, com a ausência do 

Exmo. Ministro Renato de Lacerda Paiva. Nesse momento, o Exmo. 

Ministro João Batista Brito Pereira, Presidente, fez um 

registro de voto de muito sucesso, em razão da posse na 

administração do Coleprecor, ao Exmo. Desembargador Paulo 

Pimenta na Presidência, à Desembargadora Gisela Rodrigues 

Magalhães, Presidente da 19.ª Região, na Secretaria-Geral e ao 

Desembargador Leonardo José Valadares, Corregedor-Regional da 

13.ª Região, na Vice-presidência. A seguir, prosseguiu-se na 

ordem do dia. Processo: E-ED-RR - 117200-37.2008.5.02.0464 da 

2a. Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, 

Embargante: VOLKSWAGEN DO BRASIL INDÚSTRIA DE VEÍCULOS 

AUTOMOTORES LTDA., Advogada: Ana Cristina Grau Gameleira 

Werneck, Embargado(a): ELINALDO CIPRIANO MARQUES, Advogado: 

Paulo Henrique de Oliveira, Decisão: por unanimidade, não 

conhecer do recurso de embargos. Observação 1: Processo 

previsto para julgamento no Plenário Virtual remetido para a 

sessão presencial, nos termos do art. 134, § 5º, do Regimento 
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Interno do TST. Observação 2: Presente à Sessão o Dr. Eduardo 

Hristov, patrono do Embargado(a).;  Processo: E-E-ED-ARR - 

133300-36.2009.5.02.0463 da 2a. Região, Relator: Ministro 

Alexandre Luiz Ramos, Embargante: VOLKSWAGEN DO BRASIL 

INDÚSTRIA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES LTDA., Advogado: Luiz Carlos 

Amorim Robortella, Embargado(a): LOURIVAL DA SILVA MELO, 

Advogado: Paulo Henrique de Oliveira, Decisão: por 

unanimidade, não conhecer do recurso de embargos. Observação 

1: Processo previsto para julgamento no Plenário Virtual 

remetido para a sessão presencial, nos termos do art. 134, § 

5º, do Regimento Interno do TST. Observação 2: Presente à 

Sessão o Dr. Eduardo Hristov, patrono do Embargado(a).;  

Processo: E-ED-ED-ED-ARR - 553700-29.2004.5.12.0034 da 12a. 

Região, Relator: Ministro José Roberto Freire Pimenta, 

Embargante: BANCO DO BRASIL S.A., Advogada: Camila Duarte 

Fernandes, Advogado: Carlos Alberto de Souza, Advogada: Ana 

Raquel Perez Cherubini, Embargado(a): LUIS AUGUSTO DESCHAMPS, 

Advogado: Alexandre Simões Lindoso, Advogado: Fábio Ricardo 

Ferrari, Advogada: Eryka Farias de Negri, Advogado: Thiago 

Henrique Nogueira Sidrim, Advogado: Shigueru Sumida, Advogada: 

Solange Sampaio Clemente França, Decisão: por unanimidade, 

conhecer do recurso de embargos por contrariedade à Súmula nº 

287 desta Corte e, no mérito, dar-lhe provimento para julgar 

improcedente o pedido de horas extras referentes às excedentes 

da 8ª diária no período em que o reclamante exerceu o cargo de 

gerente-geral de agência (item 4 do rol de pedidos da 

inicial). Custas inalteradas. Observação 1: Processo previsto 

para julgamento no Plenário Virtual remetido para a sessão 

presencial, nos termos do art. 134, § 5º, do Regimento Interno 

do TST. Observação 2: I - Ausência justificada do Exmo. 

Ministro Lelio Bentes Corrêa, que não participaria do 

julgamento em razão de impedimento; II - Falou pelo 

Embargado(a) a Dra. Solange Sampaio Clemente França.; 

Processo: Ag-E-ED-AIRR - 2616-77.2011.5.02.0002 da 2a. Região, 

Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): 

CONTROLAR S.A., Advogado: Wolnei Tadeu Ferreira, Agravado(s): 

CCR S.A., Advogado: Marcelo Morelatti Valença, Agravado(s): 

JAIR ANTÔNIO DOS SANTOS, Advogado: Átila Augusto dos Santos, 

Decisão: retirar o processo de pauta a pedido do Exmo. 

Ministro Relator em razão de acordo firmado entre as partes, 

com determinação de baixa dos autos à origem. Observação: 

Processo previsto para julgamento no Plenário Virtual remetido 

para a sessão presencial, nos termos do art. 134, § 5º, do 

Regimento Interno do TST.;  Processo: Ag-E-Ag-ED-RR - 595-

36.2012.5.09.0411 da 9a. Região, Relatora: Ministra Maria 

Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): ÓRGÃO DE GESTÃO DE 

MÃO - DE - OBRA DO TRABALHADOR PORTUÁRIO E AVULSO DO PORTO 

ORGANIZADO DE PARANAGUÁ - OGMO / PARANAGUA, Advogado: Edson 

Fernando Hauagge, Agravado(s): LEOCÁDIO ELIAS FELIPE LEITE, 

Advogado: James Bill Dantas, Decisão: retirar o processo de 
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pauta a pedido da Exma. Ministra Relatora em razão de acordo 

firmado entre as partes, com determinação de baixa dos autos à 

origem. Observação: Processo previsto para julgamento no 

Plenário Virtual remetido para a sessão presencial, nos termos 

do art. 134, § 5º, do Regimento Interno do TST..;  Processo: 

E-RR - 10342-55.2016.5.03.0146 da 3a. Região, Relator: 

Ministro Walmir Oliveira da Costa, Embargante: LEANDRO SILVA 

XAVIER, Advogado: Pablo Ferraz Miranda, Advogada: Rita de 

Cássia Barbosa Lopes Vivas, Advogado: Tadeu Barberino Rios, 

Embargado(a): TRIÂNGULO DO SOL AUTO-ESTRADAS S.A., Advogado: 

Rodrigo Seizo Takano, Embargado(a): ALCANA DESTILARIA DE 

ÁLCOOL DE NANUQUE S.A., , Decisão: por unanimidade, conhecer 

do agravo, e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar o 

processamento e julgamento do recurso de embargos, observado o 

procedimento estabelecido no art. 3º da Instrução Normativa nº 

35/2012 deste Tribunal Superior. Por unanimidade, conhecer dos 

embargos, por contrariedade à Súmula nº 266 do TST, e, no 

mérito, dar-lhes provimento para determinar o retorno dos 

autos à Quinta Turma para que prossiga no exame recurso de 

revista interposto pela executada, observando o disposto no 

art. 896, § 2º, da CLT, como entender de direito. Observação: 

Presente à Sessão o Dr. Roberto Caldas Alvim de Oliveira, 

patrono do EmbargadoAgravado(s).;  Processo: Ag-E-ED-RR - 

108740-09.2006.5.03.0010 da 3a. Região, Relator: Ministro 

Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agravante(s): CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL, Advogado: Osival Dantas Barreto, Advogada: 

Daniela Savoi Vieira de Souza, Agravado(s): ROZANA REZENDE 

SILVA, Advogado: Victor Russomano Júnior, Advogado: Mozart 

Victor Russomano Neto, Agravado(s): FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS 

FEDERAIS - FUNCEF, Advogado: Dino Araújo de Andrade, Decisão: 

por unanimidade, conhecer do agravo da reclamada e, no mérito, 

dar-lhe provimento para determinar o processamento do recurso 

de embargos, a ser julgado na segunda sessão ordinária 

subsequente à data da publicação desta certidão, nos termos do 

art. 3º da Instrução Normativa nº 35/2012. Observação 1: 

Processo previsto para julgamento no Plenário Virtual remetido 

para a sessão presencial, nos termos do art. 134, § 5º, do 

Regimento Interno do TST. Observação 2: Presente à Sessão o 

Dr. José Linhares Prado Neto, patrono do Agravante(s).;  

Processo: Ag-E-Ag-RR - 655-51.2015.5.06.0002 da 6a. Região, 

Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, 

Agravante(s): RENATA RAFAELA DA SILVA, Advogado: Raimundo 

Cezar Britto Aragão, Advogado: Leonardo Camello de Barros, 

Agravado(s): LIQ CORP S.A., Advogada: Carla Elisângela 

Ferreira Alves Teixeira, Advogado: José Alberto Couto Maciel, 

Agravado(s): ITAÚ UNIBANCO S.A., Advogado: Antônio Braz da 

Silva, Advogado: Victor Russomano Júnior, Agravado(s): 

HIPERCARD BANCO MULTIPLO S.A., Advogado: Antônio Braz da 

Silva, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo 

Regimental. Observação 1: Processo previsto para julgamento no 
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Plenário Virtual remetido para a sessão presencial, nos termos 

do art. 134, § 5º, do Regimento Interno do TST. Observação 2: 

Presente à Sessão a Dra. Larissa Chaul de Carvalho Oliveira 

patrona do Agravante(s).;  Processo: Ag-E-ED-RR - 29600-

03.2010.5.17.0007 da 17a. Região, Relatora: Ministra Maria 

Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): BANESTES S.A. - BANCO 

DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, Advogado: Nilton da Silva 

Correia, Advogado: Stephan Eduard Schneebeli, Agravado(s): 

MARGARETE PAULA SILVANO E SILVA, Advogado: José Leite Saraiva 

Filho, Advogado: Alessandro Andrade Paixão, Decisão: por 

unanimidade, negar provimento ao Agravo Regimental. Observação 

1: Processo previsto para julgamento no Plenário Virtual 

remetido para a sessão presencial, nos termos do art. 134, § 

5º, do Regimento Interno do TST. Observação 2: Presente à 

Sessão a Dra. Ana Luiza de Andrade patrona do Agravado(s).;  

Processo: Ag-E-ED-RR - 27100-73.2010.5.17.0003 da 17a. Região, 

Relator: Ministro Márcio Eurico Vitral Amaro, Agravante(s): 

BANESTES SA BANCO DO ESTADO DO ESPIRITO SANTO, Advogado: 

Nilton da Silva Correia, Advogado: Bruno Raphael Duque Mota, 

Agravado(s): ZULEICA LUIZA ROVETTA FAVALESSA, Advogado: José 

Leite Saraiva Filho, Advogado: Alessandro Andrade Paixão, 

Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo interno. 

Observação 1: Processo previsto para julgamento no Plenário 

Virtual remetido para a sessão presencial, nos termos do art. 

134, § 5º, do Regimento Interno do TST. Observação 2: Presente 

à Sessão a Dra. Ana Luiza de Andrade patrona do Agravado(s).;  

Processo: Ag-E-ED-RR - 898-95.2011.5.05.0023 da 5a. Região, 

Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, 

Agravante(s): MARIA DO ROSÁRIO CALMON ANDRADE, Advogado: José 

Saraiva, Agravado(s): COMPANHIA DE PROCESSAMENTO DE DADOS DO 

ESTADO DA BAHIA - PRODEB, Advogado: Luciana Sahade Souza, 

Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo 

Regimental. Observação 1: Processo previsto para julgamento no 

Plenário Virtual remetido para a sessão presencial, nos termos 

do art. 134, § 5º, do Regimento Interno do TST. Observação 2: 

Presente à Sessão a Dra. Ana Luiza de Andrade patrona do 

Agravante(s).;  Processo: Ag-E-ED-RR - 762-13.2012.5.09.0004 

da 9a. Região, Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen 

Peduzzi, Agravante(s): SINDICATO DOS EMPREGADOS DE EMPRESAS DE 

PROCESSAMENTO DE DADOS DO ESTADO DO PARANÁ - SINDPD, Advogada: 

Eryka Farias de Negri, Advogado: Alexandre Simões Lindoso, 

Advogado: Sandro Lunard Nicoladeli, Agravado(s): COBRA 

TECNOLOGIA S.A., Advogado: Mozart Victor Russomano Neto, 

Advogada: Simone Kohler, Agravado(s): BANCO DO BRASIL S.A., 

Advogado: Rafael Sgamzerla Durand, Advogado: Leonardo Gauland 

Magalhães Bortoluzzi, Decisão: por unanimidade, negar 

provimento ao Agravo Regimental. Observação 1: Processo 

previsto para julgamento no Plenário Virtual remetido para a 

sessão presencial, nos termos do art. 134, § 5º, do Regimento 

Interno do TST. Observação 2: Presente à Sessão a Dra. Solange 
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Sampaio Clemente França patrona do Agravante(s).;  Processo: 

Ag-E-AIRR - 1000673-66.2016.5.02.0702 da 2a. Região, Relator: 

Ministro Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, 

Agravante(s): JÚLIA WAISSMANN, Advogado: Charles Sandro André 

da Silva, Agravado(s): LABORATÓRIO QUÍMICO FARMACÊUTICO 

BÉRGAMO LTDA., Advogada: Vilma Toshie Kutomi, Decisão: por 

unanimidade, conhecer do agravo interno e, no mérito, negar-

lhe provimento, aplicando à agravante multa de 2% incidente 

sobre o valor corrigido da causa, nos termos do art. 81, 

"caput", do CPC, revertida em favor do reclamado. Observação: 

Processo previsto para julgamento no Plenário Virtual remetido 

para a sessão presencial, nos termos do art. 134, § 5º, do 

Regimento Interno do TST.;  Processo: Ag-E-ED-RR - 1658-

64.2012.5.01.0041 da 1a. Região, Relatora: Ministra Maria 

Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): EDILSON CARDOSO 

PEDRA, Advogada: Gisa Nara Maciel Machado da Silva, Advogada: 

Eryka Farias de Negri, Agravado(s): COMPANHIA DOCAS DO RIO DE 

JANEIRO, Advogado: Guilherme Vilela de Paula, Decisão: por 

unanimidade, negar provimento ao Agravo Regimental. Observação 

1: Processo previsto para julgamento no Plenário Virtual 

remetido para a sessão presencial, nos termos do art. 134, § 

5º, do Regimento Interno do TST. Observação 2: Presente à 

Sessão a Dra. Solange Sampaio Clemente França patrona do 

Agravante(s).;  Processo: Ag-E-ED-RR - 2406-60.2011.5.15.0003 

da 15a. Região, Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen 

Peduzzi, Agravante(s): EDELSON TADEU SILVA, Advogada: Eryka 

Farias de Negri, Advogado: Moacir Aparecido Matheus Pereira, 

Advogado: Aparecido Inácio Ferrari de Medeiros, Advogado: 

Alexandre Simões Lindoso, Agravado(s): CENTRO ESTADUAL DE 

EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA PAULA SOUZA, Procurador: Luiz Gustavo 

Andrade dos Santos, Decisão: por unanimidade, negar provimento 

ao Agravo Regimental. Observação 1: Processo previsto para 

julgamento no Plenário Virtual remetido para a sessão 

presencial, nos termos do art. 134, § 5º, do Regimento Interno 

do TST. Observação 2: Presente à Sessão a Dra. Solange Sampaio 

Clemente França patrona do Agravante(s).;  Processo: E-ED-RR - 

15-18.2015.5.17.0010 da 17a. Região, Relatora: Ministra Maria 

Cristina Irigoyen Peduzzi, Embargante: GERDAU AÇOMINAS S.A., 

Advogado: Aref Assreuy Júnior, Advogado: José Alberto Couto 

Maciel, Advogada: Leila Azevedo Sette, Embargado(a): SINDICATO 

DOS TRABALHADORES PORTUÁRIOS, PORTUÁRIOS AVULSOS E COM VÍNCULO 

EMPREGATÍCIO NOS PORTOS DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO - SUPORT, 

Advogado: André Luiz Moreira, Decisão: por unanimidade, não 

conhecer dos Embargos. Observação: Processo previsto para 

julgamento no Plenário Virtual remetido para a sessão 

presencial, nos termos do art. 134, § 5º, do Regimento Interno 

do TST.;  Processo: Ag-E-ED-ARR - 100-38.2013.5.05.0194 da 5a. 

Região, Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, 

Agravante(s): EDVAL BRITO GASPAR, Advogado: Sid Harta Riedel 

de Figueiredo, Agravado(s): EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E 
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SANEAMENTO S.A. - EMBASA, Advogado: André Gonçalves Fernandes, 

Advogado: Valberto Pereira Galvão, Advogado: Victor Russomano 

Júnior, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo 

Regimental. Observação: Processo previsto para julgamento no 

Plenário Virtual remetido para a sessão presencial, nos termos 

do art. 134, § 5º, do Regimento Interno do TST.;  Processo: E-

RR - 142-65.2012.5.09.0015 da 9a. Região, Relatora: Ministra 

Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Embargante: BANCO DO BRASIL 

S.A., Advogado: Roney Osvaldo Guerreiro Magaldi, Embargado(a): 

CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS DO BANCO DO BRASIL - 

PREVI, Advogado: Fabrício Zir Bothomé, Embargado(a): CARLOS 

EDUARDO PETRY, Advogado: Jamil Nabor Caleffi, Decisão: 

suspender o julgamento do processo em virtude de pedido de 

vista regimental, formulado pelo Exmo. Ministro Augusto César 

Leite de Carvalho, após a Exma. Ministra Relatora ter votado 

no sentido de conhecer dos Embargos, por divergência 

jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhes provimento para 

restabelecer o acórdão regional, no tocante ao indeferimento 

do adicional de transferência. Observação: Processo previsto 

para julgamento no Plenário Virtual remetido para a sessão 

presencial, nos termos do art. 134, § 5º, do Regimento Interno 

do TST.;  Processo: Ag-E-ED-ED-RR - 155-46.2012.5.04.0551 da 

4a. Região, Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen 

Peduzzi, Agravante(s): RUBEN JOSÉ MARTINS, Advogada: Anelise 

Cancian Cocco, Agravado(s): COMPANHIA RIOGRANDENSE DE 

SANEAMENTO - CORSAN, Advogada: Aline Terezinha da Costa 

Sotelo, Agravado(s): FUNDAÇÃO CORSAN DOS FUNCIONÁRIOS DA 

COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO - CORSAN, Advogado: 

Fabrício Zir Bothomé, Decisão: por unanimidade, conhecer do 

Agravo Regimental e, no mérito, dar-lhe provimento para, 

afastado o óbice declarado pelo Ministro Presidente da 3ª 

Turma, determinar o processamento dos Embargos, a fim de que 

seja julgado na primeira sessão ordinária subsequente, na 

forma do artigo 3º da Instrução Normativa 35/2012. Observação: 

Processo previsto para julgamento no Plenário Virtual remetido 

para a sessão presencial, nos termos do art. 134, § 5º, do 

Regimento Interno do TST.;  Processo: Ag-E-RR - 174-

60.2016.5.09.0652 da 9a. Região, Relatora: Ministra Maria 

Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): JOSE ROBERTO 

PADOVINI, Advogado: Dyego Alves Cardoso, Agravado(s): EMPRESA 

BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS, Advogada: Bárbara Eberle, 

Advogado: Rafael Pereira Gabardo Guimarães, Decisão: por 

unanimidade, conhecer parcialmente do Agravo Regimental e, no 

mérito, negar-lhe provimento. Observação: Processo previsto 

para julgamento no Plenário Virtual remetido para a sessão 

presencial, nos termos do art. 134, § 5º, do Regimento Interno 

do TST.;  Processo: Ag-E-ED-ARR - 325-40.2012.5.04.0382 da 4a. 

Região, Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, 

Agravante(s) e Embargante(s): VULCABRAS AZALEIA-RS, CALÇADOS E 

ARTIGOS ESPORTIVOS S.A. E OUTRAS, Advogado: Danilo Knijnik, 
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Advogado: Braulio da Silva de Matos, Agravado(a) e 

Embargado(s): ENEDIR JAIR SCHIMIDT, Advogado: Amilton Paulo 

Bonaldo, Decisão: por unanimidade, I - conhecer do Agravo 

Regimental das Reclamadas e, no mérito, negar-lhe provimento; 

e II - não conhecer dos Embargos. Observação: Processo 

previsto para julgamento no Plenário Virtual remetido para a 

sessão presencial, nos termos do art. 134, § 5º, do Regimento 

Interno do TST.;  Processo: E-ED-RR - 365-18.2014.5.03.0014 da 

3a. Região, Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen 

Peduzzi, Embargante(s) e Embargado(s): CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

- CEF, Advogado: Osival Dantas Barreto, Advogada: Débora Couto 

Cançado Santos, Embargante(s) e Embargado(s): LUIZ CARLOS 

ANTUNES DOS SANTOS, Advogado: José Eymard Loguercio, Decisão: 

por unanimidade, I - conhecer dos Embargos da Reclamada, por 

divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhes provimento 

para excluir a cota-parte previdenciária patronal da base de 

cálculo dos honorários advocatícios; e II - não conhecer dos 

Embargos do Reclamante. Observação: Processo previsto para 

julgamento no Plenário Virtual remetido para a sessão 

presencial, nos termos do art. 134, § 5º, do Regimento Interno 

do TST.;  Processo: Ag-E-ED-RR - 439-94.2014.5.09.0664 da 9a. 

Região, Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, 

Agravante(s): IHEL INSTITUTO DE HEMATOLOGIA DE LONDRINA S C 

LTDA, Advogado: José Alberto Couto Maciel, Agravado(s): SUELI 

GUIRADO BETTE, Advogado: Euclides Alcides Rocha, Agravado(s): 

IHENE - BANCO DE OSSOS E SANGUE DO NORDESTE LTDA., Advogado: 

Fábio Maurício Pacheco Ligmanovski, Agravado(s): KEMPER 

ADMINISTRAÇÃO S/S LTDA., Advogado: Marco Antônio do Prado 

Teodoro, Agravado(s): BANCO DE SANGUE DE LONDRINA S/C LTDA., , 

Agravado(s): BANCO DE SANGUE DE ARAPONGAS LTDA., , 

Agravado(s): TAGLIARI ADMINISTRAÇÃO PATRIMONIAL LTDA. - ME, , 

Agravado(s): IHENE - INSTITUTO DE HEMATOLOGIA DO NORDESTE 

LTDA., , Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo 

Regimental. Observação: Processo previsto para julgamento no 

Plenário Virtual remetido para a sessão presencial, nos termos 

do art. 134, § 5º, do Regimento Interno do TST.;  Processo: 

Ag-E-ED-RR - 451-82.2012.5.04.0029 da 4a. Região, Relatora: 

Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): 

COMPANHIA ZAFFARI COMÉRCIO E INDÚSTRIA E OUTRO, Advogado: 

Jorge Dagostin, Agravado(s): CRISTIANO DE OLIVEIRA FERREIRA, 

Advogado: João Miguel Palma Antunes Catita, Decisão: por 

unanimidade, negar provimento ao Agravo Regimental. 

Observação: Processo previsto para julgamento no Plenário 

Virtual remetido para a sessão presencial, nos termos do art. 

134, § 5º, do Regimento Interno do TST.;  Processo: Ag-E-ARR - 

469-65.2014.5.09.0459 da 9a. Região, Relatora: Ministra Maria 

Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): AGROTERENAS S.A. - 

CITRUS, Advogado: Alessandro Adalberto Reigota, Advogado: 

Guilherme José Theodoro de Carvalho, Agravado(s): NELSON 

FRANCISCO AMARAL, Advogado: Fernando Burghi, Decisão: por 
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unanimidade, negar provimento ao Agravo Regimental. 

Observação: Processo previsto para julgamento no Plenário 

Virtual remetido para a sessão presencial, nos termos do art. 

134, § 5º, do Regimento Interno do TST.;  Processo: E-RR - 

499-84.2013.5.09.0411 da 9a. Região, Relatora: Ministra Maria 

Cristina Irigoyen Peduzzi, Embargante: LUIZ CARLOS LOPES, 

Advogado: Altevir Lucas Hartin Júnior, Advogado: Belmiro César 

Fernandes Trotta Telles, Embargado(a): ADMINISTRAÇÃO DOS 

PORTOS DE PARANAGUÁ E ANTONINA - APPA, Advogado: Vinícius 

Gabriel Silvério, Decisão: suspender o julgamento do processo 

em virtude de pedido de vista regimental, formulado pelo Exmo. 

Ministro José Roberto Freire Pimenta, após a Exma. Ministra 

Relatora ter votado no sentido de não conhecer dos Embargos. 

Observação: Processo previsto para julgamento no Plenário 

Virtual remetido para a sessão presencial, nos termos do art. 

134, § 5º, do Regimento Interno do TST.;  Processo: Ag-E-ED-

ARR - 569-27.2015.5.08.0131 da 8a. Região, Relatora: Ministra 

Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): VALE S.A., 

Advogado: Nilton da Silva Correia, Agravado(s): LTW GEOLOGIA E 

MEIO AMBIENTE LTDA., Advogado: Cristiano Augusto Teixeira 

Carneiro, Agravado(s): MICHELLE ANDREZZA DA SILVA VIEIRA, 

Advogado: Roney Ferreira de Oliveira, Advogado: Lafayette 

Bentes da Costa Nunes, Decisão: por unanimidade, negar 

provimento ao Agravo Regimental. Observação: Processo previsto 

para julgamento no Plenário Virtual remetido para a sessão 

presencial, nos termos do art. 134, § 5º, do Regimento Interno 

do TST.;  Processo: Ag-E-ARR - 601-62.2015.5.20.0013 da 20a. 

Região, Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, 

Agravante(s): RIVALDO LIMA DOS SANTOS, Advogado: Clodoaldo 

Andrade Júnior, Advogado: Fabricio Trindade de Sousa, 

Agravado(s): CBS - COMERCIAL DE BEBIDAS SERGIPANA LTDA., 

Advogado: Patrick Cavalcante Coutinho, Decisão: por 

unanimidade, negar provimento ao Agravo Regimental. 

Observação: Processo previsto para julgamento no Plenário 

Virtual remetido para a sessão presencial, nos termos do art. 

134, § 5º, do Regimento Interno do TST.;  Processo: Ag-E-ED-RR 

- 654-46.2012.5.04.0384 da 4a. Região, Relatora: Ministra 

Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): VULCABRÁS / 

AZALÉIA - RS, CALÇADOS E ARTIGOS ESPORTIVOS S.A. E OUTRAS, 

Advogado: Bráulio da Silva de Matos, Advogada: Suelen Hentges, 

Advogado: Danilo Knijnik, Agravado(s): EDUARDO DOS SANTOS, 

Advogada: Cinara Denise de Mello de Oliveira, Decisão: por 

unanimidade, negar provimento ao Agravo Regimental. 

Observação: Processo previsto para julgamento no Plenário 

Virtual remetido para a sessão presencial, nos termos do art. 

134, § 5º, do Regimento Interno do TST.;  Processo: Ag-E-ED-

ARR - 675-92.2015.5.08.0129 da 8a. Região, Relatora: Ministra 

Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): ANTÔNIO RAFAEL 

PANDOLFI E OUTRA, Advogado: José de Souza Pinto Filho, 

Agravado(s): KELLY SUYANNE GOMES DA CRUZ E OUTROS, Advogada: 
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Gabriella Barbosa Santos Sassim Rodrigues, Agravado(s): 

MARLUCIA DE SOUZA MACIEL E OUTROS, Advogado: Rodrigo 

Albuquerque Botelho da Costa, Agravado(s): VALDECI RODRIGUES 

DIAS E OUTROS, Advogada: Rosan Pamplona Rocha, Agravado(s): 

GREYCE DA CRUZ SOUZA, , Agravado(s): MOISÉS MOREIRA DE ARAÚJO, 

, Agravado(s): FRANCISCO DAS CHAGAS GONÇALVES, , Agravado(s): 

KLISNMANN SOUZA GUEDES E OUTRO, , Agravado(s): FRANCISCO 

SALÉSIO SANTOS ROCHA E OUTROS, , Agravado(s): WANDERSON SILVA 

CHAVES, , Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo 

Regimental. Observação: Processo previsto para julgamento no 

Plenário Virtual remetido para a sessão presencial, nos termos 

do art. 134, § 5º, do Regimento Interno do TST.;  Processo: 

Ag-E-RR - 695-16.2010.5.09.0005 da 9a. Região, Relatora: 

Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): JAAR 

EMBALAGENS S.A., Advogado: Diogo Fadel Braz, Agravado(s): 

OZIAS TAMAROSSI, Advogada: Elisa Lima Alonso, Advogado: Márcio 

Jones Suttile, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 

Agravo Regimental. Observação: Processo previsto para 

julgamento no Plenário Virtual remetido para a sessão 

presencial, nos termos do art. 134, § 5º, do Regimento Interno 

do TST.;  Processo: Ag-E-ED-RR - 737-07.2010.5.15.0035 da 15a. 

Região, Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, 

Agravante(s): MARIA ANGELA DAL BELLO NOGUEIRA, Advogada: 

Gislândia Ferreira da Silva, Agravado(s): CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL, Advogado: Vinícius Greghi Losano, Advogado: Eduardo 

Alves de Oliveira Pinto, Advogado: Geraldo Galli, Decisão: por 

unanimidade, negar provimento ao Agravo Regimental. 

Observação: Processo previsto para julgamento no Plenário 

Virtual remetido para a sessão presencial, nos termos do art. 

134, § 5º, do Regimento Interno do TST.;  Processo: Ag-E-AIRR 

- 747-78.2016.5.08.0118 da 8a. Região, Relatora: Ministra 

Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): SORVETERIA 

CREME MEL S.A., Advogada: Denise Alves de Miranda Bento, 

Agravante(s): VIAÇÃO ARAGUARINA LTDA., Advogada: Miriam José 

Silva, Advogada: Patrícia Miranda Centeno, Agravado(s): 

ARAGUARINA AGROPASTORIL LTDA. E OUTRAS, Advogada: Patrícia 

Miranda Centeno Amaral, Agravado(s): POLIPEÇAS DISTRIBUIDORA 

AUTOMOTIVA LTDA. E OUTRA, Advogado: Patrício Dutra Dantas 

Ferreira, Agravado(s): PABLO LIMA NASCIMENTO, Advogado: 

Adriana da Silva Ramos, Agravado(s): TRANSBRASILIANA 

TRANSPORTES E TURISMO LTDA - EM RECUPERACAO JUDICIAL, 

Advogada: Darlene Rosa de Sousa, Decisão: por unanimidade, 

negar provimento aos Agravos Regimentais e aplicar às 

Agravantes multa de 1% (um por cento) do valor atualizado da 

causa por litigância de má-fé, nos termos dos arts. 80, VII, e 

81 do CPC de 2015. Observação: Processo previsto para 

julgamento no Plenário Virtual remetido para a sessão 

presencial, nos termos do art. 134, § 5º, do Regimento Interno 

do TST.;  Processo: Ag-E-ED-RR - 786-10.2011.5.03.0015 da 3a. 

Região, Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, 
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Agravante(s) e Embargante(s): RONALDO CARNEIRO RIBEIRO, 

Advogado: José Eymard Loguércio, Agravado(a) e Embargado(s): 

BANCO DO BRASIL S.A., Advogado: Youssef Georges Saifi, 

Decisão: por unanimidade, I - conhecer do Agravo Regimental do 

Reclamante, e, no mérito, negar-lhe provimento; e II - 

conhecer dos Embargos do Reclamante, por divergência 

jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhes provimento para 

restabelecer o acórdão regional, quanto ao valor da 

gratificação de função integrante da base de cálculo das horas 

extras. Observação: Processo previsto para julgamento no 

Plenário Virtual remetido para a sessão presencial, nos termos 

do art. 134, § 5º, do Regimento Interno do TST.;  Processo: 

Ag-E-Ag-RR - 839-71.2017.5.21.0017 da 21a. Região, Relatora: 

Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): RUBENS 

MEDEIROS GERMANO, Advogado: Jean Carlos Varela Aquino, 

Agravado(s): COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOTOS DO RIO GRANDE DO 

NORTE - CAERN, Advogada: Ana Clara Garcia de Lima Aguiar, 

Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo 

Regimental. Observação: Processo previsto para julgamento no 

Plenário Virtual remetido para a sessão presencial, nos termos 

do art. 134, § 5º, do Regimento Interno do TST.;  Processo: E-

ED-RR - 864-26.2014.5.19.0056 da 19a. Região, Relatora: 

Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Embargante: LUIZ 

CARLOS TORRES, Advogada: Thaysa Torres Souza, Embargado(a): 

BANCO DO BRASIL S.A., Advogado: Jailton Dantas de Oliveira, 

Advogado: Frederico da Silveira Lima, Decisão: por 

unanimidade, conhecer dos Embargos, por divergência 

jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhes provimento para 

afastar a declaração de prescrição bienal quanto à indenização 

por dano moral decorrente de assalto e determinar o retorno 

dos autos à C. 2ª Turma, a fim de que prossiga no julgamento 

do recurso, como entender de direito. Observação: Processo 

previsto para julgamento no Plenário Virtual remetido para a 

sessão presencial, nos termos do art. 134, § 5º, do Regimento 

Interno do TST.;  Processo: Ag-E-Ag-RR - 878-62.2012.5.09.0022 

da 9a. Região, Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen 

Peduzzi, Agravante(s): ÓRGÃO DE GESTÃO DE MÃO-DE-OBRA DO 

TRABALHO PORTUÁRIO AVULSO DO PORTO ORGANIZADO DE PARANAGUÁ - 

OGMO, Advogado: Edson Fernando Hauagge, Advogada: Silvana 

Aparecida Alves, Advogado: Marcelo Kanitz, Agravado(s): NEIL 

CHARLES GONÇALVES PINTO, Advogado: James Bill Dantas, Decisão: 

por unanimidade, negar provimento ao Agravo Regimental. 

Observação: Processo previsto para julgamento no Plenário 

Virtual remetido para a sessão presencial, nos termos do art. 

134, § 5º, do Regimento Interno do TST.;  Processo: Ag-E-ED-RR 

- 923-11.2012.5.08.0114 da 8a. Região, Relatora: Ministra 

Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): VALE S.A., 

Advogado: Nilton da Silva Correia, Advogado: Carlos Roberto 

Siqueira Castro, Agravado(s): LEIDSON DA SILVA REIS, Advogado: 

Roney Ferreira de Oliveira, Decisão: por unanimidade, conhecer 
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do Agravo Regimental e, no mérito, dar-lhe provimento para, 

afastado o óbice declarado pelo Ministro Presidente da 5ª 

Turma, determinar o processamento dos Embargos, a ser julgado 

na segunda sessão ordinária subsequente à data da publicação 

desta certidão, na forma do artigo 3º da Instrução Normativa 

35/2012. Observação: Processo previsto para julgamento no 

Plenário Virtual remetido para a sessão presencial, nos termos 

do art. 134, § 5º, do Regimento Interno do TST.;  Processo: 

Ag-E-ARR - 928-13.2014.5.02.0443 da 2a. Região, Relatora: 

Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): 

COMPANHIA DOCAS DO ESTADO DE SÃO PAULO - CODESP, Advogado: 

Aldo dos Santos Ribeiro Cunha, Agravado(s): MARIA DALVA MAURIZ 

DE SÁ, Advogada: Carla Teresa Martins Romar, Decisão: por 

unanimidade, negar provimento ao Agravo Regimental. Observação 

1: Processo previsto para julgamento no Plenário Virtual 

remetido para a sessão presencial, nos termos do art. 134, § 

5º, do Regimento Interno do TST. Observação 2: Ausência 

justificada do Exmo. Ministro Renato de Lacerda Paiva não 

participaria do julgamento em razão de impedimento.;  

Processo: E-ED-ARR - 947-39.2010.5.02.0029 da 2a. Região, 

Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, 

Embargante: RAFAEL ALVES JÚNIOR, Advogada: Danielle Lúcia 

Fernandes Ferreira, Advogado: Roberto de Figueiredo Caldas, 

Embargado(a): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, 

Procurador: Luís Augusto de Deus Silva, Embargado(a): 

COMPANHIA PAULISTA DE TRENS METROPOLITANOS - CPTM, Advogado: 

Marcelo Oliveira Rocha, Decisão: por unanimidade, conhecer dos 

Embargos, por contrariedade à Súmula nº 126 do TST, e, no 

mérito, dar-lhes provimento para restabelecer o acórdão 

regional, no tocante às diferenças de complementação de 

aposentadoria decorrente da paridade com os ferroviários 

ativos da CPTM, e determinar o retorno dos autos à C. 4ª 

Turma, a fim de que prossiga no exame dos recursos, como 

entender de direito. Observação 1: Processo previsto para 

julgamento no Plenário Virtual remetido para a sessão 

presencial, nos termos do art. 134, § 5º, do Regimento Interno 

do TST.;  Processo: Ag-ED-E-Ag-RR - 999-48.2015.5.09.0002 da 

9a. Região, Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen 

Peduzzi, Agravante(s): JEAN AZEVEDO COSTA, Advogado: Jose 

Eymard Loguercio, Advogado: Everton Canha Borba, Advogado: 

Eduardo Henrique Marques Soares, Agravado(s): EMPRESA 

BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogada: Ana 

Carolina Terreri Chiquetto, Advogado: Eduardo Mendes Sá, 

Advogado: Patrick Friedrich W.M. Litzendorf Fontes César, 

Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo 

Regimental. Observação: Processo previsto para julgamento no 

Plenário Virtual remetido para a sessão presencial, nos termos 

do art. 134, § 5º, do Regimento Interno do TST.;  Processo: 

Ag-E-Ag-ARR - 1104-12.2010.5.04.0011 da 4a. Região, Relatora: 

Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): OI 
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S.A. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, Advogado: Benôni Canellas 

Rossi, Advogado: José Alberto Couto Maciel, Agravado(s): 

FUNDAÇÃO ATLÂNTICO DE SEGURIDADE SOCIAL, Advogado: Fabrício 

Zir Bothomé, Agravado(s): EVA DO CARMO DE SAIBRO, Advogada: 

Sílvia Lopes Burmeister, Decisão: por unanimidade, negar 

provimento ao Agravo Regimental. Observação 1: Processo 

previsto para julgamento no Plenário Virtual remetido para a 

sessão presencial, nos termos do art. 134, § 5º, do Regimento 

Interno do TST. Observação 2: Ausência justificada do Exmo. 

Ministro Lelio Bentes Corrêa, que não participaria do 

julgamento em razão de impedimento.;  Processo: Ag-E-RR - 

1119-73.2015.5.09.0008 da 9a. Região, Relatora: Ministra Maria 

Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): HELINTON ARAUJO, 

Advogado: Dyego Alves Cardoso, Agravado(s): EMPRESA BRASILEIRA 

DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogado: Wagner Dilay, 

Advogada: Sionara Pereira, Advogada: Marianna Stasiak, 

Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo 

Regimental. Observação: Processo previsto para julgamento no 

Plenário Virtual remetido para a sessão presencial, nos termos 

do art. 134, § 5º, do Regimento Interno do TST.;  Processo: 

Ag-E-AIRR - 1324-41.2016.5.21.0006 da 21a. Região, Relatora: 

Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): 

LIQUIGAS DISTRIBUIDORA S.A., Advogado: Bruno Novaes Bezerra 

Cavalcanti, Agravado(s): ADENIR VICENTE DA SILVA, Advogada: 

Nadia Viana Barros, Agravado(s): FÊNIX SERVIÇOS LTDA., , 

Agravado(s): MÁXIMA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EIRELI - ME, , 

Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo 

Regimental e aplicar à Agravante multa de 1% (um por cento) do 

valor atualizado da causa por litigância de má-fé, nos termos 

dos arts. 80, VII, e 81 do CPC de 2015. Observação: Processo 

previsto para julgamento no Plenário Virtual remetido para a 

sessão presencial, nos termos do art. 134, § 5º, do Regimento 

Interno do TST.;  Processo: Ag-E-Ag-AIRR - 1362-

20.2013.5.03.0019 da 3a. Região, Relatora: Ministra Maria 

Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): RIACHO TRANSPORTE 

LTDA., Advogado: Marcus Vinícius Capobianco dos Santos, 

Advogado: Gustavo Soares da Silveira Giordano, Agravado(s): 

FRANCISCO DE FÁTIMA DE DEUS, Advogada: Mônica Geralda Lopes 

Borém, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Agravo 

Regimental. Observação: Processo previsto para julgamento no 

Plenário Virtual remetido para a sessão presencial, nos termos 

do art. 134, § 5º, do Regimento Interno do TST.;  Processo: 

Ag-E-ED-RR - 1395-27.2011.5.03.0036 da 3a. Região, Relatora: 

Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): MRS 

LOGÍSTICA S.A., Advogado: Flávio Bellini de Oliveira Salles, 

Agravado(s): CARLOS ALBERTO DA SILVA, Advogado: Webner Lessa 

de Freitas Carvalho, Decisão: suspender o julgamento do 

processo em virtude de pedido de vista regimental simultânea 

formulado pelos Exmos. Ministros Luiz Philippe Vieira de Mello 

Filho e Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, após: a) a 
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Exma. Ministra Relatora ter votado no sentido de conhecer do 

Agravo Regimental e, no mérito, dar-lhe provimento para, 

afastado o óbice declarado pelo Ministro Presidente da 2ª 

Turma, determinar o processamento dos Embargos; b) o Exmo. 

Ministro José Roberto Freire Pimenta ter votado no sentido de 

negar provimento ao agravo. Observação: Processo previsto para 

julgamento no Plenário Virtual remetido para a sessão 

presencial, nos termos do art. 134, § 5º, do Regimento Interno 

do TST.;  Processo: Ag-E-ED-AIRR - 1411-93.2015.5.12.0034 da 

12a. Região, Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen 

Peduzzi, Agravante(s): EMPRESA DE TECNOLOGIA E INFORMAÇÕES DA 

PREVIDÊNCIA - DATAPREV, Advogado: Wanderson Bittencourt 

Rattes, Advogada: Patrícia Vieira Figueiredo, Advogada: 

Luciana de Souza Figueiredo, Agravado(s): RICARDO GLODZINSKI, 

Advogado: Nilo Kaway Júnior, Decisão: por unanimidade, negar 

provimento ao Agravo Regimental e aplicar à Agravante multa de 

1% (um por cento) do valor atualizado da causa por litigância 

de má-fé, nos termos dos arts. 80, VII, e 81 do CPC de 2015. 

Observação 1: Processo previsto para julgamento no Plenário 

Virtual remetido para a sessão presencial, nos termos do art. 

134, § 5º, do Regimento Interno do TST. Observação 2: O Exmo. 

Ministro Alexandre Luiz Ramos não participou do julgamento em 

razão de impedimento.;  Processo: Ag-E-ED-RR - 1434-

16.2010.5.09.0093 da 9a. Região, Relatora: Ministra Maria 

Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): SINDICATO DOS 

TRABALHADORES E EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS E 

SIMILARES OU CONEXOS DE LONDRINA E REGIÃO, Advogado: José 

Eymard Loguércio, Advogado: Eduardo Henrique Marques Soares, 

Agravado(s): CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, Advogada: Meire 

Aparecida de Amorim, Advogado: José Linhares Prado Neto, 

Advogado: José Halley Fernandes Suliano, Decisão: por 

unanimidade, negar provimento ao Agravo Regimental. 

Observação: Processo previsto para julgamento no Plenário 

Virtual remetido para a sessão presencial, nos termos do art. 

134, § 5º, do Regimento Interno do TST.;  Processo: Ag-E-RR - 

1438-40.2013.5.09.0322 da 9a. Região, Relatora: Ministra Maria 

Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): ÓRGÃO DE GESTÃO DE 

MÃO DE OBRA DO SERVIÇO PORTUÁRIO AVULSO DO PORTO ORGANIZADO DE 

PARANAGUÁ E ANTONINA - OGMO, Advogado: Edson Fernando Hauagge, 

Advogada: Silvana Aparecida Alves, Advogado: Marcelo Kanitz, 

Agravado(s): LUIZ ALBERTO VICENTE, Advogado: Fábio Guilherme 

dos Santos, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 

Agravo Regimental. Observação: Processo previsto para 

julgamento no Plenário Virtual remetido para a sessão 

presencial, nos termos do art. 134, § 5º, do Regimento Interno 

do TST.;  Processo: E-ED-RR - 1441-46.2012.5.03.0144 da 3a. 

Região, Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, 

Embargante: ALEXANDRE NUNES BEZERRA, Advogado: Eduardo Bavose, 

Embargado(a): BMB - BELGO MINEIRA BEKAERT ARTEFATOS DE ARAME 

LTDA., Advogado: João Batista Pacheco Antunes de Carvalho, 
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Advogado: Mozart Victor Russomano Neto, Decisão: por 

unanimidade, não conhecer dos Embargos. Observação: Processo 

previsto para julgamento no Plenário Virtual remetido para a 

sessão presencial, nos termos do art. 134, § 5º, do Regimento 

Interno do TST.;  Processo: Ag-E-AIRR - 1448-45.2015.5.17.0014 

da 17a. Região, Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen 

Peduzzi, Agravante(s): MUNICÍPIO DA SERRA, Procuradora: 

Anabela Galvão, Procurador: Abelardo Galvão Júnior, 

Agravado(s): ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, Procuradora: Valéria 

Reisen Scardua, Agravado(s): THAÍS MIRANDA ROSSA SANTOS, 

Advogado: Edimário Araújo da Cunha, Agravado(s): FÊNIX MED 

CLÍNICA MÉDICA LTDA., Advogado: Nelson Wilians Fratoni 

Rodrigues, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Agravo 

Regimental e aplicar à Agravante multa de 1% (um por cento) do 

valor atualizado da causa por litigância de má-fé, nos termos 

dos arts. 80, VII, e 81 do CPC de 2015. Observação: Processo 

previsto para julgamento no Plenário Virtual remetido para a 

sessão presencial, nos termos do art. 134, § 5º, do Regimento 

Interno do TST.;  Processo: Ag-E-ED-ED-RR - 1456-

40.2012.5.03.0071 da 3a. Região, Relatora: Ministra Maria 

Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): SINDICATO DOS 

EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCARIOS DE PATOS DE MINAS E 

REGIAO, Advogado: Gilberto Gonçalves Caixeta, Advogado: Jose 

Eymard Loguercio, Advogado: Eduardo Henrique Marques Soares, 

Agravado(s): BANCO DO BRASIL S.A., Advogado: Thiago Marini 

Zoia, Advogada: Mônica Sutter Moreira, Advogado: Marco Antonio 

da Silva, Advogado: Manfredo de Sousa Alves, Agravado(s): 

CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS DO BANCO DO BRASIL - 

PREVI, Advogada: Denise Maria Freire Reis Mundim, Advogado: 

Luís Gustavo Reis Mundim, Decisão: por unanimidade, negar 

provimento ao Agravo Regimental. Observação: Processo previsto 

para julgamento no Plenário Virtual remetido para a sessão 

presencial, nos termos do art. 134, § 5º, do Regimento Interno 

do TST.;  Processo: Ag-E-ED-AIRR - 1471-03.2013.5.05.0561 da 

5a. Região, Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen 

Peduzzi, Agravante(s): SULBAIANA EMPREENDIMENTOS LTDA, 

Advogado: Maraivan Gonçalves Rocha, Agravado(s): EMBASA - 

EMPRESA BAIANA DE SANEAMENTO S.A., Advogado: Joaquim Pinto 

Lapa Neto, Agravado(s): GEANE ROSE ANTUNES BRASIL, Advogado: 

Evandro Tavares Chaves, Decisão: por unanimidade, negar 

provimento ao Agravo Regimental e aplicar à Agravante multa de 

1% (um por cento) do valor atualizado da causa por litigância 

de má-fé, nos termos dos arts. 80, VII, e 81 do CPC de 2015. 

Observação: Processo previsto para julgamento no Plenário 

Virtual remetido para a sessão presencial, nos termos do art. 

134, § 5º, do Regimento Interno do TST.;  Processo: Ag-E-Ag-RR 

- 1496-04.2012.5.09.0411 da 9a. Região, Relatora: Ministra 

Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): ÓRGÃO DE GESTÃO 

DE MÃO-DE-OBRA DO TRABALHO PORTUÁRIO AVULSO DO PORTO 

ORGANIZADO DE PARANAGUÁ - OGMO, Advogado: Edson Fernando 
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Hauagge, Advogado: Marcelo Kanitz, Advogada: Silvana Aparecida 

Alves, Agravado(s): ADILSON PENHA DE AGUIAR, Advogado: Fábio 

Guilherme dos Santos, Decisão: por unanimidade, negar 

provimento ao Agravo Regimental. Observação: Processo previsto 

para julgamento no Plenário Virtual remetido para a sessão 

presencial, nos termos do art. 134, § 5º, do Regimento Interno 

do TST.;  Processo: Ag-E-ED-RR - 1731-02.2012.5.03.0099 da 3a. 

Região, Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, 

Agravante(s): FUNDAÇÃO PERCIVAL FARQUHAR, Advogado: Ricardo 

Adolpho Borges de Albuquerque, Advogado: Amaurilson Alves de 

Oliveira, Agravado(s): FERNANDO BRAZ LIMA GRACIOLLI, Advogado: 

João Ferreira da Silva, Decisão: por unanimidade, negar 

provimento ao Agravo Regimental. Observação 1: Processo 

previsto para julgamento no Plenário Virtual remetido para a 

sessão presencial, nos termos do art. 134, § 5º, do Regimento 

Interno do TST. Observação 2: O Exmo. Ministro José Roberto 

Freire Pimenta não participou do julgamento em razão de 

impedimento.;  Processo: Ag-E-ED-ARR - 1956-44.2014.5.09.0015 

da 9a. Região, Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen 

Peduzzi, Agravante(s): DANIELE PATITUCCI DE PAULA LOPES, 

Advogado: Fábio Ricardo Ferrari, Agravado(s): VOTORANTIM 

INDUSTRIAL S.A., Advogado: José Carlos Busatto, Advogado: 

Emerson Kiyoshi Kitamura, Decisão: por unanimidade, negar 

provimento ao Agravo Regimental. Observação: Processo previsto 

para julgamento no Plenário Virtual remetido para a sessão 

presencial, nos termos do art. 134, § 5º, do Regimento Interno 

do TST.;  Processo: Ag-E-Ag-AIRR - 2194-90.2013.5.03.0136 da 

3a. Região, Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen 

Peduzzi, Agravante(s): TRANSIMAO - TRANSPORTES URBANOS E 

TURISMO LTDA E OUTRA, Advogado: Marcus Vinícius Capobianco dos 

Santos, Advogado: Gustavo Soares da Silveira Giordano, 

Agravado(s): ROMILDO PINHEIRO DOS SANTOS, Advogado: Gabriel 

Möller Malheiros, Decisão: por unanimidade, não conhecer do 

Agravo Regimental e aplicar à Reclamada multa de 1% (um por 

cento) do valor atualizado da causa por litigância de má-fé, 

nos termos dos arts. 80, VII, e 81 do CPC de 2015. Observação: 

Processo previsto para julgamento no Plenário Virtual remetido 

para a sessão presencial, nos termos do art. 134, § 5º, do 

Regimento Interno do TST.;  Processo: Ag-E-AIRR - 2607-

19.2013.5.02.0076 da 2a. Região, Relatora: Ministra Maria 

Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): INTERNACIONAL 

RESTAURANTES DO BRASIL S.A., Advogado: Pedro Ernesto Arruda 

Proto, Agravado(s): ELIANE TEIXEIRA COSTA, Advogado: Sérgio 

Antulho de Laurindo, Agravado(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES 

EM EMPRESAS FAST FOOD, Advogado: Vanessa Di Cessa, Decisão: 

por unanimidade, não conhecer do Agravo Regimental e aplicar à 

Agravante multa de 1% (um por cento) do valor atualizado da 

causa por litigância de má-fé, nos termos dos arts. 80, VII, e 

81 do CPC de 2015. Observação: Processo previsto para 

julgamento no Plenário Virtual remetido para a sessão 
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presencial, nos termos do art. 134, § 5º, do Regimento Interno 

do TST.;  Processo: Ag-E-Ag-ED-ARR - 8758-16.2011.5.12.0036 da 

12a. Região, Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen 

Peduzzi, Agravante(s): ELETROSUL CENTRAIS ELETRICAS S/A, 

Advogado: Alexandre Bandeira Silvério, Advogada: Caroline 

Campos de Oliveira, Agravado(s): SÍLVIO DA SILVA, Advogado: 

Felisberto Vilmar Cardoso, Agravado(s): FUNDAÇÃO ELETROSUL DE 

PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL - ELOS, Advogada: Giovana 

Michelin Letti, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 

Agravo Regimental. Observação 1: Processo previsto para 

julgamento no Plenário Virtual remetido para a sessão 

presencial, nos termos do art. 134, § 5º, do Regimento Interno 

do TST. Observação 2: O Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos 

não participou do julgamento em razão de impedimento.;  

Processo: Ag-E-RR - 10027-67.2016.5.09.0014 da 9a. Região, 

Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, 

Agravante(s): JOCÉLIA MIRANDA MENDES, Advogado: Dyego Alves 

Cardoso, Agravado(s): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 

TELÉGRAFOS - ECT, Advogada: Mariana Nunes Scandiuzzi, 

Advogada: Ana Carolina Terreri Chiquetto, Decisão: por 

unanimidade, conhecer parcialmente do Agravo Regimental e, no 

mérito, negar-lhe provimento. Observação: Processo previsto 

para julgamento no Plenário Virtual remetido para a sessão 

presencial, nos termos do art. 134, § 5º, do Regimento Interno 

do TST.;  Processo: Ag-E-AIRR - 10046-96.2017.5.18.0011 da 

18a. Região, Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen 

Peduzzi, Agravante(s): ANDRE LUIZ DE FREITAS, Advogado: 

Aurelino Ivo Dias, Advogado: Diogo Jacob Rakowski, 

Agravado(s): EMPRESA DE TRANSPORTE URBANO DO ESTADO DE GOIÁS 

S.A., Advogada: Jêny Marcy Amaral Freitas, Advogado: Odilon 

Jorge das Neves, Advogada: Mônica de Moura Escher Graziani, 

Agravado(s): AGÊNCIA GOIANA DE REGULAÇÃO, CONTROLE E 

FISCALIZAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS - AGR, Advogado: Pedro 

Narciso Queiroz Plaza, Advogado: Aldenor Carneiro dos Santos, 

Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo 

Regimental e aplicar ao Agravante multa de 1% (um por cento) 

do valor atualizado da causa por litigância de má-fé, nos 

termos dos arts. 80, VII, e 81 do CPC de 2015. Observação: 

Processo previsto para julgamento no Plenário Virtual remetido 

para a sessão presencial, nos termos do art. 134, § 5º, do 

Regimento Interno do TST.;  Processo: Ag-E-ED-ARR - 10148-

33.2014.5.03.0079 da 3a. Região, Relatora: Ministra Maria 

Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): EXPRESSO NEPOMUCENO 

S/A, Advogado: Caio Antônio Ribas da Silva Prado, Agravado(s): 

JOSE PEDRO RODRIGUES, Advogado: Jansen Comunien, Decisão: por 

unanimidade, negar provimento ao Agravo Regimental. 

Observação: Processo previsto para julgamento no Plenário 

Virtual remetido para a sessão presencial, nos termos do art. 

134, § 5º, do Regimento Interno do TST.;  Processo: Ag-E-AIRR 

- 10180-87.2015.5.03.0019 da 3a. Região, Relatora: Ministra 
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Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): TRANSIMÃO 

TRANSPORTES RODOVIÁRIOS LTDA, Advogado: Marcus Vinícius 

Capobianco dos Santos, Advogado: Gustavo Soares da Silveira 

Giordano, Agravado(s): ROGÉRIO JOSÉ ARCANJO BRAGA, Advogada: 

Adriana Aurora de Faria Torres Alves, Decisão: por 

unanimidade, não conhecer do Agravo Regimental. Observação: 

Processo previsto para julgamento no Plenário Virtual remetido 

para a sessão presencial, nos termos do art. 134, § 5º, do 

Regimento Interno do TST.;  Processo: E-ARR - 10185-

61.2015.5.12.0051 da 12a. Região, Relatora: Ministra Maria 

Cristina Irigoyen Peduzzi, Embargante: BAUMGARTEN GRÁFICA 

LTDA., Advogado: Valdir Righeto Filho, Advogado: Renata de 

Moura Dandrea Mateus, Advogado: Valdir Righetto Filho, 

Embargado(a): EDIVAN HONAI MORAES ALMEIDA, Advogado: Salézio 

Stähelin Júnior, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos 

Embargos. Observação: Processo previsto para julgamento no 

Plenário Virtual remetido para a sessão presencial, nos termos 

do art. 134, § 5º, do Regimento Interno do TST.;  Processo: 

Ag-E-Ag-ED-AIRR - 10272-72.2015.5.03.0146 da 3a. Região, 

Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, 

Agravante(s): RODOVIAS DAS COLINAS S.A., Advogado: Rodrigo 

Seizo Takano, Agravado(s): ALCANA DESTILARIA DE ÁLCOOL DE 

NANUQUE S.A. (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL) E OUTRA, Advogado: 

Paulo Roberto Zanchetta de Oliveira, Agravado(s): MARLEI 

RUFINO LIMA, Advogada: Ana Paula Moreira dos Santos, Advogado: 

Uedson Dias, Agravado(s): CONTERN - CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO 

LTDA., Advogada: Maria Aparecida Cruz dos Santos, Advogada: 

Elenice Cristina Teodoro Pereira, Decisão: por unanimidade, 

negar provimento ao Agravo Regimental e aplicar à Agravante 

multa de 1% (um por cento) do valor atualizado da causa por 

litigância de má-fé, nos termos dos arts. 80, VII, e 81 do CPC 

de 2015. Observação: Processo previsto para julgamento no 

Plenário Virtual remetido para a sessão presencial, nos termos 

do art. 134, § 5º, do Regimento Interno do TST.;  Processo: 

Ag-E-ARR - 10297-91.2014.5.03.0026 da 3a. Região, Relatora: 

Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): TEKSID 

DO BRASIL LTDA., Advogado: Mozart Victor Russomano Neto, 

Advogado: Ernane de Oliveira Ribeiro, Advogado: Marcos Vinicio 

da Cruz, Agravado(s): EMERSON FERNANDES DA SILVA, Advogado: 

Magno Azevedo Rodrigues, Decisão: por unanimidade, negar 

provimento ao Agravo Regimental. Observação: Processo previsto 

para julgamento no Plenário Virtual remetido para a sessão 

presencial, nos termos do art. 134, § 5º, do Regimento Interno 

do TST.;  Processo: Ag-E-ED-RR - 10431-59.2017.5.03.0044 da 

3a. Região, Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen 

Peduzzi, Agravante(s): LAELIA MARIA DE SOUSA BORGES, Advogado: 

Evandro Prevedello, Agravado(s): CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - 

CEF, Advogado: Luciano Benigno Cesca, Advogado: Aquilino 

Novaes Rodrigues, Decisão: por unanimidade, negar provimento 

ao Agravo Regimental. Observação: Processo previsto para 
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julgamento no Plenário Virtual remetido para a sessão 

presencial, nos termos do art. 134, § 5º, do Regimento Interno 

do TST.;  Processo: Ag-E-Ag-AIRR - 10461-43.2016.5.03.0137 da 

3a. Região, Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen 

Peduzzi, Agravante(s): TRANSIMAO TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA, 

Advogado: Gustavo Soares da Silveira Giordano, Advogado: 

Marcus Vinícius Capobianco dos Santos, Agravado(s): JOSÉ LAGES 

DUARTE, Advogada: Adriana Aurora de Faria Torres Alves, 

Advogado: Pedro Henrique Faria Rodrigues, Advogado: Samuel 

Leite, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Agravo 

Regimental e aplicar à Agravante multa de 1% (um por cento) do 

valor atualizado da causa por litigância de má-fé, nos termos 

dos arts. 80, VII, e 81 do CPC de 2015. Observação: Processo 

previsto para julgamento no Plenário Virtual remetido para a 

sessão presencial, nos termos do art. 134, § 5º, do Regimento 

Interno do TST.;  Processo: Ag-E-ED-ARR - 10684-

33.2015.5.15.0125 da 15a. Região, Relatora: Ministra Maria 

Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): ELETROBRÁS 

TERMONUCLEAR S.A. - ELETRONUCLEAR, Advogado: Henrique Cláudio 

Maués, Agravado(s): BENEDITO DOS SANTOS, Advogado: Jurandir 

Rocha Ribeiro, Agravado(s): FUZI-TEC EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS 

EIRELI E OUTROS, Advogado: Carla da Rocha Bernardini Martins, 

Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo 

Regimental. Observação: Processo previsto para julgamento no 

Plenário Virtual remetido para a sessão presencial, nos termos 

do art. 134, § 5º, do Regimento Interno do TST.;  Processo: 

Ag-E-AIRR - 10731-49.2016.5.18.0008 da 18a. Região, Relatora: 

Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s) e 

Agravado(s): RÁPIDO ARAGUAIA LTDA (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL) E 

OUTROS, Advogada: Lorena Miranda Centeno Gasel, Advogado: 

Taopi Pinto Clavijo, Advogada: Patrícia Miranda Centeno, 

Agravante(s) e Agravado(s): MOTO FOR COMERCIO E DISTRIBUICAO 

DE AUTOMOTORES LTDA, Advogada: Patrícia Miranda Centeno, 

Agravado(s): IRONDINA CÂNDIDO DO VALE, Advogada: Adriana 

Garcia Rosa Anastácio, Agravado(s): POLIPEÇAS DISTRIBUIDORA 

AUTOMOTIVA LTDA. E OUTRO, Advogada: Patrícia Miranda Centeno, 

Advogado: Patrício Dutra Dantas Ferreira, Agravado(s): 

TRANSBRASILIANA TRANSPORTES E TURISMO LTDA., Advogada: Sandra 

Carla Back Rohden, Advogado: Sérgio Ricardo da Silva 

Nascimento, Agravado(s): A13 MÍDIA EXTERIOR LTDA., Advogado: 

Hermeto de Carvalho  Neto, Agravado(s): SORVETERIA CREME MEL 

S.A., Advogada: Denise Alves de Miranda Bento, Decisão: por 

unanimidade, negar provimento ao Agravo Regimental e aplicar 

às Agravantes multa de 1% (um por cento) do valor atualizado 

da causa por litigância de má-fé, nos termos dos arts. 80, 

VII, e 81 do CPC de 2015. Observação: Processo previsto para 

julgamento no Plenário Virtual remetido para a sessão 

presencial, nos termos do art. 134, § 5º, do Regimento Interno 

do TST.;  Processo: Ag-E-ARR - 10781-04.2013.5.18.0001 da 18a. 

Região, Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, 
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Agravante(s): SOCIEDADE GOIANA DE CULTURA - SGC, Advogado: 

Fabiano Santos Borges, Agravado(s): FILOMENA DE CARVALHO 

BORGES, Advogado: Paulo Sérgio da Cunha, Decisão: por 

unanimidade, negar provimento ao Agravo Regimental. Observação 

1: Processo previsto para julgamento no Plenário Virtual 

remetido para a sessão presencial, nos termos do art. 134, § 

5º, do Regimento Interno do TST. Observação 2: O Exmo. 

Ministro Breno Medeiros não participou do julgamento em razão 

de impedimento.;  Processo: Ag-E-RR - 11040-25.2013.5.01.0016 

da 1a. Região, Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen 

Peduzzi, Agravante(s): VANESSA FELGUEIRAS CORREA SANTOS, 

Advogado: Diogo Suzano Silva, Advogado: Everton Torres 

Moreira, Agravado(s): PERSONALE CONSULTORIA E TREINAMENTO 

LTDA, Advogado: Dário Martins de Lima, Agravado(s): OPERADOR 

NACIONAL DO SISTEMA ELÉTRICO - ONS, Advogado: José Fernando 

Ximenes Rocha, Agravado(s): ALLIAGE CONSULTORIA EM RECURSOS 

HUMANOS S/C LTDA., Advogado: Leonardo Gomes Ferreira, Decisão: 

por unanimidade, negar provimento ao Agravo Regimental. 

Observação: Processo previsto para julgamento no Plenário 

Virtual remetido para a sessão presencial, nos termos do art. 

134, § 5º, do Regimento Interno do TST.;  Processo: Ag-E-Ag-

AIRR - 11256-92.2013.5.03.0092 da 3a. Região, Relatora: 

Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): 

GESIANE CORREA DO NASCIMENTO, Advogado: Robson Vinicio Alves, 

Advogado: Roberto Henrique Silva Rocha, Agravado(s): 

ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO Ã MATERNIDADE E À INFÂNCIA DE 

MATOZINHOS, Advogada: Mariana de Oliveira Loura, Agravado(s): 

MUNICÍPIO DE MATOZINHOS, Advogado: Felipe Gontijo de Queiroz, 

Advogado: Francisco Eduardo Lima de Resende Chaves, Decisão: 

por unanimidade, negar provimento ao Agravo Regimental e 

aplicar à Agravante multa de 1% (um por cento) do valor 

atualizado da causa por litigância de má-fé, nos termos dos 

arts. 80, VII, e 81 do CPC de 2015. Observação: Processo 

previsto para julgamento no Plenário Virtual remetido para a 

sessão presencial, nos termos do art. 134, § 5º, do Regimento 

Interno do TST.;  Processo: Ag-E-RR - 11291-24.2015.5.03.0014 

da 3a. Região, Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen 

Peduzzi, Agravante(s): MARCELO PEREIRA DE JESUS, Advogado: 

Alisson dos Santos Mendes, Agravado(s): MGS MINAS GERAIS 

ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS S.A., Advogado: Luís André Martins da 

Costa Vasconcelos, Decisão: por unanimidade, negar provimento 

ao Agravo Regimental. Observação: Processo previsto para 

julgamento no Plenário Virtual remetido para a sessão 

presencial, nos termos do art. 134, § 5º, do Regimento Interno 

do TST.;  Processo: Ag-E-Ag-AIRR - 11328-08.2015.5.03.0093 da 

3a. Região, Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen 

Peduzzi, Agravante(s): TRANSIMAO TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA, 

Advogado: Marcus Vinícius Capobianco dos Santos, Advogado: 

José Marques de Souza Júnior, Advogado: Rodrigo Baptista 

Soares Lopes, Advogado: Gustavo Soares da Silveira Giordano, 
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Advogado: Pedro Henrique Faria Rodrigues, Agravado(s): 

EVERALDO GONCALVES CARVALHO, Advogada: Rosângela Aparecida 

Trindade, Advogado: Wagner Campos Gomes, Decisão: por 

unanimidade, não conhecer do Agravo Regimental. Observação: 

Processo previsto para julgamento no Plenário Virtual remetido 

para a sessão presencial, nos termos do art. 134, § 5º, do 

Regimento Interno do TST.;  Processo: Ag-E-Ag-AIRR - 11463-

44.2016.5.03.0106 da 3a. Região, Relatora: Ministra Maria 

Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): TRANSIMAO - 

TRANSPORTES URBANOS E TURISMO LTDA, Advogado: Marcus Vinícius 

Capobianco dos Santos, Advogado: Gustavo Soares da Silveira 

Giordano, Advogado: Pedro Henrique Faria Rodrigues, 

Agravado(s): JONAS RODRIGUES CHAVES, Advogado: Audrey Killer 

Costa Amorim, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Agravo 

Regimental. Observação: Processo previsto para julgamento no 

Plenário Virtual remetido para a sessão presencial, nos termos 

do art. 134, § 5º, do Regimento Interno do TST.;  Processo: 

Ag-E-ED-RR - 11695-40.2013.5.01.0034 da 1a. Região, Relatora: 

Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): 

ALEXANDRE MEDEIROS DOS SANTOS, Advogado: Felipe César Pacheco 

da Silva, Advogado: Rommel Moreira da Hora, Agravado(s): 

REFRIGERANTES CONVENÇÃO RIO LTDA., Advogado: Pablo Bertino 

Marques Macedo, Decisão: suspender o julgamento do processo em 

virtude de pedido de vista regimental, formulado pelo Exmo. 

Ministro José Roberto Freire Pimenta, após a Exma. Ministra 

Relatora ter votado no sentido de negar provimento ao Agravo 

Regimental. Observação: Processo previsto para julgamento no 

Plenário Virtual remetido para a sessão presencial, nos termos 

do art. 134, § 5º, do Regimento Interno do TST.;  Processo: 

Ag-E-Ag-ARR - 11697-66.2013.5.08.0017 da 8a. Região, Relatora: 

Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): CARMEN 

LÍDIA DE SOUSA NUNES, Advogada: Mary Lúcia do Carmo Xavier 

Cohen, Advogado: Jose Eymard Loguercio, Agravado(s): BANCO DO 

BRASIL S.A., Advogada: Laudenir da Costa Landim, Decisão: por 

unanimidade, negar provimento ao Agravo Regimental. 

Observação: Processo previsto para julgamento no Plenário 

Virtual remetido para a sessão presencial, nos termos do art. 

134, § 5º, do Regimento Interno do TST.;  Processo: Ag-E-ED-RR 

- 11708-17.2013.5.01.0203 da 1a. Região, Relatora: Ministra 

Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): SIGMA-ALDRICH 

BRASIL LTDA., Advogado: Matheus de Figueiredo Correa da Veiga, 

Advogado: Mauricio de Figueiredo Correa da Veiga, Agravado(s): 

MARCELO BARONE, Advogado: Rafael Maul de Andrade Crisafulli, 

Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo 

Regimental. Observação 1: Processo previsto para julgamento no 

Plenário Virtual remetido para a sessão presencial, nos termos 

do art. 134, § 5º, do Regimento Interno do TST. Observação 2: 

Ausência justificada do Exmo. Ministro Renato de Lacerda 

Paiva, que não participaria do julgamento em razão de 

impedimento.;  Processo: Ag-E-AIRR - 11851-31.2014.5.15.0025 



   55 

PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO 

da 15a. Região, Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen 

Peduzzi, Agravante(s): FUNDAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO MÉDICO 

E HOSPITALAR - FAMESP, Advogado: Cláudio Oliveira Cabral 

Júnior, Advogado: Maurício Sérgio Forti Passaroni, 

Agravado(s): UNIVERSIDADE ESTADUAL PAULISTA JULIO DE MESQUITA 

FILHO, Advogado: Rogerio Luiz Galendi, Agravado(s): NEILDE 

APARECIDA PINTO, Advogado: João Antônio Calsolari Portes, 

Advogado: Leandro Telles, Advogado: Jorge Luiz Batista Kaimoti 

Pinto, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Agravo 

Regimental e aplicar à Agravante multa de 1% (um por cento) do 

valor atualizado da causa por litigância de má-fé, nos termos 

dos arts. 80, VII, e 81 do CPC de 2015. Observação: Processo 

previsto para julgamento no Plenário Virtual remetido para a 

sessão presencial, nos termos do art. 134, § 5º, do Regimento 

Interno do TST.;  Processo: Ag-E-AIRR - 11893-

27.2016.5.03.0031 da 3a. Região, Relatora: Ministra Maria 

Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): TRANSIMÃO TRANSPORTES 

RODOVIÁRIOS LTDA., Advogado: Marcus Vinícius Capobianco dos 

Santos, Advogado: Gustavo Soares da Silveira Giordano, 

Agravado(s): IRIS IMACULADA DE OLIVEIRA, Advogada: Maria Luísa 

Calais, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Agravo 

Regimental e aplicar à Agravante multa de 1% (um por cento) do 

valor atualizado da causa por litigância de má-fé, nos termos 

dos arts. 80, VII, e 81 do CPC de 2015. Observação: Processo 

previsto para julgamento no Plenário Virtual remetido para a 

sessão presencial, nos termos do art. 134, § 5º, do Regimento 

Interno do TST.;  Processo: Ag-E-ED-AIRR - 12094-

64.2015.5.01.0401 da 1a. Região, Relatora: Ministra Maria 

Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): ELETROBRAS 

TERMONUCLEAR S.A. - ELETRONUCLEAR, Advogado: Henrique Cláudio 

Maués, Agravado(s): CARLOS ALBERTO GOMES, Advogado: Elaine 

Cohen, Advogado: João Paulo Beltrão Cavalcante, Agravado(s): 

SIBELLY TRANSPORTES LTDA., Advogado: Renato de Oliveira 

Aguiar, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo 

Regimental e aplicar à Agravante multa de 1% (um por cento) do 

valor atualizado da causa por litigância de má-fé, nos termos 

dos arts. 80, VII, e 81 do CPC de 2015. Observação: Processo 

previsto para julgamento no Plenário Virtual remetido para a 

sessão presencial, nos termos do art. 134, § 5º, do Regimento 

Interno do TST.;  Processo: E-ARR - 12450-74.2015.5.03.0087 da 

3a. Região, Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen 

Peduzzi, Embargante: EVANDRO DE OLIVEIRA RATES, Advogado: 

Daniel Santos Prado, Embargado(a): FCA FIAT CHRYSLER 

AUTOMÓVEIS BRASIL LTDA., Advogado: José Eduardo Duarte Saad, 

Decisão: por unanimidade, não conhecer dos Embargos. 

Observação: Processo previsto para julgamento no Plenário 

Virtual remetido para a sessão presencial, nos termos do art. 

134, § 5º, do Regimento Interno do TST.;  Processo: AgR-E-RR - 

20623-95.2014.5.04.0022 da 4a. Região, Relatora: Ministra 

Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): HOSPITAL NOSSA 
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SENHORA DA CONCEIÇÃO S.A., Advogado: Dante Rossi, Agravado(s): 

JOÃO BARBOSA DA LUZ, Advogada: Tanizia Maria Cardoso, 

Advogada: Caroline Gravem Zanettini, Agravado(s): CLINSUL MÃO 

DE OBRA E REPRESENTAÇÃO LTDA., Advogada: Rita Kássia Neske 

Unfer, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo 

Regimental.;  Processo: Ag-E-ED-ARR - 84600-35.2007.5.02.0031 

da 2a. Região, Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen 

Peduzzi, Agravante(s): MARTHA SUELY PREVIERO, Advogado: 

Ricardo Lameirão Cintra, Agravado(s): CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

- CEF, Advogado: Ricardo Moreira Prates Bizarro, Decisão: por 

unanimidade, negar provimento ao Agravo Regimental. 

Observação: Processo previsto para julgamento no Plenário 

Virtual remetido para a sessão presencial, nos termos do art. 

134, § 5º, do Regimento Interno do TST.;  Processo: Ag-E-ED-

ED-RR - 96500-81.2009.5.15.0128 da 15a. Região, Relatora: 

Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): 

SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DE JOALHERIA E 

LAPIDAÇÃO DE PEDRAS PRECIOSAS, BIJUTERIAS, OURIVESARIAS, 

RELÓGIOS E PROFISSIONAIS DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA EM RELOJOARIA 

DO ESTADO DE SÃO PAULO, Advogado: Fernando Teixeira Abdala, 

Agravado(s): COMISSÃO PRÓ-FUNDAÇÃO DO SINDICATO DOS 

TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DE JOALHERIA, DE ARTIGOS DE OURO 

E FOLHEADOS, LAPIDAÇÃO DE PEDRAS PRECIOSAS, BIJUTERIAS E 

OURIVESARIAS DE LIMEIRA, Advogado: Flávio Maschietto, Decisão: 

por unanimidade, negar provimento ao Agravo Regimental. 

Observação: Processo previsto para julgamento no Plenário 

Virtual remetido para a sessão presencial, nos termos do art. 

134, § 5º, do Regimento Interno do TST.;  Processo: Ag-E-RR - 

97300-73.2008.5.15.0022 da 15a. Região, Relatora: Ministra 

Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): SÃO PAULO 

ALPARGATAS S.A., Advogado: Marcelo Ricardo Grünwald, 

Agravado(s): JOSÉ SALVADOR DE LIMA, Advogado: Luiz Carlos 

Thim, Decisão: suspender o julgamento do processo em virtude 

de pedido de vista regimental, formulado pelo Exmo. Ministro 

Breno Medeiros, após a Exma. Ministra Relatora ter votado no 

sentido de negar provimento ao Agravo Regimental. Observação: 

Processo previsto para julgamento no Plenário Virtual remetido 

para a sessão presencial, nos termos do art. 134, § 5º, do 

Regimento Interno do TST.;  Processo: Ag-E-RR - 101000-

31.2003.5.02.0463 da 2a. Região, Relatora: Ministra Maria 

Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): JOÃO BOSCO PINHEIRO, 

Advogado: Paulo Henrique de Oliveira, Agravado(s): VOLKSWAGEN 

DO BRASIL INDÚSTRIA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES LTDA., Advogada: 

Ana Cristina Grau Gameleira Werneck, Decisão: por unanimidade, 

conhecer do Agravo Regimental do Reclamante e, no mérito, dar-

lhe provimento para, afastado o óbice declarado pelo Ministro 

Presidente da 5ª Turma, determinar o processamento dos 

Embargos, a fim de que seja julgado na segunda sessão 

ordinária subsequente à data da publicação desta certidão, na 

forma do artigo 3º da Instrução Normativa 35/2012. Observação: 
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Processo previsto para julgamento no Plenário Virtual remetido 

para a sessão presencial, nos termos do art. 134, § 5º, do 

Regimento Interno do TST.;  Processo: Ag-E-Ag-RR - 111700-

25.2013.5.17.0002 da 17a. Região, Relatora: Ministra Maria 

Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): VALE S.A., Advogado: 

Nilton da Silva Correia, Advogado: Rodolfo Gomes Amadeo, 

Agravado(s): REULENS GOMES DO AMARAL, Advogado: Victor Santos 

Caldeira, Advogado: Anderson Ribeiro da Silva, Decisão: por 

unanimidade, negar provimento ao Agravo Regimental. 

Observação: Processo previsto para julgamento no Plenário 

Virtual remetido para a sessão presencial, nos termos do art. 

134, § 5º, do Regimento Interno do TST.;  Processo: Ag-E-ED-RR 

- 130515-92.2015.5.13.0008 da 13a. Região, Relatora: Ministra 

Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL - CEF, Advogada: Mariana Viana Fraga, Agravado(s): 

SEBASTIÃO LEONIDES DE ARAÚJO, Advogado: Matheus Antonius Costa 

Leite Caldas, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 

Agravo Regimental. Observação: Processo previsto para 

julgamento no Plenário Virtual remetido para a sessão 

presencial, nos termos do art. 134, § 5º, do Regimento Interno 

do TST.;  Processo: E-AIRR - 173200-98.2001.5.02.0465 da 2a. 

Região, Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, 

Embargante: VOLKSWAGEN DO BRASIL INDÚSTRIA DE VEÍCULOS 

AUTOMOTORES LTDA., Advogado: Luiz Carlos Amorim Robortella, 

Embargado(a): VALDOMIRO FERREIRA DOS SANTOS, Advogado: 

Agamenon Martins de Oliveira, Embargado(a): UNIÃO (PGF), 

Procurador: Oswaldo de Souza Santos Filho, Decisão: por 

unanimidade, não exercer o juízo de retratação, manter o 

acórdão que não conheceu dos Embargos, e determinar o envio 

dos autos à Vice-Presidência do TST, a fim de que adote as 

providências que entender necessárias. Observação: Processo 

previsto para julgamento no Plenário Virtual remetido para a 

sessão presencial, nos termos do art. 134, § 5º, do Regimento 

Interno do TST.;  Processo: Ag-E-Ag-ARR - 178900-

50.2009.5.09.0022 da 9a. Região, Relatora: Ministra Maria 

Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): EDMIR DE FREITAS 

CASTRO, Advogado: José Tôrres das Neves, Advogado: Caio 

Antônio Ribas da Silva Prado, Advogada: Juliana Martins de 

Freitas Barbosa, Agravado(s): ÓRGÃO GESTOR DE MÃO DE OBRA DO 

PORTO ORGANIZADO DE ANTONINA - OGMO/A, Advogado: Leandro 

Alberto Bernardi, Agravado(s): FORTESOLO SERVIÇOS INTEGRADOS 

LTDA., Advogado: Adriano Dutra Emerick, Agravado(s): 

INTERPORTOS LTDA., , Agravado(s): CET LOG TERMINAIS E 

LOGÍSTICAS S.A., Advogada: Adriana Alves, Agravado(s): ALL - 

AMÉRICA LATINA LOGÍSTICA MALHA SUL S.A., Advogada: Débora 

Marchi Kaupert, Advogado: José Alberto Couto Maciel, 

Agravado(s): ÓRGÃO DE GESTÃO DE MÃO-DE-OBRA DO TRABALHO 

PORTUÁRIO AVULSO DO PORTO ORGANIZADO DE PARANAGUÁ - OGMO/PR, 

Advogado: Fernando Nascimento Burattini, Agravado(s): 

TERMINAIS PORTUÁRIOS DA PONTA DO FÉLIX S.A., Advogado: Adriano 
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Dutra Emerick, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 

Agravo Regimental. Observação: Processo previsto para 

julgamento no Plenário Virtual remetido para a sessão 

presencial, nos termos do art. 134, § 5º, do Regimento Interno 

do TST.;  Processo: Ag-E-AIRR - 1000824-23.2016.5.02.0317 da 

2a. Região, Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen 

Peduzzi, Agravante(s): CLAYTON RODRIGUES MONTEAGUDO, Advogado: 

Maurício Monteagudo Flausino, Agravado(s): ITAÚ UNIBANCO S.A., 

Advogado: Audrey Cristina Moreira dos Santos Meucci, Advogado: 

Victor Russomano Júnior, Advogado: José de Paula Monteiro 

Neto, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo 

Regimental e aplicar ao Agravante multa de 1% (um por cento) 

do valor atualizado da causa por litigância de má-fé, nos 

termos dos arts. 80, VII, e 81 do CPC de 2015. Observação: 

Processo previsto para julgamento no Plenário Virtual remetido 

para a sessão presencial, nos termos do art. 134, § 5º, do 

Regimento Interno do TST.;  Processo: E-RR - 1001428-

97.2016.5.02.0441 da 2a. Região, Relatora: Ministra Maria 

Cristina Irigoyen Peduzzi, Embargante: COMPANHIA DOCAS DO 

ESTADO DE SÃO PAULO - CODESP, Advogada: Olívia Maitino 

Ferreira Porto Vaz, Advogado: Aldo dos Santos Ribeiro Cunha, 

Embargado(a): GILBERTO LIMA SANTOS, Advogado: Paulo Eduardo 

Lyra Martins Pereira, Decisão: por unanimidade, não conhecer 

dos Embargos. Observação: Processo previsto para julgamento no 

Plenário Virtual remetido para a sessão presencial, nos termos 

do art. 134, § 5º, do Regimento Interno do TST.;  Processo: 

AgR-E-ED-RR - 1821200-16.2008.5.09.0015 da 9a. Região, 

Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, 

Agravante(s): CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS DO BANCO 

DO BRASIL - PREVI, Advogado: Fernando Teixeira de Oliveira, 

Agravado(s): ELISEU PANATTO CARDOSO, Advogado: Jamil Nabor 

Caleffi, Agravado(s): BANCO DO BRASIL S.A., Advogado: 

Arcendino Antônio Souza Júnior, Decisão: por unanimidade, 

negar provimento ao Agravo Regimental. Observação: Processo 

previsto para julgamento no Plenário Virtual remetido para a 

sessão presencial, nos termos do art. 134, § 5º, do Regimento 

Interno do TST.;  Processo: E-RR - 2933600-19.2007.5.09.0652 

da 9a. Região, Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen 

Peduzzi, Embargante: MANOEL JOAQUIM DE OLIVEIRA, Advogada: 

Marília Maria Paese, Embargado(a): BANCO DO BRASIL S.A., 

Advogada: Rosângela de Souza Raimundo, Advogado: Roney 

Guerreiro Magaldi, Embargado(a): CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS 

FUNCIONÁRIOS DO BANCO DO BRASIL - PREVI, Advogado: Paulo 

Fernando Paz Alarcón, Advogado: Jorge André Ritzmann de 

Oliveira, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos Embargos. 

Observação: Processo previsto para julgamento no Plenário 

Virtual remetido para a sessão presencial, nos termos do art. 

134, § 5º, do Regimento Interno do TST.;  Processo: Ag-E-ED-RR 

- 2403-65.2012.5.03.0016 da 3a. Região, Relator: Ministro Luiz 

Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): HEDER JESUS DE 
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OLIVEIRA, Advogado: Marcelo Campos, Agravado(s): BANCO 

SANTANDER (BRASIL) S.A., Advogada: Valéria Ramos Esteves de 

Oliveira, Agravado(s): SBK-BPO SERVIÇOS TECNOLÓGICOS E 

REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS S.A., Advogado: Francisco Antônio 

Fragata Júnior, Advogada: Taunai Gonçalves Moreira, 

Agravado(s): FIDELITY NATIONAL SERVIÇOS DE TRATAMENTO DE 

DOCUMENTOS E INFORMAÇÕES LTDA., Advogada: Valéria Abbud Jonas, 

Decisão: suspender o julgamento do processo em virtude de 

pedido de vista regimental, formulado pelo Exmo. Ministro José 

Roberto Freire Pimenta, após o Exmo. Ministro Relator ter 

votado no sentido de conhecer do agravo e, no mérito, negar-

lhe provimento. Observação 1: Processo previsto para 

julgamento no Plenário Virtual remetido para a sessão 

presencial, nos termos do art. 134, § 5º, do Regimento Interno 

do TST. Observação 2: A Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen 

Peduzzi não participa do julgamento em razão de impedimento.;  

Processo: Ag-E-ARR - 11168-81.2014.5.03.0104 da 3a. Região, 

Relator: Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, 

Agravante(s): JHENNIFER MAYALLA PEREIRA BATISTA, Advogado: 

Flavio Henrique Camargo de Oliveira, Agravado(s): BANCO 

SANTANDER (BRASIL) S.A., Advogado: Ney José Campos, Advogada: 

Gabriela Carr, Agravado(s): CALLINK SERVIÇOS DE CALL CENTER 

LTDA., Advogado: Vinícius Costa Dias, Advogada: Ana Laura 

Teodoro Schettini, Decisão: suspender o julgamento do processo 

em virtude de pedido de vista regimental, formulado pelo Exmo. 

Ministro José Roberto Freire Pimenta, após o Exmo. Ministro 

Relator ter votado no sentido de conhecer do agravo e, no 

mérito, negar-lhe provimento. Observação 1: Processo previsto 

para julgamento no Plenário Virtual remetido para a sessão 

presencial, nos termos do art. 134, § 5º, do Regimento Interno 

do TST. Observação 2: A Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen 

Peduzzi não participa do julgamento em razão de impedimento.;  

Processo: Ag-E-Ag-ARR - 708-09.2015.5.20.0013 da 20a. Região, 

Relator: Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, 

Agravante(s): VULCABRAS AZALEIA-SE,CALCADOS E ARTIGOS 

ESPORTIVOS LTDA, Advogado: Danilo Knijnik, Advogado: Braulio 

da Silva de Matos, Agravado(s): JOSÉ AVERALDO DOS SANTOS, 

Advogado: Rubens Danilo Soares da Cunha, Decisão: por 

unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe 

provimento. Observação: Processo previsto para julgamento no 

Plenário Virtual remetido para a sessão presencial, nos termos 

do art. 134, § 5º, do Regimento Interno do TST.;  Processo: 

ED-E-ED-ARR - 1701-53.2011.5.04.0202 da 4a. Região, Relator: 

Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Embargante: 

PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dirceu Marcelo 

Hoffmann, Embargado(a): MARIO CONDE JUNIOR, Advogado: Cícero 

Troglio, Advogada: Renata Arcoverde Hélcias, Advogado: 

Maurício de Figueiredo Corrêa da Veiga, Embargado(a): FUNDAÇÃO 

PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL - PETROS, Advogada: Gilda 

Russomano Gonçalves dos Santos, Decisão: por unanimidade, 
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conhecer dos embargos de declaração e, no mérito, negar-lhes 

provimento. Observação 1: Processo previsto para julgamento no 

Plenário Virtual remetido para a sessão presencial, nos termos 

do art. 134, § 5º, do Regimento Interno do TST. Observação 2: 

Os Exmos. Ministros Maria Cristina Irigoyen Peduzzi e Renato 

de Lacerda Paiva  não participaram do julgamento em razão de 

impedimento.;  Processo: Ag-E-RR - 872-22.2014.5.02.0041 da 

2a. Região, Relator: Ministro Alberto Luiz Bresciani de Fontan 

Pereira, Agravante(s): ALECKSANDRO BARRETO DE SANTANA MOURA, 

Advogada: Carla Regina Cardoso Ferreira, Agravado(s): GRABER 

SISTEMAS DE SEGURANÇA LTDA., Advogada: Cibelle Linero 

Goldfarb, Advogado: Luiz Felipe Tenorio da Veiga, Agravado(s): 

CSC COMPUTER SCIENCES DO BRASIL LTDA., Advogado: Alfredo 

Fernando Ferreira Figueiredo Filho, Decisão: por unanimidade, 

conhecer do agravo do reclamante e, no mérito, negar-lhe 

provimento. Observação: Processo previsto para julgamento no 

Plenário Virtual remetido para a sessão presencial, nos termos 

do art. 134, § 5º, do Regimento Interno do TST.;  Processo: E-

RR - 881-07.2015.5.12.0029 da 12a. Região, Relator: Ministro 

Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Embargante: 

JANDERSON GARCIA INACIO, Advogado: José Lúcio Glomb, 

Embargado(a): ENERGIMP S.A., Advogada: Mayara Cristina dos 

Santos Lucas, Embargado(a): WIND POWER ENERGIA S.A. (EM 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL) E OUTRAS, Advogada: Fabianna Camelo de 

Sena Arnaud, Embargado(a): ENERGIMP S.A., Advogado: Túlio 

Cláudio Ideses, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo 

interno do reclamante e, no mérito, dar-lhe provimento, para 

determinar o processamento do recurso de embargos. Por 

unanimidade, conhecer do recurso de embargos, por divergência 

jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento, para 

restabelecer o acórdão regional, quanto ao tema.;  Processo: 

Ag-E-ED-ARR - 1484-67.2015.5.09.0513 da 9a. Região, Relator: 

Ministro Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, 

Agravante(s): JOÃO ARAÚJO SILVA FILHO, Advogado: Nilton 

Correia, Advogado: Thiago de Lima, Advogada: Marla de Alencar 

Oliveira Viegas, Advogado: Osvaldo Alencar Silva, Advogado: 

João Araújo Silva Filho, Agravado(s): ADVOCACIA GRASSANO & 

ASSOCIADOS E OUTRA, Advogado: Donne Pisco, Advogado: Marcus 

Vinícius Bossa Grassano, Decisão: por unanimidade, conhecer do 

agravo interno e, no mérito, negar-lhe provimento. Observação: 

Processo previsto para julgamento no Plenário Virtual remetido 

para a sessão presencial, nos termos do art. 134, § 5º, do 

Regimento Interno do TST.;  Processo: E-ED-RR - 1530-

95.2015.5.02.0078 da 2a. Região, Relator: Ministro Alberto 

Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Embargante: EMPRESA 

BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogado: Maury 

Izidoro, Embargado(a): MÁRIO SÉRGIO TOLEDO, Advogado: Victor 

Hugo Pereira de Lima Carvalho Xavier, Decisão: por 

unanimidade, conhecer do agravo interno e, no mérito, dar-lhe 

provimento, para determinar o processamento do recurso de 
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embargos. Por unanimidade, conhecer do recurso de embargos, 

por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe 

provimento, para restabelecer o acórdão regional, quanto ao 

tema.;  Processo: Ag-E-RR - 10350-33.2013.5.12.0034 da 12a. 

Região, Relator: Ministro Alberto Luiz Bresciani de Fontan 

Pereira, Agravante(s): ELETROSUL CENTRAIS ELETRICAS S/A, 

Advogado: Luciano José da Silva, Advogado: Vinícius Elias 

Gaidzinski Pereira, Agravado(s): FÁTIMA APARECIDA DANTAS, 

Advogado: Felisberto V. Cardoso, Decisão: por unanimidade, 

conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento. 

Observação: Processo previsto para julgamento no Plenário 

Virtual remetido para a sessão presencial, nos termos do art. 

134, § 5º, do Regimento Interno do TST.;  Processo: Ag-ED-E-

ED-ARR - 10524-44.2014.5.01.0024 da 1a. Região, Relator: 

Ministro Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, 

Agravante(s) e Agravado(s): ANA PAULA PINA CORREIA, Advogado: 

Luciano Barros Rodrigues Gago, Advogado: Ana Paula Pina 

Correia, Agravante(s) e Agravado(s): PAZOS MAREQUE & ADVOGADOS 

ASSOCIADOS - ME, Advogado: Celso Pazos Mareque, Decisão: 

suspender o julgamento do processo em virtude de pedido de 

vista regimental, formulado pelo Exmo. Ministro Breno 

Medeiros, após o Exmo. Ministro Relator ter votado no sentido 

de conhecer dos agravos internos e, no mérito, negar-lhes 

provimento. Observação: Processo previsto para julgamento no 

Plenário Virtual remetido para a sessão presencial, nos termos 

do art. 134, § 5º, do Regimento Interno do TST.;  Processo: 

Ag-E-Ag-RR - 376385-96.2008.5.12.0026 da 12a. Região, Relator: 

Ministro Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, 

Agravante(s) e Embargante(s): ALIATIR SILVEIRA, Advogado: 

Felipe Borges Paes e Lima, Agravado(a) e Embargado(s): CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL - CEF, Advogado: Felipe Montenegro Mattos, 

Advogada: Denise Marques de Faria, Decisão: por unanimidade, 

conhecer do agravo interno e, no mérito, negar-lhe provimento. 

Por unanimidade, não conhecer do recurso de embargos.;  

Processo: Ag-E-ARR - 422-63.2010.5.04.0203 da 4a. Região, 

Relator: Ministro Márcio Eurico Vitral Amaro, Agravante(s): 

BRASKEM S.A., Advogado: Roberto Pierri Bersch, Agravado(s): 

JOSÉ ALBERTO CECCONI DE CARVALHO, Advogado: Maurício de 

Figueiredo Corrêa da Veiga, Agravado(s): FUNDAÇÃO PETROBRAS DE 

SEGURIDADE SOCIAL - PETROS, Advogado: Renato Lobo Guimarães, 

Advogada: Gilda Russomano Gonçalves dos Santos, Agravado(s): 

PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dirceu Marcelo 

Hoffmann, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo 

interno. Observação 1: Processo previsto para julgamento no 

Plenário Virtual remetido para a sessão presencial, nos termos 

do art. 134, § 5º, do Regimento Interno do TST. Observação 2: 

A Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi e o Exmo. 

Ministro Renato de Lacerda Paiva não participaram do 

julgamento em razão de impedimento.;  Processo: Ag-E-Ag-ARR - 

785-86.2013.5.09.0015 da 9a. Região, Relator: Ministro Márcio 
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Eurico Vitral Amaro, Agravante(s): OI S.A. - EM RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL, Advogado: José Alberto Couto Maciel, Advogado: 

Indalécio Gomes Neto, Agravado(s): ACIR FAGUNDES, Advogado: 

Marcelo Giovani Batista Maia, Advogada: Danielle Lúcia 

Fernandes Ferreira, Decisão: por unanimidade, negar provimento 

ao agravo interno. Observação: Processo previsto para 

julgamento no Plenário Virtual remetido para a sessão 

presencial, nos termos do art. 134, § 5º, do Regimento Interno 

do TST.;  Processo: Ag-E-ED-RR - 1055-90.2015.5.08.0202 da 8a. 

Região, Relator: Ministro Márcio Eurico Vitral Amaro, 

Agravante(s): INFRAERO - EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA 

AEROPORTUÁRIA, Advogado: Thaís Regina de Souza, Advogado: 

Luciana Pereira Bendelak, Agravado(s): CLAUDIO PEREIRA ATAIDE, 

Advogado: Hadamilton Salomão Almeida, Decisão: por 

unanimidade, negar provimento ao agravo interno. Observação: 

Processo previsto para julgamento no Plenário Virtual remetido 

para a sessão presencial, nos termos do art. 134, § 5º, do 

Regimento Interno do TST.;  Processo: E-ED-ARR - 1609-

56.2016.5.13.0006 da 13a. Região, Relator: Ministro Márcio 

Eurico Vitral Amaro, Embargante: GERALDO QUIRINO DA COSTA, 

Advogado: José Mário Porto Júnior, Embargado(a): COMPANHIA DE 

ÁGUA E ESGOTOS DA PARAÍBA - CAGEPA, Advogado: Eloi Custódio 

Meneses, Decisão: suspender o julgamento do processo em 

virtude de pedido de vista regimental, formulado pelo Exmo. 

Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, após o Exmo. 

Ministro Relator ter votado no sentido de conhecer dos 

embargos, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, 

negar-lhes provimento. Observação: Processo previsto para 

julgamento no Plenário Virtual remetido para a sessão 

presencial, nos termos do art. 134, § 5º, do Regimento Interno 

do TST.;  Processo: Ag-E-RR - 1842-57.2013.5.15.0150 da 15a. 

Região, Relator: Ministro Márcio Eurico Vitral Amaro, 

Agravante(s): PIERLUIGI MANGO, Advogado: Assione Santos, 

Agravado(s): MARCO ANTONIO MIRANDA, Advogado: Rodrigo 

Passuello Sandri, Decisão: por unanimidade, negar provimento 

ao agravo interno. Observação: Processo previsto para 

julgamento no Plenário Virtual remetido para a sessão 

presencial, nos termos do art. 134, § 5º, do Regimento Interno 

do TST.;  Processo: ED-Ag-E-ED-ED-ED-RR - 4800-

86.2007.5.15.0130 da 15a. Região, Relator: Ministro Márcio 

Eurico Vitral Amaro, Embargante: SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 

ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS DE CAMPINAS E REGIÃO, Advogado: 

José Eymard Loguercio, Embargado(a): CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - 

CEF, Advogado: Rinaldo da Silva Prudente, Advogado: Osival 

Dantas Barreto, Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos 

de declaração. Observação: Processo previsto para julgamento 

no Plenário Virtual remetido para a sessão presencial, nos 

termos do art. 134, § 5º, do Regimento Interno do TST.;  

Processo: Ag-E-ARR - 10503-48.2014.5.03.0142 da 3a. Região, 

Relator: Ministro Márcio Eurico Vitral Amaro, Agravante(s) e 
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Embargante(s): JSL S.A., Advogado: Ney José Campos, Advogado: 

Nilton da Silva Correia, Agravado(a) e Embargado(s): JERÔNIMO 

EMILIANO RIBEIRO, Advogado: Felipe Maurício Saliba de Souza, 

Decisão: por unanimidade, I - negar provimento ao agravo 

interno e II - não conhecer dos embargos. Observação: Processo 

previsto para julgamento no Plenário Virtual remetido para a 

sessão presencial, nos termos do art. 134, § 5º, do Regimento 

Interno do TST.;  Processo: Ag-E-ED-RR - 148800-

60.2009.5.20.0005 da 20a. Região, Relator: Ministro Márcio 

Eurico Vitral Amaro, Agravante(s): MARIA LUCIA BISPO, 

Advogado: José Luiz Jaborandy Rodrigues Filho, Agravado(s): 

ÉDER RODRIGUES SANTOS E OUTRO, Advogado: Anselmo Vasconcelos 

Santos, Decisão: por unanimidade, dar provimento ao agravo 

interno, para, convertendo-o em embargos, determinar a 

reautuação do processo e a publicação da certidão de 

julgamento para ciência e intimação das partes e dos 

interessados de que o julgamento dos embargos dar-se-á na 

primeira sessão ordinária subsequente à data da referida 

publicação, nos termos do art. 3º da Instrução Normativa 

35/2012 do Tribunal Superior do Trabalho. Observação: Processo 

previsto para julgamento no Plenário Virtual remetido para a 

sessão presencial, nos termos do art. 134, § 5º, do Regimento 

Interno do TST.;  Processo: Ag-E-ED-ARR - 149500-

88.2009.5.09.0022 da 9a. Região, Relator: Ministro Márcio 

Eurico Vitral Amaro, Agravante(s): ÓRGÃO DE GESTÃO DE MÃO-DE-

OBRA DO TRABALHO PORTUÁRIO AVULSO DO PORTO ORGANIZADO DE 

PARANAGUÁ - OGMO/PR, Advogado: Fernando Nascimento Burattini, 

Advogado: Marcelo Kanitz, Advogada: Silvana Aparecida Alves, 

Advogado: Edson Fernando Hauagge, Agravado(s): ADILSON 

DELFINO, Advogada: Juliana Martins de Freitas Barbosa, 

Advogado: Caio Antônio Ribas da Silva Prado, Advogado: José 

Tôrres das Neves, Agravado(s): FORTESOLO SERVIÇOS INTEGRADOS 

LTDA. E OUTRA, Advogado: Adriano Dutra Emerick, Agravado(s): 

ÓRGÃO DE GESTÃO DE MÃO-DE-OBRA DO TRABALHO PORTUÁRIO AVULSO DO 

PORTO ORGANIZADO DE ANTONINA - OGMO/A E OUTRO, Advogado: 

Leandro Alberto Bernardi, Agravado(s): INTERPORTOS LTDA. E 

OUTRA, Advogado: Caetano Souza Ennes, Agravado(s): RUMO MALHA 

SUL S.A., Advogado: Elias Marques de Medeiros Neto, Decisão: 

por unanimidade, negar provimento ao agravo interno. 

Observação 1: Processo previsto para julgamento no Plenário 

Virtual remetido para a sessão presencial, nos termos do art. 

134, § 5º, do Regimento Interno do TST.;  Processo: E-ED-RR - 

486800-66.2004.5.12.0001 da 12a. Região, Relator: Ministro 

Márcio Eurico Vitral Amaro, Embargante: BANCO DO BRASIL S.A. 

(SUCESSOR DO BANCO DO ESTADO DE SANTA CATARINA S.A. - BESC), 

Advogado: Pedro De Carli, Advogado: Pedro Henrique Lázaro 

Santim, Embargado(a): ADILÉA LAURA DE OLIVEIRA, Advogada: 

Eryka Farias de Negri, Advogado: Renato Ribeiro de Oliveira, 

Decisão: por unanimidade, em juízo de retratação de que trata 

o art. 543-B, § 3º, do CPC/1973, conhecer dos embargos, por 
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má-aplicação da OJ 270 da SbDI-1 do TST, e, no mérito, dar-

lhes provimento para restabelecer o acórdão regional. 

Observação 1: Processo previsto para julgamento no Plenário 

Virtual remetido para a sessão presencial, nos termos do art. 

134, § 5º, do Regimento Interno do TST. Observação 2: Ausência 

justificada do Exmo. Ministro Lelio Bentes Corrêa, que não 

participaria do julgamento em razão de impedimento.;  

Processo: Ag-E-ED-ED-RR - 7-36.2013.5.05.0013 da 5a. Região, 

Relator: Ministro Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): 

MARIA DA GRAÇA TUPINAMBÁ PAIM DE CARVALHO, Advogado: Jorge 

Francisco Medauar Filho, Advogada: Cíntia Roberta da Cunha 

Fernandes, Advogado: Eliel de Jesus Teixeira, Agravado(s): 

BANCO BRADESCO S.A., Advogado: Mozart Victor Russomano Neto, 

Decisão: suspender o julgamento do processo em virtude de 

pedido de vista regimental, formulado pelo Exmo. Ministro José 

Roberto Freire Pimenta, após o Exmo. Ministro Relator ter 

votado no sentido de conhecer do agravo, e, no mérito, negar-

lhe provimento. Observação 1: Processo previsto para 

julgamento no Plenário Virtual remetido para a sessão 

presencial, nos termos do art. 134, § 5º, do Regimento Interno 

do TST. Observação 2: A Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen 

Peduzzi não participa do julgamento em razão de impedimento.;  

Processo: Ag-E-ARR - 594-19.2016.5.12.0026 da 12a. Região, 

Relator: Ministro Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): 

LOURDES VALENTINI BORGES, Advogado: Felisberto Vilmar Cardoso, 

Agravado(s): ELETROSUL CENTRAIS ELÉTRICAS S.A., Advogada: Ana 

Carolina Silveira Sardi, Decisão: suspender o julgamento do 

processo em virtude de pedido de vista regimental, formulado 

pelo Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, após o Exmo. 

Ministro Relator ter votado no sentido de conhecer do agravo 

e, no mérito, negar-lhe provimento.;  Processo: E-RR - 1259-

07.2014.5.12.0058 da 12a. Região, Relator: Ministro Walmir 

Oliveira da Costa, Embargante: BRF S.A., Advogado: Luiz 

Antônio Ventorini, Embargado(a): ANA PAULA LORENZI, Advogado: 

Vlademir Bosco, Advogado: Rafael Seiffert, Decisão: suspender 

o julgamento do processo em virtude de pedido de vista 

regimental simultânea, formulado pelos Exmos. Ministros José 

Roberto Freire Pimenta e Augusto César Leite de Carvalho, após 

o Exmo. Ministro Relator ter votado no sentido de conhecer dos 

embargos, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-

lhes provimento para restabelecer o acórdão regional quanto ao 

indeferimento do pedido de indenização por dano moral. 

Observação: Processo previsto para julgamento no Plenário 

Virtual remetido para a sessão presencial, nos termos do art. 

134, § 5º, do Regimento Interno do TST.;  Processo: E-ED-RR - 

1632-27.2012.5.04.0512 da 4a. Região, Relator: Ministro Walmir 

Oliveira da Costa, Embargante: JAIR CIVARDI, Advogado: Arthur 

Vieira Duarte, Advogado: Fernando Arndt, Advogado: Roberto de 

Figueiredo Caldas, Embargante: OI S.A., Advogado: Matheus 

Netto Terres, Advogado: José Alberto Couto Maciel, 
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Embargado(a): ETE - ENGENHARIA DE TELECOMUNICOES E 

ELETRICIDADE LTDA, Advogado: Andersson Virgínio Dall'agnol, 

Decisão: suspender o julgamento do processo em virtude de 

pedido de vista regimental, formulado pelo Exmo. Ministro 

Breno Medeiros, após o Exmo. Ministro Relator ter votado no 

sentido de não conhecer dos recursos de embargos. Observação: 

Processo previsto para julgamento no Plenário Virtual remetido 

para a sessão presencial, nos termos do art. 134, § 5º, do 

Regimento Interno do TST.;  Processo: E-ED-RR - 25925-

10.2014.5.24.0003 da 24a. Região, Relator: Ministro Walmir 

Oliveira da Costa, Embargante: ENERGISA MATO GROSSO DO SUL - 

DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A., Advogado: Lycurgo Leite Neto, 

Embargado(a): FERNANDO LUIZ THOMAZ, Advogada: Larissa Morais 

Cantero Pereira, Decisão: suspender o julgamento do processo 

em virtude de pedido de vista regimental, formulado pelo Exmo. 

Ministro Breno Medeiros, após o Exmo. Ministro Relator ter 

votado no sentido de não conhecer do recurso de embargos. 

Observação: Processo previsto para julgamento no Plenário 

Virtual remetido para a sessão presencial, nos termos do art. 

134, § 5º, do Regimento Interno do TST.;  Processo: E-RR - 90-

87.2017.5.10.0008 da 10a. Região, Relator: Ministro Walmir 

Oliveira da Costa, Embargante: MARCIO DE FARIA ARAUJO, 

Advogado: Bruno dos Santos Padovan, Embargado(a): EMPRESA 

BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUÁRIA - INFRAERO, 

Advogada: Andréa Duran Sousa, Advogado: Caio de Melo 

Evangelista, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso 

de embargos. Observação: Processo previsto para julgamento no 

Plenário Virtual remetido para a sessão presencial, nos termos 

do art. 134, § 5º, do Regimento Interno do TST.;  Processo: 

Ag-E-ARR - 94-92.2016.5.23.0107 da 23a. Região, Relator: 

Ministro Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): JBS S.A., 

Advogado: Victor Russomano Júnior, Advogado: Luciano Luis 

Brescovici, Advogado: Mozart Victor Russomano Neto, 

Agravado(s): WANDERSON COSTA DOS SANTOS, Advogado: Áureo 

Gustavo Maia, Advogada: Roberta Aparecida Iarossi Araújo, 

Advogado: Flávio Carli Delben, Advogado: Paulo Henrique Fugi, 

Advogado: Paulo Katsumi Fugi, Decisão: por unanimidade, 

conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento. 

Observação 1: Processo previsto para julgamento no Plenário 

Virtual remetido para a sessão presencial, nos termos do art. 

134, § 5º, do Regimento Interno do TST. Observação 2: A Exma. 

Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi não participou do 

julgamento em razão de impedimento.;  Processo: Ag-E-ED-AIRR - 

320-30.2014.5.02.0050 da 2a. Região, Relator: Ministro Walmir 

Oliveira da Costa, Agravante(s): SANDRA MARTINS BAPTISTA, 

Advogado: Nilton Correia, Agravado(s): HSBC BANK BRASIL S.A. E 

OUTRO, Advogado: José Fernando Ximenes Rocha, Advogado: Mozart 

Victor Russomano Neto, Decisão: por unanimidade, conhecer do 

agravo e, no mérito, negar-lhe provimento e, reputando-a 

litigante de má-fé, condenar a reclamante a pagar aos 
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reclamados multa de 1% (um por cento) sobre o valor atualizado 

da causa, nos termos do art. 81, "caput", do CPC. Observação: 

Processo previsto para julgamento no Plenário Virtual remetido 

para a sessão presencial, nos termos do art. 134, § 5º, do 

Regimento Interno do TST.;  Processo: Ag-E-ED-ARR - 327-

47.2012.5.04.0402 da 4a. Região, Relator: Ministro Walmir 

Oliveira da Costa, Agravante(s): MARCELO ANTONIO MARASCHIN, 

Advogada: Cristiane Gehlen Klaus, Advogado: Irineu Gehlen, 

Agravado(s): ETE ENGENHARIA DE TELECOMUNICAÇÕES E ELETRICIDADE 

LTDA., Advogado: Andersson Virgínio Dall'Agnol, Agravado(s): 

OI S.A., Advogado: José Alberto Couto Maciel, Decisão: por 

unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe 

provimento. Observação: Processo previsto para julgamento no 

Plenário Virtual remetido para a sessão presencial, nos termos 

do art. 134, § 5º, do Regimento Interno do TST.;  Processo: E-

ED-RR - 886-80.2010.5.01.0006 da 1a. Região, Relator: Ministro 

Walmir Oliveira da Costa, Embargante: BANCO BRADESCO S.A., 

Advogado: Victor Russomano Júnior, Advogado: Mozart Victor 

Russomano Neto, Embargado(a): ELIZABETE TERRA SIMÕES ARAÚJO, 

Advogada: Rita de Cássia Sant'Anna Cortez, Decisão: por 

unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, dar-lhe 

provimento para determinar o processamento e julgamento do 

recurso de embargos, observado o procedimento estabelecido no 

art. 3º da Instrução Normativa nº 35/2012 do Tribunal Superior 

do Trabalho. Ainda, por unanimidade, conhecer dos embargos, 

por contrariedade à Súmula nº 268 do TST, e, no mérito, dar-

lhes provimento para restabelecer o acórdão regional, no qual 

se manteve a sentença que declarou a extinção do processo, com 

resolução de mérito, no tocante à pretensão de pagamento das 

sétima e oitava horas como extras. Observação: A Exma. 

Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi não participou do 

julgamento em razão de impedimento.;  Processo: E-ED-RR - 

1060-53.2011.5.04.0012 da 4a. Região, Relator: Ministro Walmir 

Oliveira da Costa, Embargante: FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS 

FEDERAIS - FUNCEF, Advogado: Dino Araújo de Andrade, Advogado: 

Leandro Pitrez Casado, Advogado: Diego Torres Silveira, 

Embargado(a): CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, Advogado: Asdear 

Salinas Macias, Advogada: Ana Cecília Costa Ponciano, 

Embargado(a): VERARDI HÖRBE, Advogado: Régis Eleno Fontana, 

Decisão: por unanimidade, conhecer dos embargos, por 

divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhes provimento 

para determinar que a recomposição da reserva matemática seja 

suportada exclusivamente pela patrocinadora, Caixa Econômica 

Federal, conforme for apurado em liquidação de sentença. 

Observação: Processo previsto para julgamento no Plenário 

Virtual remetido para a sessão presencial, nos termos do art. 

134, § 5º, do Regimento Interno do TST.;  Processo: E-ED-RR - 

1161-86.2015.5.10.0011 da 10a. Região, Relator: Ministro 

Walmir Oliveira da Costa, Embargante: JONAILTON BARBOSA 

DANTAS, Advogado: Tarso Gonçalves Vieira, Embargado(a): 



   67 

PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO 

EMPRESA BRASILEIRA DE INFRAESTRUTURA AEROPORTUÁRIA - INFRAERO, 

Advogado: Oscar Lauand Júnior, Decisão: por unanimidade, não 

conhecer do recurso de embargos. Observação: Processo previsto 

para julgamento no Plenário Virtual remetido para a sessão 

presencial, nos termos do art. 134, § 5º, do Regimento Interno 

do TST.;  Processo: E-ED-RR - 1277-68.2012.5.03.0019 da 3a. 

Região, Relator: Ministro Walmir Oliveira da Costa, 

Embargante: CLEUSA DE SOUSA FARIA, Advogado: José Eymard 

Loguércio, Embargado(a): BANCO DO BRASIL S.A., Advogado: 

Moisés Vogt, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, 

no mérito, dar-lhe provimento para determinar o processamento 

e julgamento do recurso de embargos, observado o procedimento 

estabelecido no art. 3º da Instrução Normativa nº 35/2012 

deste Tribunal Superior. Ainda, por unanimidade, conhecer do 

recurso de embargos, por divergência jurisprudencial, e, no 

mérito, dar-lhe provimento para restabelecer o acórdão 

regional, no particular.;  Processo: Ag-E-ED-RR - 1965-

46.2015.5.02.0021 da 2a. Região, Relator: Ministro Walmir 

Oliveira da Costa, Agravante(s): VILMA LUCIA DE FREITAS, 

Advogada: Eliane Gutierrez, Advogada: Regilene Santos do 

Nascimento Adami, Agravado(s): INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA MÉDICA 

AO SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL - IAMSPE, Procuradora: Cláudia 

Helena Destefani de Lacerda, Decisão: por unanimidade, 

conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento. 

Observação: Processo previsto para julgamento no Plenário 

Virtual remetido para a sessão presencial, nos termos do art. 

134, § 5º, do Regimento Interno do TST.;  Processo: Ag-E-RR - 

5900-63.2008.5.17.0008 da 17a. Região, Relator: Ministro 

Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): JOSE ROBERTO FERNANDES 

LIMA, Advogado: Antônio Augusto Dallapiccola Sampaio, 

Agravado(s): ARCELORMITTAL BRASIL S.A., Advogada: Giselle Nara 

Merlos Penna Ferrari, Advogado: Mozart Victor Russomano Neto, 

Advogado: Victor Russomano Júnior, Agravado(s): CONTEPE 

ENGENHARIA LTDA., Advogado: Franck Antônio Diniz, Decisão: por 

unanimidade, conhecer do agravo, e, no mérito, negar-lhe 

provimento. Observação: Processo previsto para julgamento no 

Plenário Virtual remetido para a sessão presencial, nos termos 

do art. 134, § 5º, do Regimento Interno do TST.;  Processo: 

Ag-ED-E-ED-AIRR - 10287-59.2015.5.01.0061 da 1a. Região, 

Relator: Ministro Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): 

SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS - SERPRO, Advogado: 

Nelson Alves de Sousa Coura, Advogado: José Luis Baptista de 

Lima Filho, Agravado(s): VERA LÚCIA FERREIRA, Advogado: 

Gilberto Baptista da Silva, Advogado: Marthius Sávio 

Cavalcante Lobato, Decisão: por unanimidade, conhecer do 

agravo e, no mérito, negar-lhe provimento e, reputando-o 

litigante de má-fé, condenar o agravante a pagar à agravada 

multa de 2% (dois por cento) sobre o valor atualizado da 

causa, nos termos do art. 81, "caput", do CPC. Observação: 

Processo previsto para julgamento no Plenário Virtual remetido 
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para a sessão presencial, nos termos do art. 134, § 5º, do 

Regimento Interno do TST.;  Processo: Ag-E-ED-ED-ED-RR - 

10639-93.2015.5.01.0068 da 1a. Região, Relator: Ministro 

Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): LUIZ CARLOS FRANÇA DE 

MELO, Advogado: Sérgio Batalha Mendes, Advogado: Marcos Almiro 

Frauches Ayeta, Agravado(s): FURNAS-CENTRAIS ELÉTRICAS S.A., 

Advogado: Marcelo dos Santos Albuquerque, Advogada: Fernanda 

Menezes Fernandes de Oliveira Vargas, Advogado: Daniella 

Caruso Clark Magon, Decisão: por unanimidade, conhecer do 

agravo e, no mérito, negar-lhe provimento. Observação: 

Processo previsto para julgamento no Plenário Virtual remetido 

para a sessão presencial, nos termos do art. 134, § 5º, do 

Regimento Interno do TST.;  Processo: Ag-E-AIRR - 10877-

36.2015.5.03.0140 da 3a. Região, Relator: Ministro Walmir 

Oliveira da Costa, Agravante(s): TRANSIMÃO TRANSPORTES 

RODOVIÁRIOS LTDA, Advogado: Marcus Vinícius Capobianco dos 

Santos, Advogado: Francisco Batista de Abreu, Advogado: 

Gustavo Soares da Silveira Giordano, Agravante(s): RIACHO 

TRANSPORTE LTDA. E OUTRO, Advogado: Francisco Batista de 

Abreu, Advogado: Marcus Vinícius Capobianco dos Santos, 

Advogado: Gustavo Soares da Silveira Giordano, Agravante(s): 

COLETIVOS ASA NORTE LTDA., , Agravado(s): ADELTON CRUZ DE 

OLIVEIRA E OUTRO, Advogada: Maria Nilza Pires, Decisão: por 

unanimidade, não conhecer do agravo e, reputando-as litigantes 

de má-fé, condenar as agravantes a pagar aos agravados multa 

de 2% (dois por cento) sobre o valor atualizado da causa, nos 

termos do art. 81, "caput", do CPC. Observação: Processo 

previsto para julgamento no Plenário Virtual remetido para a 

sessão presencial, nos termos do art. 134, § 5º, do Regimento 

Interno do TST.;  Processo: Ag-E-Ag-AIRR - 12339-

98.2014.5.03.0031 da 3a. Região, Relator: Ministro Walmir 

Oliveira da Costa, Agravante(s): TRANSIMÃO TRANSPORTES 

RODOVIÁRIOS LTDA., Advogado: Marcus Vinícius Capobianco dos 

Santos, Advogado: Rodrigo Baptista Soares Lopes, Agravado(s): 

SUELY DOS SANTOS DE OLIVEIRA GOMES, Advogado: Cláudio 

Aparecido da Silva, Decisão: por unanimidade, não conhecer do 

agravo e, reputando-a litigante de má-fé, condenar a agravante 

a pagar à agravada multa de 2% (um por cento) sobre o valor 

atualizado da causa, nos termos do art. 81, "caput", do CPC. 

Observação: Processo previsto para julgamento no Plenário 

Virtual remetido para a sessão presencial, nos termos do art. 

134, § 5º, do Regimento Interno do TST.;  Processo: E-RR - 

20888-54.2014.5.04.0004 da 4a. Região, Relator: Ministro 

Walmir Oliveira da Costa, Embargante: JANE PEDROSO DO AMARAL, 

Advogado: Dirceu André Sebben, Embargado(a): INTERCITY 

ADMINISTRAÇÃO HOTELEIRA SE LTDA., Advogado: Michel Zavagna 

Gralha, Advogado: Jacques Antunes Soares, Decisão: por 

unanimidade, conhecer do recurso de embargos, por divergência 

jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para 

condenar a reclamada ao pagamento de uma hora extra por dia de 
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trabalho em que suprimido ou reduzido o intervalo intrajornada 

além do limite de 5 (cinco) minutos diários, acrescida do 

adicional de horas extras e reflexos postulados, conforme se 

apurar em liquidação de sentença. Inalterado o valor da 

condenação. Observação: Processo previsto para julgamento no 

Plenário Virtual remetido para a sessão presencial, nos termos 

do art. 134, § 5º, do Regimento Interno do TST.;  Processo: E-

RR - 24879-17.2015.5.24.0046 da 24a. Região, Relator: Ministro 

Walmir Oliveira da Costa, Embargante: ODEBRECHT ENGENHARIA E 

CONSTRUÇÃO INTERNACIONAL S.A., Advogado: George Augusto Mendes 

e Silva, Advogada: Ana Luiza Sousa Brant, Embargado(a): 

PAMELLA JORDANA FEITOSA, Advogado: Gylberto dos Reis Corrêa, 

Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de embargos. 

Observação: Processo previsto para julgamento no Plenário 

Virtual remetido para a sessão presencial, nos termos do art. 

134, § 5º, do Regimento Interno do TST.;  Processo: Ag-ED-E-

ED-AIRR e RR - 54400-69.2008.5.04.0511 da 4a. Região, Relator: 

Ministro Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s) e Agravado(s): 

BENITO JOSE AIMI, Advogado: Caio Antônio Ribas da Silva Prado, 

Agravante(s) e Agravado(s): CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS 

FUNCIONÁRIOS DO BANCO DO BRASIL- PREVI, Advogado: Claudio Dias 

de Castro, Agravado(s): BANCO DO BRASIL S.A., Advogado: 

Rodrigo Fernandes de Martino, Advogado: Flávio Renato Fanchini 

Terrasan, Decisão: por unanimidade: I- conhecer do agravo 

interposto pelo reclamante e, no mérito, negar-lhe provimento; 

e II - conhecer do agravo interposto pela reclamada Previ e, 

no mérito, negar-lhe provimento. Observação: Processo previsto 

para julgamento no Plenário Virtual remetido para a sessão 

presencial, nos termos do art. 134, § 5º, do Regimento Interno 

do TST.;  Processo: Ag-E-RR - 56900-33.2006.5.02.0318 da 2a. 

Região, Relator: Ministro Walmir Oliveira da Costa, 

Agravante(s): TRANSMETRO TRANSPORTES METROPOLITANOS S.A E 

OUTROS, Advogado: Nilton da Silva Correia, Advogada: Denise 

Ramos Correia, Advogada: Márcia Teodora da Costa, Agravado(s): 

JOSÉ FÉLIX PEREIRA, Advogado: José Carlos de Souza Vieira, 

Agravado(s): MASSA FALIDA de ATLÂNTICO TRANSPORTES 

METROPOLITANOS LTDA. E OUTRA, Advogado: Newton Toshiyuki, 

Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, 

negar-lhe provimento. Observação: Processo previsto para 

julgamento no Plenário Virtual remetido para a sessão 

presencial, nos termos do art. 134, § 5º, do Regimento Interno 

do TST.;  Processo: E-Ag-RR - 79000-91.2010.5.13.0008 da 13a. 

Região, Relator: Ministro Walmir Oliveira da Costa, 

Embargante: BRF S.A., Advogado: Henrique José da Rocha, 

Embargado(a): MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO, Procurador: 

Márcio Roberto de Freitas Evangelista, Decisão: por 

unanimidade, não conhecer do recurso de embargos. Observação: 

Processo previsto para julgamento no Plenário Virtual remetido 

para a sessão presencial, nos termos do art. 134, § 5º, do 

Regimento Interno do TST.;  Processo: Ag-E-ED-ED-ARR - 109386-
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45.2007.5.12.0006 da 12a. Região, Relator: Ministro Walmir 

Oliveira da Costa, Agravante(s): AMARILDO ALBERTON, Advogado: 

Fábio Ricardo Ferrari, Advogada: Eryka Farias de Negri, 

Advogado: Eduardo Henrique de Oliveira Braga, Advogado: Renato 

Ribeiro de Oliveira, Agravado(s): BANCO DO BRASIL S.A., 

Advogada: Giselle Daussen Capella, Decisão: por unanimidade, 

conhecer do agravo, e, no mérito, negar-lhe provimento. 

Observação 1: Processo previsto para julgamento no Plenário 

Virtual remetido para a sessão presencial, nos termos do art. 

134, § 5º, do Regimento Interno do TST. Observação 2: Ausência 

justificada do Exmo. Ministro Lelio Bentes Corrêa, que não 

participaria do julgamento em razão de impedimento.;  

Processo: E-Ag-RR - 113200-68.2009.5.04.0022 da 4a. Região, 

Relator: Ministro Walmir Oliveira da Costa, Embargante: IONE 

TEREZINHA DURGANTE RITTER, Advogado: Paulo Luiz Pereira, 

Embargado(a): BANCO DO BRASIL S.A., Advogado: Marcelo Lima 

Corrêa, Advogado: Gustavo de Oliveira Ordahi, Embargado(a): 

CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS DO BANCO DO BRASIL - 

PREVI, Advogado: Claudio Dias de Castro, Decisão: suspender o 

julgamento do processo em virtude de pedido de vista 

regimental, formulado pelo Exmo. Ministro Márcio Eurico Vitral 

Amaro, após o Exmo. Ministro Relator ter votado no sentido de 

não conhecer do recurso de embargos.;  Processo: Ag-E-ED-AIRR 

- 130600-59.2009.5.01.0061 da 1a. Região, Relator: Ministro 

Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): FABRÍCIO MANHÃES 

CAMELO, Advogado: Newton Vieira Pamplona, Advogada: Marilza da 

Penha Santos, Agravado(s): COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA 

URBANA - COMLURB, Advogado: Adilson Elias de Oliveira 

Sartorello, Advogado: André Porto Romero, Advogado: Dirceu 

Carreira Junior, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo 

e, no mérito, negar-lhe provimento e, reputando-o litigante de 

má-fé, condenar o agravante a pagar à agravada multa de 1% (um 

por cento) sobre o valor atualizado da causa, nos termos do 

art. 81, "caput", do CPC. Observação: Processo previsto para 

julgamento no Plenário Virtual remetido para a sessão 

presencial, nos termos do art. 134, § 5º, do Regimento Interno 

do TST.;  Processo: E-ED-ED-ED-RR - 132600-90.2004.5.01.0066 

da 1a. Região, Relator: Ministro Walmir Oliveira da Costa, 

Embargante: FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FEDERAIS - FUNCEF, 

Advogado: Dino Araújo de Andrade, Embargado(a): CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL - CEF, Advogado: Asdear Salinas Macias, 

Advogada: Maria da Graça Manhães Barreto Iglesias, 

Embargado(a): CELIA COELHO GUIMARAES BARROS E OUTROS, 

Advogado: Thiago Noronha Claro, Decisão: por unanimidade, 

conhecer do recurso de embargos, por divergência 

jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para 

determinar que a recomposição da reserva matemática seja 

suportada exclusivamente pela patrocinadora, conforme for 

apurado em liquidação de sentença. Observação: Processo 

previsto para julgamento no Plenário Virtual remetido para a 
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sessão presencial, nos termos do art. 134, § 5º, do Regimento 

Interno do TST.;  Processo: E-RR - 139700-61.2002.5.03.0050 da 

3a. Região, Relator: Ministro Walmir Oliveira da Costa, 

Embargante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 3ª REGIÃO, 

Procurador: Genderson Silveira Lisboa, Embargado(a): 

SIDERÚRGICA ALTEROSA LTDA. E OUTRA, Advogado: Marcelo Pádua 

Cavalcanti, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo 

regimental, e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar o 

processamento e julgamento do recurso de embargos, observado o 

procedimento estabelecido no art. 3º da Instrução Normativa nº 

35/2012 deste Tribunal Superior. Ainda, por unanimidade, 

conhecer dos embargos, apenas quanto ao tema "Ação civil 

pública. Extensão dos efeitos da coisa julgada. Limites 

subjetivos. Competência territorial", por divergência 

jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhes provimento para 

restabelecer o acórdão regional, quanto à extensão dos efeitos 

da coisa julgada.;  Processo: AgR-E-ED-RR - 178700-

19.2007.5.02.0051 da 2a. Região, Relator: Ministro Walmir 

Oliveira da Costa, Agravante(s): SINDICATO DOS ARQUITETOS NO 

ESTADO DE SÃO PAULO E OUTROS, Advogado: Roberto de Figueiredo 

Caldas, Advogada: Rafaela Possera Rodrigues, Agravado(s): 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL E URBANO DO ESTADO 

DE SÃO PAULO - CDHU, Advogado: Jair Tavares da Silva, 

Agravado(s): ESTADO DE SÃO PAULO, , Decisão: suspender o 

julgamento do processo em virtude de pedido de vista 

regimental, formulado pelo Exmo. Ministro José Roberto Freire 

Pimenta, após o Exmo. Ministro Relator ter votado no sentido 

de conhecer do agravo regimental, e, no mérito, negar-lhe 

provimento. Observação 1: Processo previsto para julgamento no 

Plenário Virtual remetido para a sessão presencial, nos termos 

do art. 134, § 5º, do Regimento Interno do TST. Observação 2: 

A Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi não participa 

do julgamento em razão de impedimento.;  Processo: Ag-E-Ag-

AIRR - 265-55.2014.5.03.0146 da 3a. Região, Relator: Ministro 

Augusto César Leite de Carvalho, Agravante(s): CONCESSIONÁRIA 

DA RODOVIA MG-050 S.A., Advogado: Rodrigo Seizo Takano, 

Agravado(s): JOSÉ RONALDO DA SILVA, Advogado: Allan Barbosa 

Marques Júnior, Advogada: Rita de Cássia Barbosa Lopes Vivas, 

Agravado(s): CONCESSIONÁRIA SPMAR S.A., Advogada: Maria 

Aparecida Cruz dos Santos, Agravado(s): INFINITY BIO- ENERGY 

BRASIL PARTICIPAÇÕES S.A., , Agravado(s): ALCANA – DESTILARIA 

DE ÁLCOOL DE NANUQUE S.A., , Decisão: por unanimidade, 

conhecer e negar provimento ao agravo e determinar a aplicação 

da multa de 2% prevista no artigo 80, VII, c/c artigo 81, 

caput, do CPC. Observação: Processo previsto para julgamento 

no Plenário Virtual remetido para a sessão presencial, nos 

termos do art. 134, § 5º, do Regimento Interno do TST.;  

Processo: ED-Ag-E-Ag-ED-RR - 359-14.2010.5.09.0651 da 9a. 

Região, Relator: Ministro Augusto César Leite de Carvalho, 

Embargante: TELENGE TELECOMUNICAÇÕES E ENGENHARIA LTDA., 
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Advogado: Léo Marcos Paiola, Advogado: Mozart Victor Russomano 

Neto, Advogado: Eduardo Amaral Pompeo, Advogado: Victor 

Russomano Júnior, Embargado(a): OI S.A., Advogado: José 

Alberto Couto Maciel, Embargado(a): TELEFÔNICA BRASIL S.A., 

Advogado: José Alberto Couto Maciel, Advogado: Nelson Wilians 

Fratoni Rodrigues, Advogado: Evandro Luís Pippi Kruel, 

Embargado(a): JOSÉ PAULO KOT, Advogado: Waldomiro Ferreira 

Filho, Decisão: por unanimidade, negar provimento aos embargos 

de declaração. Observação: Processo previsto para julgamento 

no Plenário Virtual remetido para a sessão presencial, nos 

termos do art. 134, § 5º, do Regimento Interno do TST.;  

Processo: E-ED-ARR - 731-03.2011.5.09.0303 da 9a. Região, 

Relator: Ministro Augusto César Leite de Carvalho, Embargante: 

JOÃO LUIZ SCHARDOSIN, Advogado: Régis Eleno Fontana, 

Embargado(a): CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, Advogado: 

Wlademir Roberto Vieira Júnior, Embargado(a): FUNDAÇÃO DOS 

ECONOMIÁRIOS FEDERAIS - FUNCEF, Advogado: Dino Araújo de 

Andrade, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de 

embargos. Observação: Processo previsto para julgamento no 

Plenário Virtual remetido para a sessão presencial, nos termos 

do art. 134, § 5º, do Regimento Interno do TST.;  Processo: E-

ED-RR - 160500-92.2009.5.03.0009 da 3a. Região, Relator: 

Ministro José Roberto Freire Pimenta, Embargante: RICARDO 

FIALHO SILVA PASSOS, Advogado: João Bráulio Faria de Vilhena, 

Embargado(a): SERVIÇO DE APOIO AS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS DO 

ESTADO DE MINAS GERAIS, Advogado: Aluísio Nogueira de Almeida, 

Decisão: suspender o julgamento do processo em virtude de 

pedido de vista regimental, formulado pelo Exmo. Ministro 

Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, após a) o Exmo. 

Ministro Relator ter votado no sentido de conhecer do recurso 

de embargos por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-

lhe provimento para anular a decisão regional no aspecto em 

que substituiu a sentença na qual se enquadrou o reclamante no 

artigo 62, inciso I, da CLT, bem como para determinar o 

retorno dos autos à Vara do Trabalho de origem para que, 

afastada essa questão, prossiga no julgamento do pedido de 

horas extras, como entender de direito. Custas inalteradas; b) 

a Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi ter votado no 

sentido de conhecer do recurso de embargos por divergência 

jurisprudencial e, no mérito, negar-lhe provimento. 

Observação: Processo previsto para julgamento no Plenário 

Virtual remetido para a sessão presencial, nos termos do art. 

134, § 5º, do Regimento Interno do TST.;  Processo: Ag-E-ED-RR 

- 17-31.2014.5.15.0122 da 15a. Região, Relator: Ministro José 

Roberto Freire Pimenta, Agravante(s): SINDICATO DOS 

TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS METALÚRGICAS, MECÂNICAS E DE 

MATERIAL ELÉTRICO DE CAMPINAS E REGIÃO, Advogado: José Eymard 

Loguercio, Agravado(s): VILLARES METALS S.A., Advogado: 

Eduardo de Oliveira Cerdeira, Advogado: Nilton Correia, 

Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo. 
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Observação: Processo previsto para julgamento no Plenário 

Virtual remetido para a sessão presencial, nos termos do art. 

134, § 5º, do Regimento Interno do TST.;  Processo: Ag-E-ED-RR 

- 104-20.2011.5.09.0005 da 9a. Região, Relator: Ministro José 

Roberto Freire Pimenta, Agravante(s): LUIZ FERNANDES MACHOSKI, 

Advogado: Edivaldo Bruzamolin Silva da Rocha, Advogado: Fábio 

Ricardo Ferrari, Agravado(s): CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, 

Advogado: Rogério Martins Cavalli, Advogado: Wlademir Roberto 

Vieira Júnior, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 

agravo. Observação: Processo previsto para julgamento no 

Plenário Virtual remetido para a sessão presencial, nos termos 

do art. 134, § 5º, do Regimento Interno do TST.;  Processo: E-

RR - 673-14.2011.5.04.0020 da 4a. Região, Relator: Ministro 

José Roberto Freire Pimenta, Embargante: BANCO BRADESCO S.A., 

Advogada: Simone Rigotti da Silva, Advogado: Mozart Victor 

Russomano Neto, Embargado(a): CARLOS EDUARDO FRITSCH FABIANI, 

Advogado: Leandro da Silva Costa, Decisão: por unanimidade, 

dar provimento ao agravo para determinar o processamento dos 

embargos à SbDI-1, nos termos do artigo 3º da Instrução 

Normativa nº 35/2012. Ainda, por unanimidade, conhecer do 

recurso de embargos por má-aplicação da Orientação 

Jurisprudencial nº 113 da SbDI-1 desta Corte e, no mérito, 

dar-lhe provimento para restabelecer o acórdão regional no 

aspecto em que se julgou improcedente o pedido de adicional de 

transferência. Mantido o valor da condenação. Custas 

inalteradas. Observação: A Exma. Ministra Maria Cristina 

Irigoyen Peduzzi não participou do julgamento em razão de 

impedimento.;  Processo: Ag-E-Ag-AIRR - 1066-03.2013.5.09.0028 

da 9a. Região, Relator: Ministro José Roberto Freire Pimenta, 

Agravante(s): ARTHUR LUNDGREN TECIDOS S.A. - CASAS 

PERNAMBUCANAS, Advogado: Benedicto Celso Benício Júnior, 

Advogado: Sergio Gonini Benicio, Agravado(s): ALLIS SOLUÇÕES 

INTELIGENTES S.A., Advogada: Renata Pereira Zanardi, 

Agravado(s): THAYSE KAMILA BERRIO NUNES BARRETO, Advogado: 

Rafael Davi Martins Costa, Agravado(s): PERNAMBUCANAS 

FINANCIADORA S.A. - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO, 

Advogado: Benedicto Celso Benício Júnior, Decisão: por 

unanimidade, negar provimento ao agravo e aplicar à agravante 

Arthur Lundgren Tecidos S.A. - Casas Pernambucanas multa 

correspondente a 2% (dois por cento) do valor atualizado da 

causa, na forma do artigo 80, inciso VII, c/c o caput do 

artigo 81 do CPC de 2015. Observação: Processo previsto para 

julgamento no Plenário Virtual remetido para a sessão 

presencial, nos termos do art. 134, § 5º, do Regimento Interno 

do TST.;  Processo: Ag-E-Ag-RR - 1093-05.2014.5.04.0702 da 4a. 

Região, Relator: Ministro José Roberto Freire Pimenta, 

Agravante(s): ADRIANA RODRIGUES, Advogado: Gilberto Rodrigues 

de Freitas, Advogado: Celso Ferrareze, Agravado(s): 

COOPERATIVA DE CRÉDITO DE LIVRE ADMISSÃO DE ASSOCIADOS DA 

REGIÃO CENTRO - RS, Advogado: Marcelo Aquini Fernandes, 
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Agravado(s): BANCO COOPERATIVO SICREDI S.A., Advogado: 

Frederico Azambuja Lacerda, Decisão: por unanimidade, negar 

provimento ao agravo. Observação: Processo previsto para 

julgamento no Plenário Virtual remetido para a sessão 

presencial, nos termos do art. 134, § 5º, do Regimento Interno 

do TST.;  Processo: Ag-E-ARR - 1624-81.2012.5.09.0004 da 9a. 

Região, Relator: Ministro José Roberto Freire Pimenta, 

Agravante(s): OI S.A. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, Advogado: 

José Alberto Couto Maciel, Agravado(s): ANTÔNIO CHIGUEO 

KIMURA, Advogado: Roberto de Figueiredo Caldas, Decisão: por 

unanimidade, negar provimento ao agravo. Observação: Processo 

previsto para julgamento no Plenário Virtual remetido para a 

sessão presencial, nos termos do art. 134, § 5º, do Regimento 

Interno do TST.;  Processo: AgR-E-ED-ED-RR - 1883-

73.2010.5.04.0202 da 4a. Região, Relator: Ministro José 

Roberto Freire Pimenta, Agravante(s): SÍLVIO LUIZ CAMPOS 

FERNANDES, Advogado: André Avelino Ribeiro Neto, Advogado: 

Maurício de Figueiredo Corrêa da Veiga, Advogado: Luiz Fabiano 

de Oliveira Padillha Rosa, Agravado(s): FUNDAÇÃO PETROBRAS DE 

SEGURIDADE SOCIAL - PETROS, Advogado: Renato Lobo Guimarães, 

Advogada: Gilda Russomano Gonçalves dos Santos, Agravado(s): 

PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dirceu Marcelo 

Hoffmann, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 

agravo. Observação 1: Processo previsto para julgamento no 

Plenário Virtual remetido para a sessão presencial, nos termos 

do art. 134, § 5º, do Regimento Interno do TST. Observação 2: 

A Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi e o Exmo. 

Miistro Renato de Lacerda Paiva não participaram do julgamento 

em razão de impedimento.;  Processo: E-ED-RR - 4340-

92.2008.5.02.0432 da 2a. Região, Relator: Ministro José 

Roberto Freire Pimenta, Embargante: BANCO SANTANDER (BRASIL) 

S.A., Advogado: Victor Russomano Júnior, Advogado: Alexandre 

de Almeida Cardoso, Embargado(a): SILVIA CAROLINA PAGOTTI, 

Advogado: Gilberto Rodrigues de Freitas, Advogado: Celso 

Ferrareze, Embargado(a): FUNDO BANESPA DE SEGURIDADE SOCIAL - 

BANESPREV, Advogado: Sílvio Alves Santos, Advogado: Arnor 

Serafim Júnior, Decisão: por unanimidade, não conhecer do 

recurso de embargos. Observação: A Exma. Ministra Maria 

Cristina Irigoyen Peduzzi não participou do julgamento em 

razão de impedimento.;  Processo: E-ED-RR - 107500-

26.2007.5.09.0513 da 9a. Região, Relator: Ministro José 

Roberto Freire Pimenta, Embargante: UNIMED DE LONDRINA 

COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO, Advogado: Pedro Lopes Ramos, 

Advogado: Nilton Correia, Advogado: Osvaldo Alencar Silva, 

Embargado(a): MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 9ª REGIÃO, 

Procurador: Ricardo Tadeu Marques da Fonseca, Decisão: por 

unanimidade, conhecer dos embargos por divergência 

jurisprudencial e, no mérito, negar-lhes provimento. 

Observação: Processo previsto para julgamento no Plenário 

Virtual remetido para a sessão presencial, nos termos do art. 
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134, § 5º, do Regimento Interno do TST.;  Processo: E-ED-RR - 

121600-71.2009.5.17.0002 da 17a. Região, Relator: Ministro 

José Roberto Freire Pimenta, Embargante: ARCELORMITTAL BRASIL 

S.A., Advogada: Márcia Aires Parente Cardoso de Alencar, 

Advogado: Victor Russomano Júnior, Embargado(a): REGINALDO 

GAMA LOPES, Advogada: Rosemary Machado de Paula, Embargado(a): 

TRACOMAL TERRAPLENAGEM E CONSTRUCOES MACHADO LTDA, Advogado: 

Wagner Domingos Sancio, Decisão: por unanimidade, conhecer do 

recurso de embargos por contrariedade às Súmulas nos 297 e 422 

deste Tribunal e, no mérito, dar-lhe provimento para 

restabelecer o acórdão regional no aspecto em que manteve a 

improcedência dos pedidos de pagamento e integração das cestas 

básicas e do ticket-alimentação/ajuda-alimentação. Custas 

inalteradas. Observação: Processo previsto para julgamento no 

Plenário Virtual remetido para a sessão presencial, nos termos 

do art. 134, § 5º, do Regimento Interno do TST.;  Processo: 

Ag-E-ARR - 123900-38.2007.5.15.0032 da 15a. Região, Relator: 

Ministro José Roberto Freire Pimenta, Agravante(s): ASSOCIAÇÃO 

DE PESSOAL DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL DE SÃO PAULO - APCEF, 

Advogada: Gislândia Ferreira da Silva, Agravado(s): CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL - CEF, Advogado: Vladimir Cornélio, Decisão: 

por unanimidade, negar provimento ao agravo. Observação: 

Processo previsto para julgamento no Plenário Virtual remetido 

para a sessão presencial, nos termos do art. 134, § 5º, do 

Regimento Interno do TST.;  Processo: Ag-E-ED-RR - 138400-

74.2008.5.04.0002 da 4a. Região, Relator: Ministro José 

Roberto Freire Pimenta, Agravante(s): MIGUEL JAEGER DE SANT 

ANNA, Advogado: Régis Eleno Fontana, Agravado(s): CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL, Advogado: Rinaldo Penteado da Silva, 

Agravado(s): FUNDACAO DOS ECONOMIARIOS FEDERAIS FUNCEF, 

Advogado: Dino Araújo de Andrade, Decisão: por unanimidade, 

negar provimento ao agravo. Observação: Processo previsto para 

julgamento no Plenário Virtual remetido para a sessão 

presencial, nos termos do art. 134, § 5º, do Regimento Interno 

do TST.;  Processo: E-ED-RR - 175700-29.2009.5.09.0024 da 9a. 

Região, Relator: Ministro José Roberto Freire Pimenta, 

Embargante: SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS 

BANCÁRIOS DE PONTA GROSSA, Advogado: Antônio Dilson Picolo 

Filho, Embargante: BANCO DO BRASIL S.A., Advogado: Flávio 

Renato Fanchini Terrasan, Advogado: César Yukio Yokoyama, 

Embargado(a): CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS DO BANCO 

DO BRASIL - PREVI, Advogado: Jorge André Ritzmann de Oliveira, 

Decisão: por unanimidade, não conhecer dos embargos. 

Observação: Processo previsto para julgamento no Plenário 

Virtual remetido para a sessão presencial, nos termos do art. 

134, § 5º, do Regimento Interno do TST.;  Processo: E-ED-RR - 

281400-98.2007.5.09.0303 da 9a. Região, Relator: Ministro José 

Roberto Freire Pimenta, Embargante: JOÃO EMÍLIO DE OLIVEIRA, 

Advogado: Solange Cristina Maltezo, Advogado: Raphael Sampaio 

Malinverni, Advogada: Mara Denise Vasselai, Advogado: Leonaldo 
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Silva, Advogado: Carlos Eduardo Toniolo Silva, Embargado(a): 

ITAIPU BINACIONAL, Advogado: Luiz Fernando Casagrande Pereira, 

Embargado(a): CONSTRUTORA HABITÁVEL LTDA., Advogado: Orildo de 

Souza, Decisão: por unanimidade, conhecer dos embargos por 

divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhes provimento 

para afastar a prescrição declarada e determinar o retorno dos 

autos à Vara do Trabalho de origem, a fim de que prossiga no 

julgamento do feito, como entender de direito.;  Processo: E-

ED-AG-AIRR - 324640-07.1997.5.02.0070 da 2a. Região, Relator: 

Ministro José Roberto Freire Pimenta, Embargante: SILVIO 

ARNALDO CALLIGARIS E OUTRA, Advogado: Carlos Augusto de 

Carvalho e Souza Machado, Embargado(a): ESPÓLIO de RAUL TADEU 

VIEIRA, Advogada: Fabiana de Cássia Vieira, Embargado(a): 

PARADOXX MUSIC COMERCIAL DE DISCOS LTDA., Advogado: Antônio 

Carlos Magalhães Leite, Decisão: por unanimidade, não conhecer 

dos embargos.;  Processo: E-ED-RR - 364200-23.2008.5.12.0027 

da 12a. Região, Relator: Ministro José Roberto Freire Pimenta, 

Embargante: MINAPLAST MÁQUINAS INDUSTRIAIS E ARTEFATOS 

PLÁSTICOS LTDA., Advogado: Neri Trombim, Embargado(a): UNIÃO 

(PGF), Procurador: Eurico Siqueira Alvim, Embargado(a): PAULO 

ROGÉRIO DE SOUZA, Advogado: Edson Mendes de Oliveira, Decisão: 

retirar o processo de pauta a pedido do Exmo. Ministro 

Relator, após Sua Excelência ter votado no sentido de conhecer 

dos embargos por divergência jurisprudencial e, no mérito, 

negar-lhes provimento, e a Exma. Ministra Maria Cristina 

Irigoyen Peduzzi ter votado no sentido de conhecer dos 

embargos por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe 

provimento para julgar improcedente o pedido de reconhecimento 

de unicidade contratual. Observação: Processo previsto para 

julgamento no Plenário Virtual remetido para a sessão 

presencial, nos termos do art. 134, § 5º, do Regimento Interno 

do TST.;  Processo: AgR-E-ED-ARR - 712500-82.2002.5.09.0011 da 

9a. Região, Relator: Ministro José Roberto Freire Pimenta, 

Agravante(s): FERNANDO CESAR AZEVEDO PENTEADO, Advogado: 

Oderci José Bega, Advogado: João Pedro Ferraz dos Passos, 

Advogado: Antônio José de Oliveira Telles de Vasconcellos, 

Agravado(s): ITAÚ UNIBANCO S.A. E OUTRO, Advogado: Mozart 

Victor Russomano Neto, Advogado: Antônio Celestino Toneloto, 

Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo. 

Observação 1: Processo previsto para julgamento no Plenário 

Virtual remetido para a sessão presencial, nos termos do art. 

134, § 5º, do Regimento Interno do TST. Observação 2: Ausência 

justificada do Exmo. Ministro Lelio Bentes Corrêa, que não 

participaria do julgamento em razão de impedimento.;  

Processo: E-ED-RR - 793500-43.2008.5.12.0001 da 12a. Região, 

Relator: Ministro José Roberto Freire Pimenta, Embargante: 

MÁRIO GIRARDI, Advogado: Nilton da Silva Correia, Advogado: 

Nilton Correia, Embargado(a): BANCO REGIONAL DE 

DESENVOLVIMENTO DO EXTREMO SUL - BRDE, Advogado: Eduardo de 

Mello e Souza, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos 
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embargos. Observação: Processo previsto para julgamento no 

Plenário Virtual remetido para a sessão presencial, nos termos 

do art. 134, § 5º, do Regimento Interno do TST.;  Processo: E-

ED-RR - 2595900-53.2007.5.09.0015 da 9a. Região, Relator: 

Ministro José Roberto Freire Pimenta, Embargante: CARLOS 

EDUARDO DE OLIVEIRA, Advogado: José Maria de Souza Andrade, 

Advogado: Jamil Nabor Caleffi, Embargado(a): BANCO DO BRASIL 

S.A., Advogado: Flávio Renato Fanchini Terrasan, Advogado: 

Roney Osvaldo Guerreiro Magaldi, Embargado(a): CAIXA DE 

PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS DO BANCO DO BRASIL - PREVI, 

Advogado: Fernando Teixeira de Oliveira, Decisão: por 

unanimidade, conhecer dos embargos por contrariedade à 

Jurisprudencial nº 18 da SbDI-1 do Tribunal Superior do 

Trabalho e, no mérito, dar-lhe provimento para restabelecer o 

acórdão regional, pelo qual se determinou que as horas extras 

deferidas nesta demanda fossem computadas no cálculo do 

complemento de aposentadoria. Observação: Processo previsto 

para julgamento no Plenário Virtual remetido para a sessão 

presencial, nos termos do art. 134, § 5º, do Regimento Interno 

do TST.;  Processo: Ag-E-RR - 660-73.2015.5.05.0011 da 5a. 

Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): 

MAP SERVIÇOS DE SEGURANÇA LTDA., Advogado: Frederico Santana 

de Farias, Advogada: Claudiane Gil de Carvalho Lima, 

Agravado(s): GILSON MAURICIO COSTA, Advogado: Marcus Vinícius 

Braga Jones, Decisão: por maioria, conhecer do agravo e, no 

mérito, dar-lhe provimento para determinar o processamento dos 

embargos interpostos pela Reclamada, a fim de que seja julgado 

na primeira sessão ordinária subsequente à publicação da 

certidão, nos termos do art. 3º da Instrução Normativa nº 

35/2012, vencidos os Exmos. Ministros Augusto César Leite de 

Carvalho, Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, José Roberto 

Freire Pimenta e João Batista Brito Pereira. Observação: 

Processo previsto para julgamento no Plenário Virtual remetido 

para a sessão presencial, nos termos do art. 134, § 5º, do 

Regimento Interno do TST.;  Processo: Ag-E-ED-ED-ED-Ag-AIRR - 

1385-61.2013.5.15.0138 da 15a. Região, Relator: Ministro 

Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): ECOTEC - TECNOLOGIA 

ECOLOGICA LTDA, Advogada: Rita de Cássia Barbosa Lopes Vivas, 

Agravado(s): IVAN TEODORO DOS SANTOS, Advogado: Valdir Kehl, 

Decisão: por unanimidade: I - conhecer do agravo e, no mérito, 

negar-lhe provimento; II - determinar a aplicação da multa de 

2% (dois por cento) sobre o valor corrigido da causa, nos 

moldes em que prevista no artigo 81, caput, c/c 80, VII, do 

CPC de 2015. Observação: Processo previsto para julgamento no 

Plenário Virtual remetido para a sessão presencial, nos termos 

do art. 134, § 5º, do Regimento Interno do TST.;  Processo: 

AgR-E-RR - 3395-25.2010.5.12.0055 da 12a. Região, Relator: 

Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): PROCURADORIA 

REGIONAL DO TRABALHO DA 12ª REGIÃO, Procurador: Alexandre 

Medeiros da Fontoura Freitas, Procurador: Ricardo José Macedo 



   78 

PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO 

de Britto Pereira, Agravado(s): CARBONÍFERA BELLUNO LTDA., 

Advogado: Antônio Carlos Facioli Chedid, Decisão: por 

unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe 

provimento. Observação: Processo previsto para julgamento no 

Plenário Virtual remetido para a sessão presencial, nos termos 

do art. 134, § 5º, do Regimento Interno do TST.;  Processo: 

Ag-E-ED-RR - 32300-88.2001.5.15.0114 da 15a. Região, Relator: 

Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): RICARDO SIQUEIRA 

CAMARGO, Advogada: Margareth Valero, Agravado(s): TERCEIRO 

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS E ANEXOS DE CAMPINAS, 

Advogado: Fábio Rodrigo Vieira, Decisão: por unanimidade, 

conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento.;  

Processo: Ag-E-ED-ED-RR - 90100-89.2005.5.12.0026 da 12a. 

Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): 

MURILO MOACIR BORGES, Advogada: Eryka Farias de Negri, 

Advogado: Shigueru Sumida, Advogado: João Pedro Ferraz dos 

Passos, Advogado: Saulo Omar Lugues, Advogado: Alexandre 

Simões Lindoso, Advogado: Fábio Ricardo Ferrari, Advogada: 

Fabiana da Silva Lelis, Agravado(s): BANCO DO BRASIL S.A. 

(SUCESSOR DO BANCO DO ESTADO DE SANTA CATARINA S.A. - BESC), 

Advogada: Cristiana Rodrigues Gontijo, Decisão: por 

unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe 

provimento. Observação 1: Processo previsto para julgamento no 

Plenário Virtual remetido para a sessão presencial, nos termos 

do art. 134, § 5º, do Regimento Interno do TST. Observação 2: 

Ausência justificada do Exmo. Ministro Lelio Bentes Corrêa, 

que não participaria do julgamento em razão de impedimento.;  

Processo: E-ED-RR - 95700-83.2006.5.09.0012 da 9a. Região, 

Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, Embargante: LAUDELINO 

HESSMANN FILHO, Advogado: Sandro Lunard Nicoladeli, Advogada: 

Eryka Farias de Negri, Advogado: Alexandre Simões Lindoso, 

Embargado(a): JACOB ABRAHAMS E OUTRA, Advogado: Arno Jung, 

Embargado(a): MASSA FALIDA da INDUSTRIA TREVO LTDA , Advogado: 

Almir Antonio Fabrício de Carvalho, Decisão: por unanimidade, 

não conhecer do recurso de embargos. Observação: Processo 

previsto para julgamento no Plenário Virtual remetido para a 

sessão presencial, nos termos do art. 134, § 5º, do Regimento 

Interno do TST.;  Processo: AgR-E-ED-RR - 116300-

81.2007.5.04.0028 da 4a. Região, Relator: Ministro Alexandre 

Luiz Ramos, Agravante(s): TAP MANUTENÇÃO E ENGENHARIA BRASIL 

S.A., Advogado: Marcelo Gomes da Silva, Advogada: Luciana 

Bastos Leite, Advogado: Gustavo Antônio Feres Paixão, 

Agravado(s): VARIG LOGÍSTICA S.A. (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL) E 

OUTRO, Advogada: Simone Cruxên Gonçalves, Advogada: Sandra 

Regina Solla, Agravado(s): VRG LINHAS AÉREAS S.A., Advogado: 

Osmar Mendes Paixão Côrtes, Advogado: Antônio Graeff Martins, 

Agravado(s): GERSON LUIZ DALBEM QUADROS, Advogada: Lídia 

Coelho Herzberg, Agravado(s): S.A. (VIAÇÃO AÉREA RIO-

GRANDENSE) (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL) E OUTROS, Advogado: José 

Inácio Fay de Azambuja, Agravado(s): FUNDAÇÃO RUBEN BERTA, 
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Advogada: Lídia Coelho Herzberg, Advogado: Emílio Rothfuchs 

Neto, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo, por 

desfundamentado. Observação: A Exma. Ministra Maria Cristina 

Irigoyen Peduzzi não participou do julgamento em razão de 

impedimento.;  Processo: E-ED-RR - 160500-43.2006.5.09.0652 da 

9a. Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, 

Embargante: IZAIAS DE JESUS, Advogado: Sandro Lunard 

Nicoladeli, Advogado: André Franco de Oliveira Passos, 

Advogado: Alexandre Simões Lindoso, Advogada: Eryka Farias de 

Negri, Embargado(a): JACOB ABRAHAMS E OUTRO, Advogada: 

Carolline Medeiros Veiga, Embargado(a): MASSA FALIDA da 

INDÚSTRIA TREVO LTDA. , Advogada: Márcia Cristina Marcondes de 

Siqueira, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de 

embargos. Observação: Processo previsto para julgamento no 

Plenário Virtual remetido para a sessão presencial, nos termos 

do art. 134, § 5º, do Regimento Interno do TST. Nada mais 

havendo a tratar, encerrou-se a Sessão às quinze horas e doze 

minutos. E, para constar, eu, Secretária da Subseção I 

Especializada em Dissídios Individuais, lavrei a presente Ata 

que vai assinada pelo Exmo. Ministro  João Batista Brito 

Pereira, Presidente do Tribunal Superior do Trabalho, e por 

mim subscrita.  Brasília, aos vinte e um dias do mês de 

novembro do ano de dois mil e dezenove. 
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